
TVR N.o 5, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 104/2012 
Aviso nO 220/2012 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
34, de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação 
Comunitária de Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Sete Lagoas,. Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICO) 



Mensagem nº I 04 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; 

2 - Portaria nº 29, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'Ajuda/SE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
- SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MO; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MO; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA;. 

-7 - Portaria nº 51, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no município de Afonso Cláudio - ES;, 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de 28 de abril de 2011 - Associação Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; 

10 - Portaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Associação dos Moradores de 
Taüápe e Região"": AMTR,-no município de Lieínio de Alfueida'::" BA; . 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 
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13.- Ponarian2 140, de 24 de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Portaria n2 ;.1 41, de 24, de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
... Radiodifl;lsão.Cipoense, no município de.Capão.do Cipó=RS;.. . ... 

15 - POliaria n2 142, de 24. de .maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

1·6 - Portaria. n2 147, de. 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria n2 .149, de.24 de maio de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina- SP; 

18 - . POliat'ia nQ 151, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural· 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria n2 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20. - Portaria n2 166, de 6 de junho de 2011 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macururé, no município de Macururé - BA; 

21 - Portaria n2 168, de 6 .de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de lbicaraí, no município de lbicaraí - BA; 

22 - Portaria n2 175, de6 de junho de 2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José db Goiabal- MG; . . 

23 - Portaria n2 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no niunicípio de Soledade - RS; 

24 - Portaria n2 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-AI:; 

25 - Portaria n2 195, de 6 dy junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria n2 196, de 6 de junho. de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria n2 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria n2 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria n~ 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; 
. 30 - Portaria n2 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 
31 - Portaria n2 232, de 13 de junho de 2011 - Associação Pró Cultura de 

Itapipoca - APROCI, no· município de Itapipoca - CE; 
32 - Portaria n2 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 

Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nº 265, de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - Portaria nº 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Coinunitária da Rádio 
-- -_. - -- .. - -Líder-FM;:noil1unicípiodeSantaCecíliadoPavão-PR;- -- _. -_ .. 

35 - Portaria nº 314, de 1º de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova Belérri -'- ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria nº J19~ de 1º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul - RS; 

37- Portaria nº 321, de 1º de agosto de 2011 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto -:-Lagmto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria nº 399, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 2 3de ma r ç o de 2012. 



EM nº. 13/2011 - MC 
~-
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Brasília, 28 de março de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associ~ção Comunitária de Assistêcia Social, Humanista e 
Solidária - ACOLHER, no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em (wnjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de -elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº--53000.049668/2005, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

- __ 0- _____ • __ - -- - ~ ---- -~-~~ 



-----/-/ 

-,~.,,,, ..... ~ _ .... ,..-
----- . 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIAN.!! 34 

Página: 02 Seção: .' 
ANOTADO POR: I 

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.049668/2005, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Assistência Social, 
Humanista e Solidária - ACOLHER, com sede na Rua José Ambrósio Sotero, n° 64, Bairro Bela Vista 
III, Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19° 26' 1411 S e longitude em 44° 12' 07 11W, utilizando a 
freqüência de 87,9, MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § J2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(~~o~~ 
Ministro de Estado das Comunicaçoes 



Aviso nº 2 2 O-C. Civil. 

--- -A-Sua Excelência-o-Senhor-- ----- - - -­
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços"deradiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 23,29,33,34,43, 
45,'51,89,94,'132,134,135,140,141,142,147',149,151, 165, 166, 168, 175, 183, 193, 195, 
196,198,200,201,230,232,264 a266, 314, 319, 321 e 399, de 2011. 

Atenciosamente, 

Ministra d 
da P esidência da República 
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, 
FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.049668/05 J '----------------
I ---

Art. 1°- l 
Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER 

DE ASSISTÊNCIA 

Sede: Rua José Ambrósio Sotero, n° 64 - Bairro Bela Vista ill. 

Município: SETE LAGOAS , 

Estado: MINAS GERAIS 

Art. 3°-

"'" ICoordenadas: Latitude em 19° 26' 14"S e Longitude em 44° 12' 07"w! 
____ 1WiIID'_"1I1I ...... --"' .. -"""""'" ... ';,1I;;n.~ 

- SERViÇO p('"Ji v~t' t~t:~)"::-Õ"·9:I~ 
IFre~güência: 87,9 Mh~ 

.Jt~o-_:,~ .. ) .. f".'i"\ ..... 

Ministério 1:105 '~:on)1Jf\kàif.')\~5 

CONFERE COM O ORIGINAL 
Número de Volumes: 01 ,. 

'" I l'"lMI" {UH 

t" 

n r ... """ "~O~~I!IO~ _ Sete Lagoas - MG 
..... -L..~ 

Pãgina8 de8 



ANEXO 1 - M~J.>ELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-l 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das,Comunicações, A ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA DE 

ASt},;r,gIDÊ"íJõtA' SOGT:A:L-' HUJ4ANIS'l;'A" EpOLIDÁRJ;:A ,'"- ACOLHER (denominação 
da réquerente), lriscnta no CNPJ sob o nº "b7.'~ 367.;450 ", " /0001 :':fifi-,~ com sede 
Rua José Ambrósio Sotero, 64, Bairro Bela Vista 3 ',,' . , na cidad~ 
Sete Lagoas , Estado Minas Gerais CEP 
______ ~ __ ---', telefone oXX-~- 37714576 , correio eletrônico 

toninhorogério a yahoo. com. br , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na 

1'.1, I Rua José Ambrósio Sotero, 64, Bairro Bela Vista 3. 
(endereço completo), de coordenadas geográficas" r9,P26'~"S de latitudeçer , 44· o 

'12 ." 07 "W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
, designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 'e.t;ltidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autôrização para ess~ execução. 

Sete Lagoas 27 de Setembro, de 2005 •. 
(local e data) 

c4-::.~" .... '''O I1 (' /', ',,) il') .:' QGJ'P \J ,--- ,-.''tJ (,_.f >.: .,~ 

MINJ~iTt:RiO D,ü.8 c: Ó MiJNic:.ú,ça5t-:R 

Nome do representante da entidade: NILDA LOPES DE PAULA TEIXEI 
CPF: 415.700.906 - 10 

Endereço para correspondência 
cidade de Sete Lagoas 

35700 072 , 

Rua Felipe Vasconcelos, na 
'-~~~-~-~---==~~-~~-~--' 

, Estado MG_________ CEP 

Telefone para contato: OXX- 31 - 3771 4576 ou 9617' 1742 
Correio eletrônico (e-mail):tonInhorogerioayahoo.com.br • 
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, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES J F.ls oi õ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ RubriC~ -& 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . Ut,$' 1) C:J~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF -

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61)311-6617 

/2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
NILDA LOPES DE PAULA TEIXEIRA 
Assistência Social Humanista E Solidária - ACOLHER 
Rua Felipe Vasconcelos, nO 298 - Centro 
35700072 Sete LagoaslMG 

Brasília, 11 de novembro de 2005. 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

( 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E 
SOLIDÁRIA - ACOLHER, na localidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 53000.049668/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 

" padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
HabilÍtação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

LLfiE 
Secretár o de Serviços de Comunicação Eletrôni 

mgbs/DOS/SSCElMC 



GrVlP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

Sete Lagoas, ;19 de abril de 2006.: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIÇ~ ... _~ ..-. r-,'~. ~-'i , •. ',-. ",,~-:·e. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS rn,,·H:~dEF-.I:.::.:.:. '~'.'Jr,~_~.I!_ . .u.T'_ E~ 

, !:;il-=:,I.!.::;ILLU ... UI 

ESPLANADA DOS MINISTERIOS, Bloco: R, Anexo: B, Sala: 30P"p f!;i1 fo.~""'j":f;:;:r;p!~Ni-'1'? 
70.044-900 - Brasília /DF '~'_.)'W;-J"" -_!''7;ji_~", ..... !.",~.- -,-

REQUERIMENTO I .. : i 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO"DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
f . 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA 
E SOLIDÁRIA - ACOLHER, inscrita no CNPJ sob o nO: 07.367.450/0001-66, com sede 
Rua José Ambrósio Sotero, 64 - Bela Vist;:i 3, na cidade de SetéLéJ@oa.s, estado de Minas'­
Gerais~ CEP: 35.700-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem mui respeitosamente, à digna 
presença de Vossa Excelência, apresentar a documentação de que trata o item 7 e 11 da 
Norma nO 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC nO 103, de 23 de Janeiro de 2004, e, nessa oportunidade 
pedir sua outorga para executar essa modalidade de s~ryrço. 

, 
Outrossim, atendendo ao Aviso n° 1/2006, de 05/04/2006, apresentamos 

novamente a documentação acima referenciada, tendo em vista que a mesma já havia 
sido protocolada nesse Ministério das Comunicações, sob \0 n° 53000.023667/2005-60 e 

I \ devolvida a esta Associação em 18/11/2005, através do Ofício nO 
6964/2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC. --

SERViÇO PUBL}CO n:\)~~~l. 

~ .~. JlJdM /li . .. ~ 
(/ Nilda Lopsde Pau ~eira ' 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

CPF: 415.700.906-10 
CI: M 7.488.527 
PRESIDENTE 

Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro 8elo Horizonte I MG CEP: 30.130-009 
Te!: (31) 3223-1369, Fax: (31)3225-4074, e-mail: gmpengenharia@aol.com 

Ministério d;~~, (:,';ml1lt;'i\'\)ij!) 

ERE CCí'i1 O OI\\GINAL 
';':i\ 

C\ 1 MH •. 2011 
1° 
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, MINISTÉRIO DAS COM ~;~ Fis. O %,' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM ' 'I Q) 

, DEPARTAMENTO DE OUTO~ ~ RuüriC3CJ\ ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexj ::: ~.$'... ro0. ***'lH~ .~ ~( .. x· 

Fone: (61) 311-6890 - Fax:,' 20/04/2006 _ BAHC~~*;~!f:"BRASIL_ ~ J:Hf: 

0::1!}511974 15:17 : :i.2 

/2005/RADCOMfDOS/SSC1
1

' , 00327 

A Senhora 
NILDA LOPES DE PAULA TEIXEIRA 
Assistência Social Humanista E Solidária - ACOL 
Rua Felipe Vasconcelos, n° 298 - Centro 
35700072 Sete Lagoas/MG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse par1 

Prezada Senhora, 

COHPROVAHTE DE 'DEPOSÚO E~I' CON1A CORRENTE 
JH' T!WHEIRCl" , 

, , . .. "'~" ,., ... ,-,,-:~. " 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E 
SOLIDÁRIA _ ACOLHER, na localidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, 

t. informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n~ 53000.049668/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de SerViços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à auto,rização e funcionamento da 

estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de' Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

Secretár o de Serviços de Comunicação Eletrônica 

rngbslDOS/SSCElMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 o2>S C00 
~' A~ "":::l 
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Oficio n~ (p q rp 4 /2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC ~IflRUb:ica\~ J. 
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À Senhora 
NILDA LOPES DE PAULA TEIXEIRA 
Assistência Social Humanista E Solidária - ACOLHER 
Rua Felipe Vasconcelos, nO 298 - Centro 
35700072 Sete Lagoas/MG 

Brasília, 11 de novembro de 2005. 

Assunto: Conflrmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
.. l° "., 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E 
SOLIDÁRIA - ACOLHER, na localidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo ~~ 53~OO.049668/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somen:te foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à auto.rização e funcionamento da 
estação. . 

Por flm comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de . Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

~_-.. 

-----:-;;- F·f.D(\~I\L 
Atenciosamente, SERV\Ç~ Pl:~I(';::\~'1~!~' ,ic.'.v)')I1S 

MinistériO {k, ,.'.. ..' 

CONfERE CO\1', O OW3\NM .. 

(j/J L , 1'1",1' 2011 
L. B~'FE IRA li / _ 

Secretár o de Serviços de Comunicação Eletrôn ,a J:;/"t--­, -v' 
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Sete Lagoas, 03 de maio de 2005 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, Bloco: R, Anexo: B, Sala: 300. 
70.044-900 - Brasília IOF 

REQUERIMENTO 
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 'ASSISTÊNCIA SOCIAL 
HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER, inscrita no CNPJ sob o· nO: 
07.367.45010001-66, com sede Rua José Ambrósio Sotero, 64 - Bela Vista 
3, na cidade de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais, CEP: 35.700-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constitllída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem mui respeitosamente, à digna presença 
de Vossa Excelência, apresentar a documentação de que trata o item 7 e 11 
da Norma n° 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC nO 103, de 23 de Janeiro de 2004, 
e, nessa oportunidade pedir sua outorga para executar e§sa modalidade de 

"tN/e"'~RIO I;)~~ 

serv,'ço la'! '.' '" Ç(l~PJN'C;;l.'·-'~'iF''';· 
• _~_ _ ·/'1'''!.iJrL// •• Of:'. • '-'., 

~:~::!~:?;:~:~!f!Jli-.kJ~ .. 
.... '-'"'-'P(I~I\{l~~~~'h, 'pilo 

;;. i:SE%w~q::J '~r(~" .. ~z., 
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GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369, Fax: (31)3225-4074, e-mail: gmpengenharia@aol.com 
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1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1. Copia de comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF 

2. Estatuto Social, devidamente registrado. 

3. Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4. Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. 

5. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas. 

6. .Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados 

7. Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade 

9. Declaração assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 

10. Declaração assinada por todos os diretores comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. ; 

11. Declaração assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços menci9nados. 

12. Declaração assinada pelo representante legal, cqnstando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver. 

13. Declaração assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar nO 01/2001. 

14. Declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo represent, ~ 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, 
padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto pa p~ a 
instalação do sistema irradiante em 

15. Declaração assinada pelo representante legal, de que a entid de 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 01/2004 e com os dados indicados em ~ eu 
requerimento, caso seja selecionado . ".. 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369, Fax: (31 )3225-4074, e-mail: gmpengenharia@aol.com 

SIM NÃO 
y 
X' 

X 
/( 

X 
)( 
)\ 

)( 

/( 

X 

\ 

X 

~ 
~( .... -.;r. .. 

ICO rEGE JIÇOPÚB 
iSlé~S 

. >~.~i\i:.líÚ~"'.-?:i 

~ O O~;'i'3i FERE cu 1\." -

L 1 MJ: " ZU1"1 

~ 
) 

-j 

~AL 
3~:) 

~I\l 

I 
--



/ ) 

I ) 

I 
) 

, 

GMP - ENGENHARIA E· SERViÇOS 

2 MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
1. Manifestação de apoio individual contendo o nome, o SIM NÃO 

número da identidade, o endereço do domicilio ou 
residência, o Código de Endereçamento (CEP) e a X 
assinatura do declarante. 

1.1. Soma das manifestações individuais apresentadas 

2. Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, X o endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1. Soma das assinaturas constantes das 
manifestações coletivas, apresentadas sob a forma de 
abaixo-assinado. 

3. Manifestação de apoio coletiva, apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constitu í das e 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço;, K' 
contendo a denominação da associação; .apoiadora, 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) E assinatura do representante legal) 

3.1. Soma das manifestações de apoio das ·.entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 

4. Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes 

X' de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

4.1. Soma das assinaturas constantes da Ata -de-
.,.." .... --'r.I.,..r. ... " .... , ... L .... --
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3 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma NÃO SIM 
área de serviço, a requerente declara que concorda em 

Ã associar-se às demais entidade. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 
entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto 
ao Ministério das comunicações, que toda documentação descrita neste 
formulário esta sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar 01/2004, bem 
como as afirmações feitas' são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Sete Lagoas, 03 de maio de 2005 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369, Fax: (31)3225-4074, e-mail: gmpengenharia@aoLcom 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER 

ESTATUTO SOCIAL 

{fÉ lívre a expressão da atividade intelectual artísticÇ/, científica e de 
comunicação, independente de censura ou lícença", (Item IX,· Art, 5°­

Constituição Brasileira) 

CAPíTULO I 
1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E D<;lS ÓBJE.TIVOS DA ENTIDADE E 

DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. 10 
- A Associação Com11nitária ele Assistência Social Humanista e Solidár.l§ 

- ACOLHER, fundada em 18 de abril de 2005, é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucratfvbs, de duracão indeterminada, de caráter cultural e 

~ social, de gestão cOll1unit' , o de iados e 
constituI a pela união de moradores e representantes· de entidades da 
comunidade atendida. para fins não econômicos, do Município de Sete Lagoê,?, 
Estado de Minas Gerais co n " 'n° 64 Bela 
~ta ,município de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais 
§ único - A Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e 

Solidária utilizará como denominação· fantasia ACOLHER e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional, mantendo 
sua independência em relação aos partidos políticos,ao Estado e ao Poder 
Econômico, 

Art. 2° - A ACOLHER tem por finalidade executar serviço de RADIODIFUSÃO 
. CQMUNITÁRI8, bem como: __ "'-4 
7 eficiar a comunidade com vistas: 

ar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
------. - 'L t 

SERVIÇO PUBUCO F~~DE~~ \. 

M' '~te' rl'o (I.,~. Cü;ntIOlCaçu"" 
s sociais da comunidade; , 

l'1\.VI"'Itcu·ocer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimuland 
lazer, a cultura e o convívio social; 

r serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 

Inl" ) .... 

CONFERE COM O OR\G\N~L 

L , l"IAi' 2011 
civil sempre que necessário; .. ' , (jç-

ffintribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos __ -----
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislaç,ão profissional vigent ,'-~ 

~rmitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da '. 
forma mais acessível possível. 
~speitar e atender aos seguintes 
~ferência das final ida 

I 

ncípios: 
sticas, culturais e informativas em 

'/;1$' thítt~r!] 
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. benefício do desenvolvimento geral da comunidade; íSI,s> .. rg0 

~moção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
iriteJlração dos membros da comunidade atendida; 

W"espeito aos. valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

...dj1í'ã"0 discriminação de raça, religião, sexo, preferências siaxuais, convicção 
político.,.ideoIÓgico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

Art. 3° - Poderá agregar-se às atividades da ACOLHI=R qualquer pessoa, 
independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou 
financeira, concepção religiosa ou filosófica,' orientação política ou qualquer 
outra condição desde que concorde com o disposto neste estatuto. 
§1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer. 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
ql.Jalquer natureza na admissão dos associados; . 
§2° Será obrigatória a pluralidade d~ opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade benl;lficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias,. propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apl;lnas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 4° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência 0l.J sede neste Município, desde qUe se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 
§1° - São direitos dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados ara 
cargos diretivos, desde que atendam ao dis os o no capl.Jt deste art" 
b er sso a qualquer ocumento oficial da I=ntidade, inclusive ao cadastro 
de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto,' mediante 
solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações 

e caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Oíretoria; 
desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criacjos ou administra~.--"----" 
a Entidade ou através de convênios. RVI '0 PlJBLlCO r~.DE~L 

2° - A ACOLHER será composta pelas seguintes categorias de associ ~is~riod:;6 c.vr,:Jnlcrç.oes 
- Fund~do.res - formada por todos. aqueles qu.e as~inaram a ata de fun açao·r.:'

I
:-; t'('N~ O OR\G\NAL 

11 -ContribuIntes ou Plenos - assocIados qLle assumem mensalmente a CONFí.I"\'.·' " 
obrigação de contribuírem financeiramente para custeio e manutenção d 
associação. 
111 - Honorários - pessoas da comunidade que prestam serviços relevant s 
associação --= __ ---:------
§3° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia (O 
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§40 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde 
que sua transgressão seja..indicada mediante requerimento dirigido ·8 diretoria 
que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia 
Geral, éonvocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o· amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

Art. 51l 
- Para ser considerado associado da ACOLHER será necessário ser 

morador(pessoa física) ou ter sede(no caso de entidades} nas áreas atingidas 
pela transmissão. Somente serão .aceitas como filiadas as Entidades da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos. 
§ 10 

- SãO deveres dos associados: 
a) Comparecer às reuniões; 
b) Portar-se decentemente durante as reuniões; 
c) Prestar auxílio aos diretores da associação para que os trabalhos 

possam transcorrer de forma correta . 
. A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléias Gerais Ordinárias sem 
justificativa ou não se fizerem presentes nas Assembléias Gerais 
Extraordinárias ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria 
Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, 
decidir ou não a continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 
§ 20 

- O associado contribuinte que deixar de pagar sua contribuição po'r três 
meses consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o 
afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 

CAPíTULO 11 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ~NTIDADE 

Art. 61l 
- São órgãos da ACOLHER: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, 

. Conselho de Programação, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. . 

Art. 7° - A Assembléia Geral, órgão maxlmo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez. ao ano, sempre no primeiro semestre, para avaliação 
dos trabalhos desenvolvidos, prestação' de contas do exercício anterior pe""~'----------­
Diretoria Executiva, aprovação do plano Ação Anual, homologaçã SEf8VIÇO PI)m.!CO F[GERAL 
composição do Conselho Comunitário e discussão de assuntos gera ~~stérjo d,n ',;!.'mll:;iL,::~(lfls 

':qntidade e/ou das ~?munidades en~olvidas, ..' _, , . CONFERi: C~:f.~ O OHiGINAL 
.§ 10 

- A Assemblela Geral podera ser convocada extraordinariamente pela 
Anaioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou no mí imo L 1 fv;.4I' 2011 
"um quinto dos associados ,(colaboradores ou efetivos), ,através ae a aixo­
aSSina o, ara discussão e decisão relativa a assuntos de interesse eral. 
Qúando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou altet 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente. c~.Qyocada para esse fim,. não podendo ela 

f
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deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. A convocação 
deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, oito dias, através de edital 
afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, e por publicação em 
fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde 
constarão o dia, o local, horáriQ e pauta da reunião. 
§ 2~ - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, 
com qualquer número de associados presentes. 
§ 3° - A representação das entidades associadas na ACOLHER se dará na 
seguinte forma: 
I - Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 03 (três) 
representantes; 
II - Acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na 
entidade, esta terá 05 (cinco) representantes; 
111 - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na 
entidade, esta terá 07 (sete) representantes; 
IV :- Acim'a de "5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados na 
Entidade, esta terá 10 representantes; 
V - Acima de 15000 (quinze niil) associados ou filiados na Entidade esta terá 
15 representantes; 
VI - Se a Entidade 'em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de 
ONG ou lJão contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadrq, esta 
terá direito a dois representantes. 

, §4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados, respeitadas as 
disposições dispostas no §'Io. 

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em data, hora e 
local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo 
presidente ou secretário, pelo Conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros 
da Executiva, 

Art. 9° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho.~~._. ___ , .. -=-~, 
~ ..... -=.... rogramação, o Conselho Fiscal para mandato de dois anos~ em' As PLJBUGO F~r)~~,L 

I Extraordinária convocada para este fim, através de votação !:IhQrt~Iõ~'I;!""V dCõó" CV"l,~L\ínC";I/r:},, 
, pas inscritas, permitida uma reeleição. ... "I' L 

", .. ",1\', (J Oro/,V,.}1. A. 1 ° - farão da Direto \ ,',Jil' ' • 
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§ 3° - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada para a realização da Assembléia Geral Extraordinária, mediante 
apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral; 

Art. 10°' - A Diretoria Executiva será com osta de 06 seis car os a saber: 
Presidente, Vice- residente etá ' e, u do secretário Tesoureiro 
$.egundo 'Tesoureiro para um mandato de dois anos, sendo permitida a 
reeleição, 
§ 1 ° - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente, Os 
cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 04 
(quatro) membros da Diretoria Executiva no decorrer do Mandato deverá ser 
convocada Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova Direção. 
Havendo vacância de menos de 04 (quatro) cargos na Diretoria Executiva 
poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos, 
§ 2° - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, 
ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11° - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela 
AGE convocada com este fim específico, nas formas do art. 7°, §'1 0, nos casos 
de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades 
estatutárias, No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma 
Comissão Provisória, composta por três sócios que administrará a Entidade até 
a eleição da nova diretoria, nos moldes do art. go, deste Estatuto. 

Art. 12° - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e três 
suplentes e será coordenado por um presidente e um secretário. 
§ único - O mandato do conselho fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 13°, - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e 
elaborar os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos 
administrativos que se relacionam com as finanças da entidade, __ ..... ~_-~.-\ 
§ 1.0 - Os pareceres, e as deliberações d? Conse!ho, Fiscal s~rão registr dar--~;,\ !f"/\ r'~n!=r{f"L 
em atas circunstanciadas, lavradas em livros propnos e aSSinada por 9Q~yIÇO,\ ~~.:);' ,')"'1\( ,'r ,,:::,.,:; \ 

membros logo após o encerramento dos trabalhos; Mmlsteno .. " ," .... "\ <";j;'" 

! ~ 2°. -, Os membros sup.l~ntes poderão, o~ede<:;ida a ordem de sú ~NFERE em'JI O UI,.h:.lIdf\L \ 
substitUir em qualquer reumao o membro ou membros efetivos faltosos. 2011 

L 1 \Vlf-\I\ 

Art. 14° ~ O Conselho de Programação terá como atribuição o control e ;1 ~ 
análi~e de toda a programação gerada pela rádio e será composto da / ~ ....... _.~, --­
segUinte forma: Diretor de Programação, Vice-Diretor de Programação, Diratõ"r 7' . ~ 
Cultural e de Comunicação Social, Vice-Diretor Cultural e de Comunicação V 
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Social e Diretor de Patrimônio, para mandato igual ao da Diretoria Executiva, ... 
com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma reeleição. 

Art. 15° - ~O Conselho Comunitário será constituído por, n() }nínim_oL cinco_., 
representantes da comunidade, i0dicados pel~Dlfeloria Executfva-~e 
homologados pela Assembléia Geral, para mandato de um ano, e definirão súa 
organização interna. 

Art. 16° - O Conselho comunitário reunir-se-á a cada dois· meses para: 
a) análise di;! dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verifi.eando a sua adequação às metas estabelecidas; 
b) aprovação da programação da Emissora. 

Art. 17° - O presente estall.Ú.9 poderá ser alterado no todo ou ·em parte 
mediante convocação de AGE,-na'forma'previstano 'artigo 7°, § 1°. 

CAPíTULO 111 
ATRIBUiÇÕES D~ DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 18° - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 
a) Traçar estratégia _.e .planos de ação que garantam a implementação dos 
objetivos definidos em AG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 
Entidade em atos públicos ou em outros eventos; no caso do impedimento do 
presidente ou nos casos que julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; . 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à 
AGO, ou quando solicitado pelaAG; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratific.ações ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 
Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que. 
venham a ser implementados e/ou administrados pela Entidade. -~-:"'-~':7-~:;" 

SERVICO Pl.!8UC.'·.· rCh:_ 1"-
I ..... .. ,,-.i-,.,., .... /).~''; 

Ministéric- t~;::::· '. '::., "'. ","":\ '." 

~!rt. 19° -Caberá a cada diretor, individualmente:. _ CONFERF '::.::.:;::: Ú üF.\0iNt\l. 
') Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do carg' que 
, xerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas; l. 

.I b) Manter postura pública compatível com as responsabilidade do carg 
exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Dir t 
d) Assumir os compromissos ntes ao de)~lpenho de suas funções, 

(f!cj~fh 

VI 



Art. 20° - Caberá ao Presidente-
a) Representar a ACOLHER passiva e ativa,' judicial e extrajudicialmente, 
b) 'movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, 
c) votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; 
d) praticar todos os atos necessário~ à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; . 
e) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
f) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades,. órgãos 
públicos e comunidade em geral; 
g) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos 
de circulação interna e externa; 
h) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 
pagamento das despesas em geral. 

Art. 21 ° - Caberá ao Vice-Presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário 
ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto, 

Art. 22° - Caberá ao Secretário Geral: 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais 
diversas, assinando-os juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 
funcionários da Entidade, 

Art. 23° - Caberá ao Segundo Secretário: 
a) Participar aÍlvamente das reuniões da Diretoria, contribuindo 
funções coletivas; 

~~---",,,,,,,,,,,,,,"'L."" •• ""'''·'''''''\ 
com s~ , ,~,. 1.::~·\c[-\t.L' 

;,;P,) Substituir o Secretário Geral em caso de seu 
~fefinitivo; 

ERVIÇO F'i.\8Ll' .. : , ,:.,,\,,:, " 
S '" .. ,._,.' .... "".to",,":I'::.::: ~ 

impedimento tempor i<MiniêJ:ério d'< '_ ... ".' .... . \ 
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Art. 24° - Caberá aQ Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a mO,vimentação financeira da Entidade; . ,-

c) Apresentar os balancete:Sf:~~ 'etoria; (Jfj/ ~ jPwJM < 
/~ ç,(I~~,;..""'::" G. 0"1 ;j ~ 
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d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das 
contas diversas da Entidade. 

Art. 25° - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; 

Art. 26° - Caberá ao Diretor de Programação: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas 
funções coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões; 

Art. 27° - Caberá ao Vice Diretor de Programação: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Programação em caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo; 

Art. 28° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções Coletivas; 
b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 
em geral; 

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 
d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 

. Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este 
estatuto, regimentos internos e outros. . 

Art. 29° - Caberá ao Vice- Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo 
funções coletivas; 

) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social 
pedimento temporário ou definitivo; 

I 

30° - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam 
móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, 
filmes, publicações em geral; 
b) Implementar o arquiv9.:hj·~\qr:iço da Entidade. ,.....-;:oc: ~. r.~( •. /J .... «-Q '1~'", 
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Art. 3'1° - O quorum mínimo para decisão nas"reuniões da Diretoria executiva é 
de 04 (quatro) membros (50% mais um), Em caso de emp<:ite nos processos de 
votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião - ordinária. ou 
extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasse, 

CAPíTUlo qUARTO 
RECEITAS E DESPESAS 

Art. 32° - A receita da Entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b)Da contribuição mensal dos associados; 

De verbas provenientes de subsídios oficiais; . 
ti) e atrocínios do comércio local' 

De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim,_ 
§ 1 ° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de form<:i direta ou indireta os objetivos da Entidade; 
§ 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá 
aceitá-Ias ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 
§ 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, 
que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após 
solicitação por escrito, ou por força judicial. 
§ 4° - O patrimônio da associação será constituído de bens móveis, imóveis, 
semoventes e doações, . 

. ~ 

Art. 33° - As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais comd aluguel de bens móveis e imóveis, 
compra de equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessO'riatécnica, manutenção e 

~
eração dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore;' '. 

c) :'Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em 
rcentagem definida pela Diretoria; _.~--" 

d) Patrocínios a projetos ou at~vida~es com ~ins comunitários, ~ ço fU8UCC F.i;:~~~~l 
§ 1 ° - Nenhum membro da DiretOria podera ser remunerado, com ~~~r,9@n~ \:<:';\"""\' ""':'"':" 

Diretor de Programação que, a critério da Diretoria~ poderá receber )r~~mr~Cir,~\ .. :.,,;\ (\ O\UG\NíÜ ... 
caso se faça necessário sua profissionalização; - - CONFE\':l~ 'v")" . 

§ 2° - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de apr vaçãt tv'lh, 2011 
maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

~~'==-- 3° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais, . . 

IX 



PROGRAMACÃO MíNIMA 
~_. I. 

Art. 34° - Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação 
de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário 
na programação; . 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas 
definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá funcionar como 
laboratório radiofônico; . 
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os 
de participação igualitária dos vários partidos com representação nas 
comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela 
Associação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do 
horário político obrigatório, na forma da lei; 
b) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser 
feita por escrito à Diretoria. . 

CAPíTULO SEXTO 
DIS~OlUCÃO . 

Art. 35° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG 
convocada na forma deste Estatuto; . 
§ 1 ° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da 
Entidade deverá ser a prestélção de contas, verificada pelo Conselho piscai, até 
a data da Assembléia; 
§ 2° - _0 patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 
éltividades, afins, sem re de caráter comunitário e sem fins lucrativos, 
en I a es esta~ a ~~rem definidas pel.a Asse~bléia; _ _____~;;.;.\ 
§ 3° - Caso h~Ja .dl~ldas na data da dlssoluçao, estas deve:ao ser pagas ~us\..\co n:\~,~:', .. ;,,;)- \ 
venda do patnmonlo, sendo doado o saldo conforme prevIsto no Par ~\~~ r • ..,,:. ;~\)'í"\;.\·\í' .. :·Ç,,, \ 

deste Artigo. 1 ... 1if\isteí~O \".,~." i" (:'\lÜC.W~f.,\.. \ 
~-r.:" • ."í \.'i\ I,) .. ~\ CONrt.·.'\t:· ",'" ' 
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d) Montar a emissora de radiodifusão; 
e)Associar a rádio $ entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitárià;' 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e ol,Jtras entidades de radiodifusão 
comunitária existentes no Brasil e/ou em outros países. 

Art. 37° Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 38° - O presente estatuto foi aprovado na AG de 18 de abril de 2005 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jl,Jrídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Sete Lagoas, 18 de abril de 2005. 

"~.f~~à." .~ 
ADVOGAI;>A - OAB 75546 
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Nilda LQpes de Paula Teixeira 

Pre$idente da Associação 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL - FUNDAÇAo DA ASSOCIA AO COMU • RIA ;~'c" J . 
DE ASSISTêNCIA SOCIAL HUMA OLlDARIA - ACOLH ~ 

. ELSÇ O E POSSE DOS MEMBROS DE SUA ADMINISTRAÇÃO PARA O - DV{ ~'3S c0o?] 

- PERiOQO DE 18/04I200~ A 18/04120:07 .. ' . . ~'FlrPl 1 
. . . w .~.~ Q) 
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Aos 18 dias do mês de abril de 2005 às 18:00 horas,. na Rua José' Ambrósio Sotero, U\ó' . ~ ~'lJ01 
n° 64, Bela Vista 111,' r:nunicípio de Sete Lagoas,' estado de Minas Gerais, reuniram-se 
em. Assembléia· Extraordinária . os colaboradores conforme Lista de presença 
àssi~ada em anexo, com o objetivo de.,çriar a uma Associação. Comunitária, para 
promover a integração com os meios de comunicação, vem como manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade. que pretende oQter a autorização para execução do 
Serviço de'· Radiodifusão Comunitaria; na· cidade de Sete Lagoas, 'cj~ modo a 
atender ti. toda comunidade envolvida, em conformidade com as déterminações 
dispostas na Lei 9612/98 e c;lemais instrumentos"legais e normativos, os quais 
passamos a leitura pàra ciência de todos aqui presentes. Na oportunidade os 
presentes por aclamação escolheram Nilda Lopes de Paula Teixeira para presidir os 
trabalhos. e a mim:. Ramos José Aparecido Teixeira de Andrade para secretariar a 
reunião. A Sra. Nilda Lopes de Paula Teixeira iniciou os trabalhos expondo aos 
p~esentes os motivos e as necessidades que tomam necessária a criação de uma 
associação' coml,.ln.itária e uma emissora de rádio que passe a ser representante e 
porta voz da nossa comunidade, passando em seguida a discutir 1°). a constitui cão 
de uma . Associação . Cómun.itária denominada· Associação Comunitária de 
Assistência Social Humanista e Solidária - ACOLHER 2°) a aprovação. do estatuto e 

-. a eleiÇão e posse dos integrantes para a Diretoria, : Conselho Fiscal e Conselho de 
Programação. A seguir a Sra: Nilda Lopes de' Paula Teixeira passou à leitura do 
Estatuto, sendo analisado cada artigo e após sugestões e correções "necessárias, o 
referido estatutq foi aprovado por unanimidade das .pessoas presentes à reunião. 
Passou~se,então, para a eleição da primeira' Diretoria Executiva para o período de 
18/04/2005' a 18/04/2007. Sendo eleitos, também, por unanimidade" e 
imediatamente empossados osseguint~s membros: Como PresidEmtA Nilda Lopes 
de Paula Teixeira, CPF nO 415.700.906-10, RG 'M-7.488.527; resid F,AL 

Dáli~s, 674, Montreal; Vice:"presidenJe Mauro Sérgio Geraldo T i~~j~ti~m .. ~ções 
Ç;PF. nO. 723.727.~6-15" . residente. na ~a .São Geraldo, n ~81~ncprogr~\~q6;INAL 
~cretáno GeLai ~amos José ApareCido Teixeira de Andrade, C 1C<5llF~e~-
08, RG MG-10.269.147,.residente na rua SãO Geraldo, n° 183, P gres,s.q; Seg~ 

c!.ecretário,Aldeir de Almeida Nogueira, ÇPF n° 541.333.666-49, RG M-~.lõe1~-' 
- residente na rua Irara, nO 55, Emília; Tesoureira Cristiane Andréia e S a P ira, 
CPF nO 066.136'.786-00, residente ná rua São Geraldo, nO '183-f nd' ' ; 
~Segundo Tesoyreiro Mafia Aparecida Lopes· de Paula da P xã , CPF nO 
952.528.006-34, RG M-7.497.559, residente na rua C, nO 408, J~ . Primavera. 
Logo após foi' eleito' o Conselho de ProgramaÇão, composto pelos $eguintes 
membros: Diretor de Programação: Dulcinea Gomes Ribeiro, CPF n° 897.980.076-
20" residente na rua Xingu, 339, Emília; Vice-Diretor de Programação: Geraldo 
Rafael Araújo Lopes, CPF n° 154.q37.006-25, RG M_ 3.116.699, res.idente na rua 
das Dálias, nO 660, Montreal; Diretor Cultural e de Comunicaçao Social Odílio 

. Antônio d~ Costa, CPF nO 898.12~. 706-53, R,G M-6.866.329, residente na rua das 
Papoulas, nO 55~, Montreal; Vice-Diretor Cultural e de Comunicação·So.cisl Milton 
Aquino'SUva, CPF n° 627.948.586-68, RG M-7.757 .. 008, residente na ruâ das Dálias, 
nO ~1, Montreal. e Diretor de Patrimôni~ NadirAquinb Sil~a, CPF n° 027A27.216-31íb~R I-.?~ N-:\ q 
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REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
E REG. CIVrL DAS PESSOAS JURfOICAS 

R. Fernando Pinto, 135 - Lj. q1 -Centro - Sete Lagoas - MG 

Oficipl - Camliue Elise Fim:h 

Apresentado hoje !'('liT. registrp, p;o:OC"J::~.' . o 
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CONVITE 

;

iOS P~:~CA.DOS:-~~i::(:i~~TRO_QI __ AVE.RBACAO::l)Z ARQ, UI,VAMEN'TO 
. CLRl!l?l,-o ' __ o r l".!..::!~,i.~ )1.°-=-_ NQ.,!}flCAÇAO _,__ OUTROS' 
EMOLUMENTOS: \ ') IJ -;r'!'AXA E FISCALlZAÇAo: VALORTOTAI,: 
I{$ • ,ul~~.~ __ ._, ~('J.J R$ 176r; 

Convidamos os moradores do bairro Bela Vista e adjacências 
para uma reunião. 
DIA:18:04:2005 

LOCAL:Rua José Ambrosio Sotero nO 64 
HORARIO: 19:00horas 

ASSUNTO:CI'iação e formação de uma associação comunitária e no 
seu pleito instalar' uma radio comunitária. 

OBSERVAÇAO 

Contatos para inscrição de chapas 
Sr.Nilda Lopes de Paula Teixeira 

Tel.9232 4022 

O prazo para inscrição será de, 25 de Março a 16 de Abril d 

As chapas deverão conter 

PRESIDENTE 
VICE-PRESIDENTE 

rSECRETARIO 
2°SECRETARIO 
rTESOUREIRO 
2°TESOUREIRO 

CONSELHO FISCAL 
PRESIDENTE 
SECRETARIO 

3 MEMBROS EFETIVOS 
3 SUPLENTES 



LOGRADOURO 

RUA JOSE AMBROSIO SOTERO 

~ 
I 35.700-000 

BAIRRO!DIS1RITO 

BELA VISTA UI 

I ~~MERO COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no di21 5/11/2005 às 6:33:39 PM (data e hora de Brasílía). 
SE.RY'Ç? PÚBLICO FEDERAL 
Minrsterro das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L 1 /vi"" 2017 

r'~"-
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REPÚBLICA FEDEf.lAT/VA'DO BRASIL 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

tCARTE/AA NACIONAL DE HAB/L/TAÇAo 
. DElRAN_ MG :",::,',mt; 
r--~_ NOHI ___ -, 

IIILIlA. LOl'BS DK I'AULA 
!l'I:IXl:lRA 

SERVIÇO PÚBliCO FEDERAL 
Ministério da~ ',>'m.unicações 

CONFERE COito O ORIGINAL 

L 1 fv/~; ?011 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

. JUSTIÇA ELEITORAI- " . 
2641! ZONA ELEITORAL DE SETE LAGOAS '- IVIG 
RUA ORo ULISSES VASCONCELOS, 80 Telefone 3137119098 

Certidão 

12!0412005 

~?,s Co 
~. ~( '?l~ 
I Fls, ~~ (') 

ul R b'~ . ,Q) , .,\u n , 'O 
'J ' O 

\S'S' ' c? I , 

, -

CertifiCO, a pedido do interessado, que. de acordo com os assentamentos 
do Cadastro Nacional de Eleitores, o al"i\of abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 

a Justiça Eleitoral na presente data. 

E\eitor: NiLDA LOPES DE PAULA 
InscriçãO: 094720660256 Zona: 264 seção: 131 
Municlpio: 53430 ~ SE.TE LAGOAS UF: MG 
Data de nascimento: 15/07/1971 oomiclll

ado 
desde: 28/ 

Fmação: MAURIUA LOPES DE PAULA 
JOAQUIM DE PAULA COSTA 

Em 12 de a.bril de 2005 

. LU~NA~~RMETO 
CHE.FE. DO CARTÓR\O 

.~. ~ . 

~_.pdBLlCO FEDERAL 
Ministériodêl~ Cornunir"ções 

CONFERE COM O ORIGINAL 
• I, ': 

, !,' 

C. '.' 
\ 1 tvl,...... ?011 
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I L_--~~-----------~-------~'- 1 



JUsnçA ELEITORAL 

JUSTiÇA ELEITORAL 
264>1 ZONA ELEITORAL DE SE:.TE LAGOAS - MG 
RUA DR. ULISSES VASCONCELOS, 60 Telefone 3137719096 

Certidão 

Certifico, a pedido do interessado, que, de acordo com os assentamentos 
de Cadastro Nacional de Eleitores, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: RAMOS JOSE APARECIDO TEIXEIRA DE ANDRADE, 
Inscrição: 118424430221 Zona: 264 Seção: 232 
l\"~uniclpio: 53430 = SETE LAGOAS UF: MG , . \ 
Data de nascimento: '19/03/1978 Domiciliado desde: 23/06/199S", \ 
Filiação: LU~IA PEREIRA DE ANDRADE ';':',:: \ 

WALDEMAR TEIXEIRA DE ANDRADE _. !'Di. ..... - '1 

Em 16 dê maio de 2005 ' 

f\<v~ 
L~V(CTOR HERMETO 

CHEFE DO CARTÓRIO 

SERViÇO PIJBLlCb 'FEDERAL 
, ' Ministério d:1s Comunicações 

CONFEREOM d ORIGINAL 

L 1 /VII~,. ?(l11 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
263a ZONA ELEITORAL DE SETE LAGOAS ~ MG 

RUA OR. ULISSES DE VASCONCElOS,BO Telefone 03137719074 

-

Certifico, a pedido do interessado, que, de acordo cornos assentamentos 
,.!A ~-'='~A._6pA. Il.IAF-; ... .;a:.. ... 1 ~A Cl ... ;.e. ............. p. i&. .=.. ..... :.e.Ar' ........ s:..'O q' ..... I;r.AoFo..! ... I:'C'TÁ. ""'. fiTe ,"Am' 
uv ...,o.ucaoi:tUU lijcavlUIU;1 Ug ... lgll.Ulgoi:t, U 'WI'WILUI CõlU I~ UCõlllllvQUU ....... I r\ """Vii .... ,",U II 

a Justiça Eleitoral na presente data. 
• 'r, 

Eleitor: CRISTIANE ANDREIA DE SOUZA PEREIRA 
Inscrição: 118407190281 Zona: 263 Seção: 216 \ 
.. " ..... ;r-''''';o. l::."lA"ln CCTC I A~(",\AC UC. fl.!~ .' .,. \ 
IVI\A1 UVltJl • vfItJ-rtJ"" - v .... I .... .....",,,,,,,nv I • • v,""",-, \ 
Data de nascimento: 17107i1976 Domicilíado desde: 20;03i1995 ,lU \ 
Filiação: CATARINA DE SOUl.A PEREIRA 

SERVIÇO PÚBL~CO'r~~E~L 
Ministélio d8~ (/offl:U.~).'r:açoe 

CON<::EF-.E C9t.fI O OR\GINAl 

Em 16 de maio de 2005 

NILCE UNO ~RFuJJlI\~~ 
CHEFE DO CARTORIO 

tv'lko 2011 '\ 

-~~-) 



JUSTIÇA ELEITORAL 

JUSTiÇA ELEITORAL 
264u ZONA E::LEITORAL DE SETE LAGOAS - MG 
RUA DR, ULISSES VASCONCELOS, ao Telefone 3137719096 

Certidão 

Certifico, a pedido do interessado, que, de acordo com os assentamentos 
do Cadastro Nacional eis Eleitores, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUitE com 
a justiça Eieitoral na presente data. 

Eleitor: MAURO 'SERGIO Gt;RALDO TEIXEIRA DE ANDRADE 
Inscrição: 056557090248 'Zona: 264 Seção:' 242 .. 
Munic!pio: 53430 =, SETE LA.GOAS .UF:MG ... . '; .,. . .. 
Data da nascimento: 05/09tl963 Domiciliado desde: 15/04t1 986 
Filiacão: LUZIA PEREIRA DOS SANTOS' ., 

- \.JVALDEMP.R TEIXEIRA DE ANDRADE 

Em 16 de maio de 2005 

- . ÚE\ ,I cO rEOE~l 
SERV\~~ Pd~~: nmur.icaçoes 

Ministeno <.". L 
C01\" O OR\G\N~ 

COt~rERE ~\ . . 

L 

~A~~~METO 
CHEFE DO CARTORIO 

---~-----.----------------------------------------------~------------------~ 
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r;j(J I FIS·)·t %. 
~ GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS . ~lP RUbriCa:~~ 
----------------------------~~--------------------~~ - ~ 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO. 

Declaro para os devidos fins e em atendimento ao Ministério das 
) Comunicações, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER, 
inscrita no CNPJ sob o nO: 07.367.45010001-6,6 está localizada e possui 
sede na Rua José Ambrósio Sotero, 64 - Bela Vista 3, no municí io de 

) i ) 

goas - CEP: 35.700-000 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Sete Lagoas, 03 de maio de 2005 

J NildLôpes d paüJã"-eixeira 
CPF: 415.700.906-.10 

CI: M 7.488.527 
PRESIDENTE 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério da::> Comunicações 

CONFER(: COM o ORIGINAL 

L 1 Mkl 2011 

(!:= 

-----~\ GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro 8elo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 



GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

DECLARAÇÃO 
Declaro para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que 
os cidadãos abaixo relacionados, membros da diretoria da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER, residem na cidade de Sete 

J:.agoas I MG, dentro do raio de abrangência da estação de Rádio 
Comunitária pleiteada. 

'-----------------------
• Nilda Lopes de Paula Teixeira 

) CPF: 415.700.906-10 
CI: M 7.488.527 

• Mauro Sérgio Geraldo Teixeira de Andrade 
CPF: 723.727.966-15 
CI: M 3.155.802 

• Cristiane Andréia de Souza Pereira 
CPF: 066.136.786-00 

• Ramos José Aparecido Teixeira de Andrade 
CPF: 012.163.146-08 
CI: MG - 10.269.147 

SERViÇO PÚBLICO F~DE~L 
Ministério d:)~' C~~11!.Jrw:~(;l}as 

CONFER~ C:JM O ORIGINAL 

L 1 MM. 2011 

~~ 

Sete Lagoas, 03 de maio de 2005 
- -

~&~,~ 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro 8elo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - Fax: (31) 3225.4074 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 



) . 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

DECLARAÇÃO 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~2011 

Os abaixo assinados, membros da diretoria da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER residentes da localidade de 
Sete Lagoas, estado de Minas Gerais. 

Sete Lagoas, 03 de maio de 2005 

Ramos José parecido Teixeira de 
CPF: 012.163.146-08 
CI: MG -10.269.147 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

Cristiane Andréia de Souza Pereira 
CPF: 06Q.136.786-00. 

Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369, Fax: (31) 3225.4074 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 
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GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins junto ao Ministério das 
Comunicações, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

) ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER, CNPJ 
N°: 07.367.450/0001-66,_ não é prestadora de quaisquer serviços de 
radiodifusão, inclusive Radiodifusão Comunitária ou de distribuição de 
SinaiS de televisão por assinatura. 

Declaro também, que a associação supra citada, não, 
mantêm em seÚs quadros de sócios ou de administradores membros 
que possuam. vinculas com entidades prestadoras de serviços dê 
radiodifusã,o, inclusive Radiodifusão Comunitária ou de, distribuição de 
SinaiS de televisão. 

Sete Lagoas, 03 de maio de 2005 

li NildLôpes dpãUíâ Teixeira 
CPF: 415.700.906-10 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

CI: M 7.488.527 
PRESIDENTE 

Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.93S9 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 
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@ ~~~.~ 015\ 0, 
__ --=G_M_P_--.:E.:......:N-=G-=E-=--N-=--H=--A=--R::.::::.�A------.:....::.E--=s=--=E_R--.:V~IÇ~O__=__::..S _________ ~ _ 0:>f'lJ 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins junto ao Ministério das Comunicações, que 
a emissora de Radiodifusão Comunitária mantida pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA 
- ACOLHER, CNPJ: 07.367.450/0001-66 utilizará como nome de 
fantasia a denominação "Rádio Melodia FM", durante as suas 
-traiíSiTIi ssões. 

. SERVtÇO i?(1J~1!R;:~ ~ÇR.,,~ í 
Minlsler.i:c, \Zt3& GW~V~,~1~J~(~i'~ . 

Sete Lagoas, 03 de maio de 2005 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 

CONFERr f.fJM O VRIGINA~ 

L 



GMP - ENGENHARIA' E SERViÇOS 

DECLARAÇÃO DE DESNIVEL 

Declaro para os devidos fins, junto ao Ministério das 
Comunicações, que a emissora de radiodifusão comunitária mantida 
pela da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER, CNPJ N°: 07.367.450/0001-66 
atende às especificações estabelecidas,· no" item_ 18:2:1''' da Norma 
Complementar N°. 01/2004 - do serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Isto é, declaro que a cota do terreno em torno do sistema 
irradiante na área compreendida por um rai.o.,de-01 (um) Km, não possui 
desnível superior a 30 (trinta) metros. 

VI ,0 PÚBLICO FEOE~l 
SER ç .' -""'lni('''Ir:nüs Ministério da:: , ., ": , 

CONFEPf: GONI \) ORIGINAL 

Sete Lagoas, 03 de maio de 2005 
2011 

MUO! 'll tIL u1ev ~ ~ , 

V Nill!tôpes de aula Teixeira . 
CPF: 415.700.906.:.10. 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

CI: M 7.488.527 
PRESIDENTE 

Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 
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~ GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS ~~;brica:~C;'3~ 
------------------------~--~~--------------------~~~-

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e em atendimento a NORMA 
COMPLEMENTAR N° 01/2004 - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER, 
inscrita no CNPJ sob o nO: 07.367.450/0001-66, está localizada e possui 
sede nas coordenadas geográficas: 19° S 26~ 14''. I 4~ W-12' Of" no 
município de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais. 

Declaro Também que as coordenadas supra-citadas foram 
obtidas pelo sistema WGS 84. 

Sete Lagoas, 03 de maio de 2005 

U Niíã Lopes ePãUía Teixeira 
CPF: 415.700.906~10 .. 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

CI: M 7.488.527 
PRESIDENTE 

Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 

y\ 
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_~ ___ , __ G_M_P __ -_E_N_G __ E_N_H_A_R_IA __ E __ s_E_R_V_IÇ~O __ S __________________ w_O~~;bri: ~~ 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e em atendimento a NORMA 
COMPLEMENTAR N° 01/2004 do Ministério das Comunicações, que a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER, inscrita no CNPJ sob o nO: 
07.367.450/0001-66; entidade legalmente instituída e devidamente 
registrada. Caso seja selecionada para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária apresentará seu projeto Técnico de Instalação 
em conformidade com a Norma Complementar supra citada, nas 
coordenadas geográficas: 19° S 26' 14" 1 44-o. u W 12' 07"1 sediada à Rua 
José Ambrósio Sotero, 64 - Bela Vista 3, no município de Sete Lagoasl 
MG - CEP: 35.700-000. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. o PÚBUCO FED~HAL 
SERVIÇ. d -, :'I·}r~\ll"'ir,:<!\ .. ôe5 Ministéno n', ',', ,,' ., 

CONFERE COM O OR\GINA~ 

L 1 !vl/,,\, 2011 

-G-M-P---E-N-GE-N-H-A-R-IA-E-S-E-R-V-IÇ-O-S----------------- ~-\, 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 
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. GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS . UlS'óI ... ~Q)OI 

----------------------------~~--------------------~ 

DECLARAÇÃO 

J Nilda opes de aljíãTi;xeira 
CPF: 415.700.906:-10 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

CI: M 7.488.527 
PRESIDENTE 

Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol,com 



ASSOCIAÇÃOCO~~~ _ P f 
-.c--a~~~~ ~ ~~ 

Antonio Olinto, n° 1.099 - Centro' 
Sete Lagoas - Minas Gerais 

AAssociação Comunitária Deus é Fiel, através da Presidente vem manifestar o seu 
total apoio as obras sociais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA. 
SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA. Acolher no seu pleito de instalação de uma 
~missora de Rádio Comunitário em nossa cidade. Fato que contribuirá decisivamente para o 
. xescimento educacional e social da nossa comunidade. 

Sete Lagoas, 20 de Abril de 2005.' 

.c: " . '" F ."--.L1gema vaz ana "'""r- • 01J.804.03b-26 RG M-2. 751.111 

a Associação Comunitária Deus é . ..:F:.:i.:el:...._--:::::::;l 

IÇO Pú811CO r~OE?,L 
sERy .' d cOI"fIIJí\\caçljeS Mimsteno as ,. 

CONFERE COM O ORIGINAL 

{!!: 'L~O_11 __ 



). 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS JlfETALÚRGICA~ 
MECÃNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SETE LAGOAS 

CNP J -25.001.090/0001-66 -]lIscriÇ(/O Estadual-ISENTO -R1Ia das Violetas. 38 -Boina Cotarilla 
Sete Lagoas/MG -CEP: 35.700-242 -Telefirr -(031) 3773-3556 -E-mai!: met(lllÍrgicas@terra.com.br 

DECLARACÃO 

o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgjcas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sete Lagoas, através de seu 
Presidente abaixo assinado, vem manifestar apoio e solidariedade ás Obras Sociais da 
Associação Comunitária de Assistência Social Humanista - ACOLHER - no seu 
pleito de instalar um Emissora de Rádio Comunitária em Sete Lag{)as, fato que contribuirá 
para o crescimento educacional e social em nosso município. 

Sete Lagoas, 20 de Abril de 2.005. 

SERVIÇO PlJBUCO F~DE~L 
Ministérin das Comunlcaçoe~ 

CONFERL '~üM O ORIGINAL 

L 1 tJlMI 2011 

-~_. 



ASSOCIAÇÃO FAMílIA DE CANÁ DE SeTE LAGOAS 
Entidade Filantrópica fundada em 14{{)1198 

Inscrita no CNPJ 06.189.620/0001-05 ~ Utilidade Pública Municipal, Estadual ti Federal 

MISSÃO: Prevenir e Tratar à Dependência Química de Alcool e outras Drogas 
* Tratar codependência familiar. .. Atenção integral à famfna do dependente 

REUNJÕES~ As quartas e sextas-feiras às 19:30 hs, 
ATENDIMENTO E ORIENTAÇÕES: De 12 às 17 hs. De segunda a sexta-feira 60S CO 

~' 11.~~" 
J Fls. ;l.\ %,' 

u.l Rubrica: .fi 
0'" o, 
u~ ç,Qj -

APRESENTAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO FAMíLIA DE CANÁ, é uma entidade filantrópica 
reconhecida como Utilidade Pública Estadual, e Federal, que tem como objetivo tratar 

'\ terapeuticamente a dependência química de álcool e outras drogas, através de grupos de 
ajuda mútua e Amor Exigente, e, se necessário internação pelo período mínimo de 09 (nove) 
meses na Fazenda Recanto de Caná, que aplica a trilogia, TRABALHO, DISCIPLINA e 
ESPIRITUALlDADE. 

, 
\ 

DECLARAÇÃO 

A Associação Família de Caná de Sete Lagoas, através de sua 
Presidente abaixo assinado, vem manifestar apoio e solidariedade às Obras Sociais da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANI~TA - ACOLHER, no 
seu pleito de instalar uma Emissora de Rádio Comunitária em Sete La oa ue 
contribuirá para o crescimento educacional e social em nosso m ni O cEOE .... lI.l 

SE VICO P(.\Bl,).C, r, ~ 
I ., '1' -..,c:~e::. . t" droç \...()rrUi! I " • . ;\J Minis 01\0 I "'" '. 

CONFERI:: COM O ORIGINAL 

Sete Lagoas, 20 de abril de 2005. _ ~-o>2.0_11 __ 

(yY)jjj~ 
MARILENE DE LOURDES FIGUEIREDO FRANÇA 

PRESIDENTE 

RUá Pedra Grande, nO 1099 - Bairro São Cristóvão - CEP: 35700-271'~ Sete Lagoas-MG - Telefax: (031) 3r76-8932 



) 

BANDA DE MUSICA UNI10 DOS ARTISTAS DE SETE LAGOAS. 

SEDE 'PROPIUA RUA Dr. CHASSIN l\jQ' 156, CENTRO. 

CNPJ 21.140.256/0001-74. 

,QECLARAÇIO 

Banda de Musica União dos Artistas de Sete Lagoas, atrã 

ves de seu representante abaixo assinado, vem manifestar apoio e solida 
. 

riedade aS obras sociais da Associação Cornuni tària de Assistencia Huma-

nista AQOLHER no pleito de Instalar uma Emissora de Ràdio Comunitária -

em Sete Lagoas. fato que contribuirá com o Crescimento Educacional e s.Q 

cia1 em nosso Municipio. 

Satã Lagoas, 25 de Abril de 2.005 

01:10 Oarmindo de Nela 

Identidade M. 698.510 
CPF 003_328.876-34 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério d.!t~. (:','):wJrw'o,\\çôa§ 

CONFEP~ {0M O ORIGiNAL 



Câmara l\1ullicipal'de Sete Lagoas 
ESTAD[] DE MINAS GERAIS 

DECLARACÃO 

. J 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, através do Presidellte, 
vem manifestar o seu total apoio as obras sociais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA . Acolher no seu pleito de 
lnstalação de uma Emissora de Rádio Comunitário em nossa cidade. Fato que contribuirá 
decisivamente para o crescimento educacional e social da nossa comunidade. 

.r:-:- _ .... :. 
'119781236/0001<301 
SETE LAGOAS CÂMARA MUNICIPAL 

Av. GetOlio Vargas, ) 11 - 50 andar 

, 
. Centro - CE,P3S700-04.6 

~..sETE LAGOAS'. MG ~ 

Sete Lagoas, 20 de Abril de 2.005 
.. \ SE.R~IÇ~ PÚBLICO FEDERAL 
. \. Mimsteno das Corílu{)b;c'~"s 

.' . \CONFERE COM U ORIGINAL 

ANTÔNI 
Presidente 

'. L 

10 TEIXEIRA' '(!:M' ZDn 

I 

. ,~ \ 



) 

I \ 
) '~' I 

DECLARACÃO 

A AFISETE (Associação de Pais e Amigos de Fissurados de Sete Lagoas), 
através de seu Presidente abaixo assinado, vem manifestar apoio e 
solidariedade à Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e 
solidária no seu pleito de instalar uma emissora de rádio comunitária em Sete 
Lagoas, fato que contribuirá para o crescimento educacional e social em 
nosso municipío. 

Sete Lagoas 04 de Maio de 2005 

~--~---~--~ 
Carlos Roberto dos Santos '-" I 
Presidente. 

SE.RyIÇ~ PÚ8L1CO FEDERAL 
Mm/steno das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

( 1 tv/I' '''''1 

~. 

Rua Coronel Emilio de Vasconcelos 132 cepo 35700-038 Centro Sete Lagoas MG. 
CNPJ : 05.132.114/0001-09 Inc.Municipal: 02447916 



)i 
1.:,,:.1 

Declaração: 

Sete Lagoas 19 de Maio de 2005. 

0'35 CO", 

"'. ~ 'Ç; ~ ~ 
I Fls. f; 

U1 . Rubn~ .fi q., -\4 o, 
\J~ 1::10 -

o Instituto Horizonte Ambiental, em nome de sua Diretora Geral Flávia Reis, declara apoio 
a Associação Comunitária de Assistência Social Humanista denominada ACOLHER para a 
Criação da Rádio Comunitária, que resultará vários beneficios para a nossa sociedade. 

Atenciosamente: 

F a eis 
Direto a Gel'al 

Instituto Horizonte Ambiental 
C/JP0: 06- I~· qf21-! (X)()~'.?A 

instituto fIorizorne ;'l,mbiental- H1A 
Prcjf'tOS Ambient3is e Turísticos 

SERVIÇO PÚBLICO f~OE~AL 
Ministério das çomuntcaçoes 

CONFER.E COM O ORIGINAL 

J)?: __ 2_01_1 __ 

Rua: lTbelh·jndI3, 16C)-- Bairro: S~O José -- ~;ete LagoJs/[\IG - CF?: 3:';.7U'Y237 
Telefóne: 3 J ">,1'71 3768 Site: _\'{\~\.:v.illfLºIgJJX E-mail: ihn@ihfl.org.br 



. ; ~~~~&@ da~ ESC@las, de, Futeb@1 de Sete 'agoa. 
) 

DECLARAÇÃO 

A Associação das Escolas de Futebol de Sete Lagoas, 
através de sua Presidente, vem manifestar o seu total apoio às obras 
sociais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
HUMANISTA E SOLIDÁRIA, e acolher no seu pleito de instalação de 
uma Emissora de Rádio Comunitária em nossa cidade, fato que 
contribuirá decisivamente para o crescimento educacional e social da 
nossa comunidade. 

---~ ceDeM\. . UCOn ...... 
SER\J\Ç<,? P~! comunicações 

Ministé\1O O OR\G\N~l 
" ". CONfERE cm~ 

Sete Lagoas, 27 de abril de 2005. "" L ,t-<'\r" ')(\~~ 

/loP.!4ÃJ .foúdú .5dvc-
L_ ROBERTO ALVES DA SILVA 

~--
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DAS ESCOLAS DE FUTEBOL DE SETE LAGOAS 

CPF: 154.666.426-91 
M-98.067 -. 

Av. Padre Teodoro, nO 303 - Bairro Aeroporto - Fone: 3773.2493 - Sete Lagoas - MG 



~ Associação dos 
~'-- Ferroviários de -Seté Lagoas 

C. G. C 21.605.654/0001-19 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRIOS DE SETE LAGOAS, Inscrita no CNPJ sob o 
n0 21.605.654/0001-19, com sede na rua Goiás, n° 35, bairro Boa vista, 
na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 35700085, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de Que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER, Que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda Que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

, --.!9_ de . ..:::IDa=i_o __ _ de 200s . 

Nome do representante legal: Gê~-Q\Jo 30tQ,v- dos ~n ~o ") 
CPF: ~?13?J. J..~ç, _ C,!? ::J _-----~ 

_ Rua Goiás, 35 Bairro Boa Vista CEP 35.700·085 --: ,sete Lagoas 

SERVIÇO PÚ\3l~CO fE?EAAL 
Ministério das r..:t)\i'I\m\l,.açM~ 

CONFEF':-:'ONl O ORIGINAL 

~_11 __ 

y-~ 

Minas Gerais 

-------------------------



UAE - UNIDADE DE ATENDIMENTO ESTUDANTIL LTDA 
SETE ·LAGOAS - MG 

DECLARACÃO 

A UAE - ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENO ESTUDANTIL L TDA" 
situada nesta cidade de Sete Lagoas, na Rua Vereador Zico Paiva, nO 
148, Bairro Boa Vista, legalmente registrada e constituída, vem por 
meio desta, através de sua presidência, manifestar seu integral 
apoio às Obras Sociais da Associação Comunitária de Assistência 
Social Humanista - ACOLHER, pela iniciativa de implantar do 
Município de Sete Lagoas, uma emissora de rádio comunitária, 
iniciativa esta que trará grande contribuição para a área social e 
estudantil. 

, "., SE,Ry/Ç? PÚBLICO FEDERAL 
Mlnlsteno rj:':: '-:n!nunicações 

CONFER E·. COM ü ORIGINAL 

/~~11 



Associação Comunitária do Bairro Interlagos 

DECLARACÃO 

A Associação Comunitária do Bairro Interlagos, com sede 
à Rua Baependi, nO 100, Bairro Interlagos, através de sua 
presidência, vem demonstrar seu apoio às Obras Sociais da 
Associação Comunitária de Assistência Social Humanista -
ACOLHER, pela brilhante idéia, de implantar em Sete Lagoas, uma 
emissora de rádio comunitária, o que irá em muito contribuir com o 
serviço de radiodifusão em nosso Município. 

Sete Lagoas, 11 de maio de 2005. 

~2~ ~. 
~~~~Ao~s PRESIDEN~U L 

O.P.F 251 554 906-54 

C.1 MG 894 701 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFER.E COM O ORIGINAL 

~'1 



i. 

. ) 

CLUBE DO CAVALO GERAÇÃO COUTRY 
SETE LAGOAS - MG 

DECLARACÃO 

o CLUBE DO CAVALO GERAÇÃO COUTRY, situado nesta 
cidade de Sete Lagoas, à Rua Américo Mendonça Scott, nO 252, 
Bairro Luxemburgo I, vem através de sua Presidência, declarar seu 
inteiro apoio à iniciativa da importante entidade filantrópica de 
nossa cidade, a ACOLHER - Obras Sociais da Associação 
Comunitária de Assistência Social Humanista, pela sua iniciativa 
de instalar em nosso município uma emissora de Rádio 
Comunitária. 

Sete Lagoas, 10 de maio de 2005. 

iL~;h,-, -~ ftk .1 \~.~ 
( AJ n1JdtrtU~~mlfA~:úiA R(!PDR~ ~LVA .. ~~ aa~ 
vyV(jVv'-'- CPF: 075.444.036-29 

C.1. M-836.669 
SERVIÇO p(!"lllCO FEDERAL 
Ministér.;~ ,: '-n' ' .... '''1GÕeS 

CONFf v vRIGINAL 

1 tv, 



~ I 

COMUNIDADE CRISTÃ DE SETE LAGOAS 

DECLARACÃO 

A COMUNIDADE CRISTÃ DE SETE LAGOAS, 
através de seu Presidente abaixo assinado, vem por 
meio desta, declarar seu inteiro apoio à brilhante idéia 
da ACOLHER - Obras Sociais da Associação 
Comunitária de Assistência Social Humanista, de 
implantar em nosso Município, uma rádio comunitária, o 
que muito contribuirá com o desenvolvimento sócio­
educativo em nossa cidade. 

Sete Lagoas, 09 de maio de 2005. SE,RyIÇ~ PUP.I ,,,,, 1='~!)ERAtl 
Mlmsteno (1 , "'s 

l '. dlv 'J(/~-)~rJ {J{l7~ &l>ALV- ' S ' 
CONFEFi' ',f, v Yi\ivlml.L 

G 1 IvIMI . 2011 

ANTÔNIO CORREIA])A SILV;;.4-<".... --:-....... j __ 

PRESlDENTE 
CPF: 322.147.566-15 

C.I. 3.073.635 



- , 

Associação Comunitária do Bairro Esperança 

DECLARACÃO 

A Associação Comunitária do Bairro Esperança, com sede à Rua Pedra 
Azul, nO 430, CEP 35701-041, Sete Lagoas-MG, vem, através de sua presidente, 
demonstrar seu total apoio à ACOLHER - Obras Sociais da Associação 
Comunitária de Assistência Social Humanistaf pelo sua iniciativa de instalar 
uma Rádio Comunitária em nosso Município. 

Sete Lagoas, 04 de maio de 2. 05. 

HWfNJAJUlB 'ElA BARRADO 
PRE 1 ENTE 

CPF: 819.514.856-53 
C.I. MG-10.765.924 

SE,RyIÇ? PÚBLICO FEDERAL 
Mmlsténo d{Js Comunicaçõe; 

CONFERE COM O ORIGINAL 

.~ 2011 



-.'. ' 

DECLARACÃO 

. A Comunidade Evangélica DeJ.ls é Fiel, através do Presidente vem manifestar o seu 
total apoio as obras soçiais~c;~a AS$g1GJA,ÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ASSISTÊNCIA SQGl~c,':H:uMANISID~ E]fSÇ)LIDÁRIA. Acolher no seu 
pleito de instalação~de uma- Emissora <fe;~&i9c~êoiliUnittW().em nossa cidade. 
Fato que contribuirãsdecisivamente padi ôlc"·~~;~:c.iwento· ~duca~tOhª1 e social da 
nossa comunidade;' 

" 

SE~yIÇ~ PÚBLICO FEDERAL ' 
MlIllsténo das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Sete Lagq~s', 
L''-''·~.:#­

?'-=-7 

.. ~ 

. Waldemar FariaCPF. 095.289.036 ... 49 RG M-l.617.866 
Presidente da Comunidade Evangélica.Deus é Fiel 

!. 

" 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAIRROS 
ALEX P AIV A, ESPERANÇA e ADJACENCIAS 

RlIa rei David, Dl' .293 -Bairro Esperança 
CNPJ: 06 071 228/0001-59 

------------------------------------------------------------------

DECLARACÃO 

A Associação Comunitária dos Bairros Alex 
Paiva, Esperança e Adj acências, situada nesta cidade de Sete Lagoas, na 
Rua Rei David, nr.293 Bairro Esperança, legalmente registrada e 
constituída, vem por meio desta, através de sua presidência, manifestar 
seu integral apoio ás Obras Sociais da Associação Comunitária de 
Assistência Social Humanista - ACOLHER, pela iniciativa de implantar 
do Município de Sete Lagoas, uma emissora de Rádio 
Comunitária,iniciativa esta, que trará grande contribuição pa ...... ~r Pf!:I!I~--...." 
Social e Cultural. SERViÇO PÚBLICO FEDE~L 

Sete Lagoas, 11 de Maio de 2005. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAIRROS 
ALEX PAIVA, ESPERANÇA E ADJACtNCIAS: 

" 

Ministério das Comunicaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL ;g: 2011 

CNPJ: 06071228/0001-59 ,", ' 

f06.071.228/GOOl-591 
ASSOCIAÇÃO COMINATÁRIA DOS BAIRROS 

ALEX PAIVA E ADJACÊNCIAS 

Rua Rei Davi, 293 I Bairro Alex Paiva • CEP: 35.701-049 I 
SETE LAGOAS - MG 

Vando Gonçalves da Silva 
fresidente 

"'} 



~es COI'>,. 

~' f_1'''-
I FIS,~ %" 

lU Rb'f QJ Ü u n '<") 

ú'l flJO, 
.$' C; 

AÇÃO BENEFICIENTE COMUNITÁRIA 
SETELAGOANA - ABCOSEL 

DECLARACÃO 

A AÇÃO Beneficiente Comunitária 
Setelagoana-ABCOSEL, SITUADA NESTA CIDADE DE Sete 
Lagoas, na Av.Perimetral, nr.540, Bairro Interlagos, legalmente 
registrada e constituída, vem por meio desta, através de sua 
presidência, manifestar seu integral apoio ás Obras Sociais da 
Associação Comunitária de Assistência Social Humanista -
ACOLHER, pela iniciativa de implantar do Município de Sete 
Lagoas, uma emissora de Rádio Comunitária,iniclati.va esta, que 
trará grande contribuição para a área Social e Cçultural. 

Sete Lagoas, 11 de Maio de 2005. " ' 

,.:,:' _ O pú"LlCO fEOERAl . '~ .. , S~fni~~rio da~ CGrn\l('it,~qMS : 

~d.Jh c(-Vl.Rh J-e. JfiuC>N'oIo- \ ,;õ comO ORIGINAL \ 

Lourdes Pires de Miranda Souza ;1" ~ f'J1 I 2,011 ~ 
CPF.:009.480.486-53 IL'.!-- ~ 

C.I.:M-6.660.663 ~', 
Presidente em exer~fcb~ 



Comunidade Paroquial Nossa Sellhora do Perpetuo Socorro 
Paróquia Cristo Redentor - Diocese Sete Lagoas 

Declaração 

A comunidade Nossa Senhora do Perpetuo Socorro, Bairro Monte Carlo -
através do coordenador do conselho da comunidade abaixo assinado vem 
manifestar apoio e solidariedade ás obra~ sociais da Associação Comunitária 
de Assistência Social Humanista Acolher, seu pleito de instalar uma Emissora 
de Rádio Comunitária em Sete Lagoas, fato que contribuirá para o 
crescimento educacional e social em nosso município. 

g~ Ú<4P tH.f/l~ 
Geraldo Carlos Olimpio - Coordenador =---, --r-EO:-:E::AA~L 

CPF. 234.425 .496-04 SE~y\~~ P~~~~~~unicações 
C.I- MG 9_Q17-136 Mmlsteno do·. ' I 

Co~iFERE COM O ORIGINAL 

_~_n11_. _ 

Sete Lagoas, 04 de Maio de 2005 



APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONJ 
Escola Oficina "Rodolfo Pontello de Freitas" 

Av. José Sérvulo Soalheiro, 894- Esperança - Sete Lagoas(MG) - 35.701-019 
TELEFAX: 3773-2510 - CGC. 25.002.270/0001-62 

E-maU· apaesl@uai com br 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 

SETE LAGOAS - através de sua Presidente abaixo assinado, vem manifestar apoio 

e solidariedade às OBRAS SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA - ACOLHER, no seu pleito de instalar uma 

Emissora de Rádio Comunitária em Sete Lagoas, fato que contribuirá para o 

crescimento educacional e social em nosso município 

Sete Lagoas, 23 de abril de 2005. 

( 

[25 002 270/0 01-62\ 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS . 

DOS EXCEPCIONAIS - -
Rua José Sérvulo Soalheiro, 894 

, Bairru: Esperança· Cep: 35701·019- , 

L- SETE LAGOAS· MG .--l 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

ê::011 

n APAE 50 ANOS, uma trajetória de conquistas pela valorização da vida" 



- ) 

ASSO·CIACÁ·O DAS PASTORINHAS E FOLIAS DE REIS 
Lei de Utilidade Pública n: 4,196 de 21 de março de 1.990 

C G C· 21.611.298/0001-46 SEDE PRÓPRIA 

Rua SaBta Bãrbara, 942 - B. Santa Luzia - CEP 35.700-338 - Sete Lagoas - Minas Gerais 

D E C L A R A CÃO 

Associação das Pastorinhas e Folias de Reis, de 

Sete Lagoas, atraves de seu presidente, abaixo aeainado vem manifestar 

apoio e solidariedade as obras sociais da Associação Comunitária de as 

sistência Humanista. ACOLHER no seu pleito de instalar uma emissora de 

Rádio Comunitária em Sete Lagoas, fato que contribuirá com o crescimell 

to educacional e e social em nosso Municipio •.. 

• 
Sete Lagoas, 25 de Abril de 2.005 

~b 
Rubenes Roberto Diniz 
Presidente da Associação das Pastorinhas. 

Identidade. ...AA ~ i , ..5 t S" . ~ cYO 

C P l!'. /6- I..{ I O 5: O t 6 ._ 
SERViÇO PÚBUCO FEOE~l 
Ministério da" f)):';lwllü~ç.(j~ª 



-, 

Obras Sociais Paróquia Imaculada,Conceição 
CNPJ 38.505.327/0001-98 -Inse. Estadual ISENTO 

Rua Bernardino Vaz de Melo, 342 

'Bairro Centenário - CEP 35.701-100 - SETE LAGOAS - Minas Gerais 

-D E C L A R A ç A O 

Declaramos para os devidos fins, que a Associação Comunitária de 

Assistência Social Humanista Solidária - ACOLHER presta relevantes 

trabalhos à comunidade do bairro Bela Vista, em Sete Lagoas - MG, e, que 

agora, nesta oportunidade pleiteia instalar uma emissora de RÁDIO 

COMUNITÁRIA, que enriquecerá ainda mais a comunidade, através da 

comunicação, com seus serviços de informação, utilidade pública, 

desenvolvimento cultural e sócio-educativo, o que apoiamos e louvamos. _-------t 
Certo de todo apoio a esta instituição comunitária, agra _~~~~~~\~~~~~I:L 

Sete Lagoas, 10 de maio de 2005. 
CONFEPf: COM O OHIGINAL 

~·2011 

PE. WARLEM ANTONIO FERREIRA DIAS 



~ ~ I ~ OOIIM CONSELHO MUNICIPAL DE 
~.;. ~ n "ENTORPECENTES DE I. .Sete Lagoas-MG SETE LAGOAS 
I)NS;:~~S.t.IG Lei Municipal nQ 6.483 de 23 de maio de 2001 .' Decreto nQ 2.701 de15 de agosto 2001 

DECLARAÇÃO 

o CONSELHO MUNICIPAL DE ENTORPECENTES DE 
SETE LAGOAS - COMEN, através de seu Presidente abaixo assinado, vem 
manifestar apoio e solidariedade às OBRAS SOCIAIS DA ASSOCIA\ÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA - ACOLH.~!l,no 
seu pleito de instalar uma Emissora de Rádio Comunitária em Sete Lagoas,'f~fb 
que contribuirá para o crescimento educacional e social em nosso município. 

Sete Lagoas, 20 de abril de 2005. 

WAGN~MARTIN5 
PRESIDENTE 

CPF N° 415.683.116-72 
C.I. N° M-2.354.371- SSP-MG 

SE~yIÇ~ PÚBLICO FEDERAL 
Mlnrsténo d CDnl~f/lir::':lç5es 

CONFEP'''' -" 1 O ORIGINAL 

[L?~nl1 

Rua Leopoldina, nO 305 - Bairro do Carmo - CEP: 35700-473 • Sete Lagoas-MG, - Fone: (031) 3773-1872 



DECLARACÃO 

A Associação de Defesa e Atendimento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente declara o seu apoio e solidariedade às OBRAS SOCIAIS DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA 
- ACOLHER - no seu intento de instalar, em Sete Lagoas, uma Emissora de 
Rádio Comunitária. 

Sete Lagoas, 10 de maio de 2005. 

Anilton JO ossantos ~~r~ 
D1RETOR RESIDENTE SERViÇO PÚBLICO FEDERAL . 

Ministério das Cüi)l ;nh-;~ci\t'l$ 

CONFERE" COM O ()1~IGINAL 

lõ2 573 363/0001-4 
ASSOCIAÇAo DE DEFESA E 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Rua l080 XXIII, 617 
IB. Boa Vista - CEP 35.700-537

1 SETE LAGOJ\S - MG 

CNPJ: 02.573.363/0001-41 Utilidade Pública Municipal Lei nO 6400 de 29/12/2000 
Avenida João xxm. 617 - Bairro Boa Vista - Sete LaQoas / MG 35700 - 537 Tei: 3775-2726. 
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ADEVISETE - ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE 
SETE LAGOAS - MG 

DECLARAÇÃO 

A ADEVISETE - ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 

VISUAIS DE SETE LAGOAS, COM SEDE À RUA TURIM, 457, 

BAIRRO JARDIM EUROPA, ATRAVÉS DE SEU PRESIDENTE, 

VEM DEMONSTRAR SEU TOTAL APOIO ÀS OBRAS SOCIAIS 

DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

HUMANISTA - ACOLHER, PELA SUA INTENÇÃO DE TRAZER 

PARA O NOSSO MUNiCíPIO UMA EMISSORA DE RÁDIO 

COMUNITÁRIA .. 

SETE LAGOAS, 10 DE MAIO DE 2005. 

/' 

~vJ S' ~ l'~ S'l\,.(t _ _ _ 
LUIZ CARLOS DA SILVA 

PRESIDENTE EM EXERCíCIO 
CGC: 16.861 .. 288/0001-29 

\ 
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A1ISCOJt - ASSOCIAfÃo 1IU.NrBÓPIlA SAGBADO COllAfÃo Dt JESUS 

A1ISCOJt - ASSOCIAfÃo 1IU.1VrBÓPIlA SAGBADO COllAfÃo Dt JESUS" situada nesla 
cidade de Sele !agoas, na Bua João xxm, nO 141, BaiJ'I'o Boa Vista, vem POl' meio desta, 
através de seu Presidente, manifestar apoio às Obras Sociais da Associarão Comunitária de 
Assistência Social Humanista - ACO!HtB, pela brilhante iniciativa de iJlStalar em nosso 
.Município, uma emissora de J'ádio eomunifál'ia, 

Sete !agoas, 05 de maio de 2005. 

~o~~~ ~\)~ 
Márcio Lins Pereira 
Nutriçlo e Dietética 

ORN. 101.848/48 ReglAo 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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Recreação Arca de N oé 
SETE LAGOAS - MG 

DECLARAÇÃO 

A Recreação Arca de Noé, com sua sede à Av. Zoelho Sola, 721, Bairro Montreal, 
através de sua Presidente infra-assinado, vem por meio desta, manifestar seu total apoio às 
Obras Sociais da Associação Comunitária de Assistência Social Humanista - ACOLHER, em 
sua intenção de implantar no Município de Sete Lagoas, uma Emissora de Rádio 
Comunitária. 

Sete Lagoas, 09 de maio de 2005. 

~~.ào~~. 
ANA BEAT~ DE FARIA MARQUES 

CPF: 861.930.076-87 
C.1. M-7.205.809 
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MINISTÉRIO DAS COM\JNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Radiodifusão - SSR 

Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

FORMULÁRIO DE INFORMÁÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERViÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

IRADIODIFUSÃOCOMUNITÃRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1- 1 1 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I II ~0~7.~36~7~.4~50=ro~0~0~1-~66~ __________ ~ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRádio Melodia FM 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 
" IAv. Afonso Pena 3924 - Sala 614 
LOGRADOURO CONTINUAÇÃO 

I 
CIDADE 

I Belo Hotzonte 

BAIRRO 
I Cruzeiro 

CEP FONE FAX 
130130-009 I lo -31 - 3223-1369 ,I I 31 - 32254047 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRREDIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRua José Ambrósi Sotero, 64 
BAIRRO CIDADE 

IVila Bretas 3 I ISete Lagoas 
CID=-A':"":D=-=E::-(:-=C"'70~NT=I-:-:N7"":"UA-=-Ç~Ã"""'O:-:-)--------~U=F:----------lCOORDENADAS GEO 

I ~ 19~ S.26' 14" 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

AWAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TDA 
ODELO / POTENCIA SAlDA (PT) 
Isp 5025 I I 25,0 IWatts 

7 - ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA /, MODELO /' 

I ,AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTQA, ' I I ,PT/ OdB /' 
GANHo.:MAX (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE L...--:-AL=-=T==U=RA:-:-:-::D:':::O=':::L=-=O"=C:-7A-=-L--J 

1 0,0 Id B I 15,0 ICm) '15,0 " ICm) , 830,0 I(m) 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A. 'I RG 213 , 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIENCIA DA L1NHA(EF) 

I 20,00 'metros , 8,80 IdS I 1,76 IDS I 0,67 I 

Perdas na linha (PL) = L.AL 
100 

;-(PL) 
la', 

Eficiência -da linha (EF) = 10 
DOUL I RadCom 02 



Certificado de Homologação - Requerimento nO 0531/03 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) > /' 

Fabricante: 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Praça da Pirâmide, 175 

37540-000 - Santa Rita do Sapucaí - MG 

N° 0680-03-0528 ~ 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 13/06/2003 

Página 1 de 1 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° NCC 972/03 de 25 de abril 
de 2003, emitido pelo OCO -Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui 
identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na 
regulamentação do serviço a que se destina. . 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterlsticas técnicas básicas: 

de 

Potência de salda redutível até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar 
competente da Agência Nacional de TelecQ.municações - Anatel. 

:::;:;::. ..:.:.:::::::::.:.: ..... 

Observações: ·{!1::ii:~:;t!:::::iiiiii:ii!!!:~i:!:!i!!::!:!:!!i::!!!::tii::}:: .. 

.... 
~~.l.~",,,a\"J e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

Constitui obrigação do fabricante do produto:iiMi.r~sil P;gQfjiij~.élr a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n~t~4g,:.:em todif.~t~~ unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
rnercado, assim como observar e manter as cãí%ªi~j.~U~~J@.t@as que fundamentaram a certificação original. 

As informações constahtes deste certificad;:::ji:iillili~~ãO podem ser confirmadas no SG . 'de 
Certificação e Homologação, di~gªnír~1 no portal da Anatel. (WW'w.anatel.gov.br). O PÚBLICO FEDERAL 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel. gov. br/sgch/Certificado/HomologacaoPNCC .asp?NumRFGCT=5 ... 

~ ... 
\ 

16/5/2005 
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Diagrama de instalação da Antena PT I O dB Ô~~J 
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INSTALAÇAo: 
)lsira o elemento irradiante(1)até 
~)marca@japerte bem o parafuso da 
braçadeira@e vede esta junção com 
_2ta isolante de alta fusão,bem como 
)conector do cabo@na base da 

"ntona@). Feito isto, acople a base da 
.. ~tena @na manopla@e fixe bem 

)parafuso da mesma(l)para 
-')car sem folgas. Parafuse agora os 
~Iementos de plano terra 8,9,10,11 ao 
.1mbor da antena@ •. 

) . 

) 
\ 
) ) 

10 

-----~:f.4-5 
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Pára Ráios • 

.:: 
Marca onde deverá ficar o elemento 

;~ centrilll.~ara a Frequênclll de operaçio da Antena 

i­
;~ , 

Dlatãncla mlnllna 
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AUAD CORRI!A l:!'1uip.~I .. tr. Ltd:.o. . 
Pç.d;o Pir"mÍ<!o 17S.C~tn·RO I:MI'I'U!SARIAL 
Sant .. Rit .. do S"pucnj·MG.Cl:!P:37S-10.QOO 
fono:O)()( (35)34711071 

~ 

li.:.1!tlUJ \.Cl) [1) Ir t2 \C lN1 U C.O '. 
INDICADA PARA RADCOM 

Oi::igrama de irradiação da a~tena Mod:PTJOdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt:: '/,0 

.' 0° 

) 

CARAC-.-ERíSTICAS Tl~CNICAS: 
) 

J-"é1b(icante: AUád Correa (TeJetroni)~~J 
l>llOdêlo: PTI OdB (Teletroraix), 

ipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda,' 
"plarização: Lin~ar (VERTICAL), I ;'111 
I=[tixa de op~ração: 87 a 108 MHZ llj 
"erda por mIomo: >18 dB'S 
Janho: O dBd 
if1t: i ,O 
)vi:: 1,0 
r)iagrama de Irnidiação: Onidirecional 

I 

-, ..... -_.".=--...........-..-- t 

PÚBLICO fE:UUJ L . 
Ministério das Comunicaçoe . 

CONFERE COM 0.0RIGIN L 

L 

._------------..------~ 
.. 'esp.Téc: 08S: O diagru;Y.a acima é para a antena 

livre de quclq'.Jer obstáculo a 10 metros de Folha 1 de 02 

____ ...;...-_____ ..1..-. ____ d!st6~·::::.~r:: em todas as direções. 
Eng: Rogerio Corre0 
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AUAD CORRI!A ~'luip.I:! ... tr. Ltda 
P\,.d" Pir;imida 17.5,CI:!NTRO k!MPA~SARIAL 
S;;.nt .. "it .. do Sapucaj.I.1G.Ci:P:J7Z40.QOO 
f'on,,:Ox)( (35) 3471 1071 . 

.. 
ltAtlJ)[O)(f] ut2CtNlUC[1J 

INDICADA PARA HADCOM 
~"3.'<3 CO'», 

~'F'S'i~ \ 
\li RUbricarA" 'C) 

Ud' " 0°' 
Diagrama de irradiação (ta antena Mod:PT/OdB (TELETRONfX)~ ~ c;i 

Plano: HORIZONTAL~ Esc 1:1, Ght = 1,0 

(90 ' 
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_~ __ ~. __ G_M_P ___ E_N_G_E_N_H_A_R __ IA_E __ S_E_R~V_IÇ~Q_S ___________________ ~_~;b~H~& 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER inscrita no CNPJ sob 
o nO: 07.367.45010001-66, na localidade de Sete Lagoas, município de 
Sete Lagoasl MG, de coordenadas geográficas: 190 S 26' 14" e 440 W 
12' 07", entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada; 

Declara que no caso de ocorrerem interferências 
lfldesejávejs causadas por sua estação de Rádio Comunitária, 
interromperá imediatamente suas transmissões, e caso ocorram 
problemas técnicos e os mesmos não forem sanados no prazo 
estipulado pela ANA TEL, sua estação de Radiodifusão Comunitária 
interromperá suas transmissões até que os problemas sejam sanados 
completamente. 

Sete Lagoas, 03 de maio de 2005 

gjiltlt;., ~ 4 tfkic.~ 
.I Nilda Lpes de P'aula Teixeira 

CPF: 415.700.906-10 
CI: M 7.488.527 
PRESIDENTE 

~-----------\\-H '\ GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol,com 
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~ GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

DECLARAÇÃO DE NÃO INTERFERÊNCIA. 

Para efeito de cumprimento da Norma Complementar N° 
01/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Declaro que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER, 
inscrita no CNPJ sob o nO: 07.367.450/0001-66, de coordenadas 
geográficas: 190 S 26' 14" e 44 o W 12' 07" na localidade de Sete 
Lagoas, município de Sete Lagoas/ MG, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada; 

Declara que no caso de ocorrerem interferências-­
indesejáveis e prejudiciais causada por sua estação de Rádio 
Comunitária, esta associação interrompefá~ ,,- ' imediatamente as 
transmissões de sua estação de Radiodifusão Comunitária, até que os 
problemas sejam sanados completamente, conforme exigência contida 
no item 6.11 - /I da Norma Complementar acima referida. 

Sete Lagoas, 03 de maio de 2005 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30,130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976,9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 

SERVIÇOPÚB 
Ministério da~ :.~~co F~DERAL 

CONFéRr:- "\. mun/c-'1ções 
':.. rA.1M O ORIGINAL 

C 1 /vlt--.. ?011 
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@ GMP - ENGENHARIA E SER\'IIÇOS 

DECLARAÇÃO DE NÃO INTERFERÊNCIA , 
A SAUDE HUMANA 

Eu Engenheiro Marco Polo Gambogi Alvarenga, responsável 
técnico pela instalação do Sistema Irradiante da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA 
- ACOLHER, canal 200, potência 25 Watts, na localidade de Sete 
Lagoas, município de Sete Lagoas/ Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o 
NO: 07.367.450/0001-66 de coordenadas geográficas: 19° S 26' 14" e 
44° W 12' 07'" , 

Declaro sua não interferência prejudicial à saúde humana, 
desde que sejam mantidas as características técnicas deste projeto 
durante o funcionamento do Sistema Irradiante. Nas condições 
estabelecidas neste projeto, a população não será exposta a radiações 
eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores aos 
estabelecidos na publicação "Guidelines for Limiting Expousure To Time 
-Varying. Electric, Magnetic, and Electromagnetic Fields (up to 300 
GHz)", da Comissão Internacional para Proteção contra Radiações Não 
Ionizantes. 

SE~yIÇ? PÚBLICO FEDERAL . 
Mlnlsteno das Comunicações 

CONFERE COM O OI~/GINAL 
Belo Horizonte, 03 de maio de 2005. t 1 tv/r<.. ?011 

C;: 
-

=Z;~'k-~~~~~RENGA 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel' (31 \ 3??3-13fl9 - (31l997fl 9359 - p.-m~il· omnenop.nh~ril'llâ)l'lol com 
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~ GMP - ENGENHARIA E SERYIÇOS ' ~~ U 'iJ~o.l 
--------------------------~~------------------------

DECLARAÇÃO DE DESNIVEL 

Para efeito de cumprimento da Norma Complementar N° 
01/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, item 18.2.7.1. 

Declaro a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER, inscrita no CNPJ sob 
o nO: 07.367.450/0001-66, de coordenadas geográficas: 19° S 26' 14" e 
44° W 12' 07" na cidade de Sete Lagoas, no estado de Minas Gerais, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada, que a cota de seu terreno no local da instalação de seu 
Sistema Irradiante, não possui desnível superior a 30m (trinta metros) 
em ralação a cota de qualquer ponto do terreno dentro de um raio de 
1 Km (um quilômetro) em torno de seu sistema irradiante. 

-----~-, -';-, 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL' 
Ministério d;;~ (:)nlur.icaçi.ies 

Belo Horizonte, 03 de maio de 2005 CONFERE COM o ORIGINAL 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro 8elo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 
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DECLARAÇÃO DE CONTORNO 

Eu Engenheiro Marco Polo Gambogi Alvarenga, responsável 
técnico pela instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA 
- ACOLHER, inscrita no CNPJ sob o nO: 07.367.45010001-66, na cidade 
de Sete Lagoas, no estado de Minas Gerais, localizado na Rua José 
Ambrósio Sotero, 64 - Bela Vista 3 de coordenadas geográficas: 19° S 
26' 14" e 44° W 12' 07'" , 

Declaro seu projeto como agora apresentado, atende todas 
as exigências das Normas Técnicas e Regulamentos aplicáveis ao 
serviço de Radiodifusão Comunitária e que o contorno de 91 dBu da 
emissora, não dista a mais de 1 Km (um quilometroLQ§l antena 

~."'-'- -....-------
transmissora em nenhuma direção. SE~~IÇ? PlJBL/CO ff:[1[~.i::i' 

Mlnlsteno da~ C;or1)!.:nicaç.àes 

CONFEF.~: COM o ORIGINAL 

Belo Horizonte, 03 de maio de 2005. L '"11 

ENG. RENGA. 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 39241 Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte 1 MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.93S9 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 
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~. GMP - ENGENHARIA E SERVIÇO.S ~ RUbr~J ~ 
~==~~~-=~~~~~~~~.~~-~-------------------- ~~/J ~ ... 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIADE AERÓDROMOS. 

Eu Engenheiro Marco Polo Gambogi Alvarenga, responsável 
técnico pela instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA 
- ACOLHER, inscrita no CNPJ sob o nO: 07.367.45010001-66, na cidade 
de Sete Lagoas, no estado de Minas Gerais, localizada nas 
coordenadas geográficas: 19 0 S 26' 14" e 44 o W 12' 07"; 

DeGlar0~ a não e-xistêI:tdà de Aeródromos do Ministério da 
Aeronáutica na cidade de Sete Lagoasl MG. 

SERViÇO PUBLICO FEDEHAL 
Ministéríodas CO!1lunicaç,ões 

Belo Horizonte, 03 de maio de 2005 CONFERr COlv1 o ORIGiNAL f? ?n" 

ENG. 

~ 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 
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11)/05/2005- - llANCO DO BRASIL -'?' 17: 33: 08 
237770t71 0303 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULDS, 

CLIENTE: MARCO P G ALVARENGA 
AGENCIA: 3368-5 CONTA: 101,681-4 

BANCO J)O BRASIL, _ 
-' --.----~-" -- --_-.:::i..:~-~ __ ::..:-. 

=======================================~======== 

--------------------------~~~---~~--~--~--~ , 
00199951330000000809430487862218100000000000000 
NR, DOCUMENTO 
NOSSO NUMERO 
CONVENIO 
CONS REG ENG ARQUIT AGRON DE M 
AGENCIA/COD, CEDENTE 

51,601 
80930487862 

00995130 

3394/00601450 
16/05/2005 

_ '26,00 
1..', 26.00 

DATA DO PAGAMENTO 
VALOR 'DO DOCUMENTO 
VALOR CDBRAQ.D 

NR,AUTENTICACAO 
======================================~========= 

A, ECl, C61, 0M', 94F ,0B2 
l;'&-s C~ ~,,' 

~-FIS~~ ~» 
~ Rub" j, 

\S'oS' _ C!i 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das ComuniG,"içõas 

CONFERE COM O ORIGINAL 

--t---_I 
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Sete Lagoas, 11 de maio de 2006. 

Ao 
Exmo. Sr. 
Ministro das Telecomunicações 
Hélio Costa 

Exmo. Sr., 

MlNII;;TÊRIO ü,ú.B CüMUt-lIC;.Il,ÇI:;E~ 
I 

É com enorme satisfação que a Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - ACOLHER, vem perante V.Exa. comunicar que está participando do processo 
de Aviso de Habilitação para inscrição de entidades interessadas em executar o Serviço de • Radiodifusão Comunitária - Aviso n° 1/2006. 

Ressaltamos que durante Audiência realizada em 16/08/2005 que contou com a 
presença de V.Exa, do Exmo. Sr. Deputado Federal.Márcio Reinaldo e do Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara Municipal Antônio Rogério Teixeira, fundador da ACOLHER, após entendimento verbal, 
muito nos impressionou o grande interesse demonstrado por V.Exa., inclusive assumindo o 
compromisso de atender aos interesses da ACOLHER em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária .. A ACOLHER conta com o apoio irrestrito do Deputado Federal Márcio Reinaldo que 
como sete1agoano reconhece que a Associação prestará um serviço de grande relevância à comunidade, 
especificamente na localidade em que está sediada e adjacências. 

Temos a mais absoluta certeza que V.Exa. como profissional de renome e tradição 
da área de telecomunicações, compreendeu a suma importância do trabalho que a Associação pretende 
realizar. A rádio comunitária como ora pretendída, prestará serviço de apoio à uma comunidade muito 
carente e ressentida pela falta de meios para expor seus problemas e anseios. A rádio além de prestar 
um serviço social, será também um incentivo àqueles líderes comunitários que precisam expor suas 
idéias na busca de uma sociedade mais humana e com mais justiça social. .~,~,,~" "." = 

" SERVIÇO PÚ5l1CO Ft:.De~t\l 
Reiteramos nesta oportumdade a certeza de que podemos con n~ffii~do (lomf@'~.t,i}~1 

entusiasmo ~ apoio de V.Exa., com os mais sinceros votos de elevada estima e a ~~A~~: .~Ji {) OI{IGtNAI.. 

Colocando-nos ao dispor de V.Exa, (;>_20_1" __ 
Cordialmente, .. 

/vJ1rA ~.d ~ ~ 
~g~~f?cuvdY~ 

Presidente da ACOLHER 

w@ 

Deputado Federal Presidente C1lIa'l-;a1rn nicipal de Sete Lagoas 
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MINISTERIO DÁS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DKCOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 - CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61)3311-6000 

Ofício Circular - SClRadCom/2006 
Brasília, abril de 2006. 

Prezado(a) Senhor(a) 

Em atenção à demonstração de interesse apresentada por esta entigade, no intuito de 

obtenção de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a 
I 

publicação do Aviso de Habilitação nO 0112006, no Diário Oficial da União do dia 06/04/2006, 

o qual contempla a localidade de seu interesse, estamos encaminhando anexos com a cópia 

do Aviso, com uma Cartilha e um Manual de Orientação indicando todos os procedimentos 

necessários à correta apresentação da documentação de acordo com a legislação, bem assim as 

dicas e características técnicas para o bom funcionamento de uma Rádio Comunitária. 

O envIO deste ofício e anexos, é feito no intuito de disseminar as informações 

necessárias à instrução de seus processos e conferir maior transparência deste Órgão, viabilizando 

o acompanhamento dos procedimentos e a apresentação ,da documentação necessária que, por sua 

vez, deverá ser encaminhada à esta Secretaria até o'dia ~2/05/2006 (prazo final), no seguinte 

endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Ane;xo ;. B, Sala 300 - CEP 70044-900 -

Brasília - DF. 

Vale ressaltar que o Manual dispõe também de todos os modelos de requerimentos, 

declarações, manifestações em apoio válidas, Estatuto Social e demais documentos 

solicitados no citado Aviso de Habilitação e determinados pela Norma Complementar 

0112004. Na oportunidade comunicamos que o pagamento da taxa relativa às despesas de 

cadastramento (R$ 20,00) deverá ser efetuado nas agências do Banco do Brasil, sob o código 

4100030000118818-2. 

Maiores informações poderão ser encontradas no site wWw.mc. ov.b 

intermédio de contato telefônico (61- 3311-6000). 

ILSON L. B. FERREIRA 
erviços de Comunicação Eletrônica 

SERVIÇO PÚBLICO fEDERAL 
i ' t~ 'o das Com\ln\ç2tçOf;)~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049668/05 Localidade/UF: Sete Lagoas/MG 

Entidade: ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 19S2614 19S2757 
Distância A:B 5.67 

(IBGE) 
Longitude 44W1207 44W1448 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

'2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Ambrósio Sotero, nO 64 !=:I=I:;l\lIi"f' n ' 

Sim 

-

2.1. Endereço do Studio 
... :':' VU'-I~,V t"t:IJtKpl 

Mlnlsteno das COmlJni(,~Mo:'" 
; 

CONFERE (;OM () 1"I0J~IAI A ......... , .. , ... 
3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) C J tv;/"n11 

Número do Processo Distância I /~us 
53710.000060/01 2.200,00 GARQ 

53710.001451/00 3.860,00 ARQ 

53710.000614/01 3.890,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

7 53710.000970/99 Sete Lagoas MG 3.160,00 ARQ 

2 53710.001187/98 Sete Lagoas MG 3.890,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 
' '.~ I 

Não A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua José Ambrósio Sotero, nO 64 

09/02/2007 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNIOAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049668/05 Localidade/UF: Sete Lagoas/MG 

Entidade: ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas m,n e o. Caso haja a continuidade 
desse processo, solicitar projeto técnico. 
****tem concorrente. 

09/02/2007 

I ;;; J 
11/1.17 

SE;'ÇO PÚ8L1CO F~DE~l 
Ministério OHS CQmumr:açoes 

CONFERE em1! O ORIGINAL 

I 

_~_11 __ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES,~ 1.51) c~ci) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONlcA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.049668/05 
LOCALIDADE: Sete Lagoas - MG 
ENTIDADE: Associação- Co-munitária de Assistência So-cial Humanista e So-lidária - Aco-Iher 

Aviso: 21° Publicação no DOU do dia: 22/05/06 Prazo expirou em: 06/07/06 

Canal : 2001 Frequência: __ (plano Básico de Referência) 

Status: 1° Análise 

( ) Única entidade no local/bairro 
(X) Com concorrente(s): arquivado(s) ou sobrestados 

!DESPACHO .nJRÍDICO[ 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação- acima especificado, co-nstato-u-se que a entidade: 

(X),está apta com relação a pré-análise efetuada; podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a segUir anexado, vez que (X) trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse, e que os concorrentes tiveram 
seus processos arquivados. 

Brasília, 05 de março de 2007. 

'~~~' 
Vi a Alvare ' 
~ape: 136 09 

tVilma tú. !Fátima %'lxr.rmgll 1'tmis 
Chefe de Selvi~:o d0 Radiod:fI):~i11) Comunil:án 

r..'klt. 1 :·lôe009 
SERAClCORAC/íJEOC/SC 

SERViÇO POa r 
Ministério d,ç ~.LO F~OERAL 

,~ . Ol1lflf1ICqções 
CONI=r=r.: ~ " .,-,~ 

.., . 'I/VI ~ ORIGINAL 

1 I 2011 

Vaf - Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 57000.049668/05 - Sete Lagoas - MG 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049668/05 Localidade/UF: Sete Lagoas/MG 

Entidade: ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER 

Aviso: 21 Publicação: . 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 
1. 

Sim 

a execução de 

datada em18/04/05 (f1s 21) e o Estatuto Social (tis 10 a 20) encontram-se devidamente registrados no Livro A13 do 

COlnstituti\Jos da entidade 

Cnrnnrnv~,nle de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área 
a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o ca~o? 

1[)"r.I, .. ·"r.~in assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidacl3 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de l"r"M"Jln 

ImF,dialnle """in"II ... " bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios 
ladrninistr:adolres pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para 

qualquer dos serviços mencionados? 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Mandato: 02 anos/art. 9° Validade: 18/04/2007 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Nílda Lopes de Paula Teixeira 415.700.906-10 presidente Não Não Sim 

08/03/2007 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049668/05 Localidade/UF: Sete Lagoas/MG 

Entidade: ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 

Nome do Dirigente CPF 

066.136.786-00 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1} encaminhar manifestações em apolo válidas; 

2} cópia do Estatuto Social constando as alterações abaixo elencadas: 
- adequação de sua denominação no Parágraó Único do art. 1°; 

Prazo: 06/07/2006 

Cargo 

Canal: 200 

Nacionalidade Declaracao 

-inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados; 
- adequação do § 3 do art. 33 para que determine que: "os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraidas pela Entidade"; 
- exclusão do disposto no art.33 alfnea "C"; 
- substituição do disposto no art. 32 alfnea "d"; 
- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a lOéirdlSl/ólliô-ljl! ~Jâ's'liFlf;~ilf~iêelP 
institucionais; 
- adequação dos artigos 15 e 16 "Conselho Comunitário"; 

3} Ata de Eleição contendo todos os cargos elencados no art. 10 do Estatuto Social; 

4} Prova de que os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos e maiores de 18 anos; 

5} declaração de que a Entidade não possui vinculos. 

É o relatório. 

08/03/2007 

I i 

1(j~-=x~('tom 

Chefe de Serviço de HadlCll1;(U·, •. ' .• omunitána 
Mot 1 :~500i' 

SERActCORAC/Ot:OClSC 

RadCom 

CONFEF.·t COM Ü ORIGINAL 

L 1 IVr,.., 2011 

"q 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61)311-6617 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 15 de março de 2007. 
À Senhora 
NILDA LOPES DE PAULA TEIXEIRA 
Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária - Acolher 
Rua Felipe Vasconcelos, n.o 298 F - Centro 
35700-072/ Sete Lagoas - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.049668/05, na localidade 
de Sete Lagoas - MG, no' qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sft que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Considerando que esta entidade é a tJpica requerente habilitada na localidade, 
deverá encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa, formulada por pessoas jurídicas 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou 
domicílio nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f' da Norma Complementar 
O 1/2004. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo cóm as 
determinações dos subitens 7.2.4 e alíneas e 9.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. 

Obs: As manifestações encaminhadas estão todas incompl 8!R~,ç. . 
~VICO Nm-:-----. .. 

Ministér!fl r!. '- dr.Q Fi!DêRA 
. b) . cópia do Est~tuto Social, na íntegra, legível e modi ert! t.~spêiton~'ffils t. 

disposto nos subltens 7.2.1 e ahneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 1/ ijf C()ilSt40é»(~'Af 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas jun ao r&f ~o iniciall:ilJvAL 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou . rofilma ~ oas 
Jurídicas: 

1) adequação do arts. 15° e 16° para que determine que: O Cons Comunitano, 
eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 
cinco pessoas representantes de entidades da comUnidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
encaminhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

vaf - DOS/SSCE-MC 
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O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento intêtno,lé1 ~ ·S ~.~ j 
cumpnra as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

2) no Parágrafo Único do art. IOdo Estatuto Social deverá constar: "Associação 
Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária - Acolher", doravante denominada 
"Acolher" para que possa usar somente "Acolher" nos demais artigos, mesmo porque a 
denominação Fantasia da Entidade será "Rádio Melodia FM". Conforme consta na declaração 
encaminhada. 

3) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados; 

4) adequação do § 3° do art. 33° para que determine o que se segue: "os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade"; 

5) exclusão do disposto no art. 33°, alínea "C" (agenciadores); 

6) inclusão do que determina o art. 18 da Lei nO 9.612/98 - ''patrocínio sob fonna 
de apoio cultural", em substituição ao disposto no art. 32°, alínea "d" do Estatuto Social; 

7) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecuçã~ de suas finalidades institucionais; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 10° do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 18/04/2007, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 0112004. 

Obs: A Entidade deverá atentar para que mais de 50% dos membros não 
sejam de uma mesma família gerando vinculo familiar~ 

d) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou n ... u""",,"~ 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certi 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° O 

Obs: Carteira Nacional de Habilitação não supre a e 

e) relação contendo o nome de todos os associados pess 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o ' ero do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

f) Documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a 
Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação com outra Entidade, mediante 
compromissos e/ ou relações fmanceiras, familiares, religiosas, político-partidmas ou comerciais. 

"'q 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias conta dÓs ud~1 - ~0'-' 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

,/ .. ~./ . '"~ 
ZILDABEATRIZS E OS ABREU 

Secretária de Serviç de Comunicação Eletrônica 
/ 

" ! 
,I 

/ 

SE~yIÇ~ PllGUCO FEDERAL . 
Mlnlslerro da$ CornUf1i(:açócs 

CONFEpe" i~O;'vl O ORIGINAL 

G(t!: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES t. I.,<~. '-. ',-, ,--,',:. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 15 de março de 2007. 
À Senhora 
NILDA LOPES DE PAULA TEIXEIRA 
Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária - Acolher 
Rua Felipe Vasconcelos, n.o 298 F - Centro 
35700-072/ Sete Lagoas - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.049668/05, na localidade 
de Sete Lagoas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Considerando que esta entidade é â. única requerente habilitada na localidade, 
deverá encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa~. formulada por pessoas jurídicas 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou flrmada por pessoas naturais que tenhJiWl.wWl~;aa.oM~-, 
domicílio nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f' da N ~~~tãiO~~L 
0112004. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas cMin~dI3'C'ÕM1111~r,\,ô~~ 

determinações dos subitens 7.2.4 e alíneas e 9.4 e alíneas da Norma Complem ~Npe~P,9di\Ji O OI'''GINA~ 
Obs: As manifestações encaminhadas estão todas incomplet s. 

1 ~ I 011 
b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modiflc o 

disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 011 O~0C!Z..., t!!!~~~~-­
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente .averbadas junto ao r 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) adequação do arts. 15° e 16° para que determine que: O Conselho Comunitário, 
eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
encaminhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 
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O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento inte:çnd' e 
cumpnra as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

2) no Parágrafo Único do art. lOdo Estatuto Social deverá constar: "Associação 
Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária - Acolher", doravante denominada 
"Acolher" para que possa' usar somente "Acolher" nos demais artigos, mesmo porque a 
denominação Fantasia da Entidade será "Rádio Melodia FM". Conforme consta na declaração 
encaminhada. 

3) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados; 

4) adequação do § 3° do art. 33° para que determine o que se segue: "os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade"; 

5) exclusão do disposto no art. 33°, alínea "C" (agenciadores); 

6) inclusão do que determina o art. 18 da Lei nO 9.612/98 - ''patrocínio sob fonna 
de apoio cultural", em substituição ao disposto no art. 32°, alínea "d'.'- do Estatuto Social; 

7) inclusão de dispositivo que d~termii1e que a receita" da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas fi1,1alidades institucionais; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 10° do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 18/04/2007, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004. 

Obs: A Entidade deverá atentar para que mais de 50% . -!laf.RAL· 
sejam de uma mesma família gerando vinculo familiar. s~~Y~~~oPd~~~~;~~,;~~~ões 

d) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou natur ~Rúí(mM.SJ~~AL 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão e Ca e~to e ) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma C9mplementar n° 01/2 4. \M, 

Obs: Carteira Nacional de Habilitação não supre a exigê ia. 

e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas natu is m o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

t) Documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a 
Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação com outra Entidade, mediante 
compromissos e/ ou relações fmanceiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou ·comerciais. 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~ 
.. f//~ 

ZILDA BEATRIZ S E ~~ ~REU 
Secretária de Servi'1 de Comrycação Eletrônica 

/ 

-
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~ of n01326/2007/RADCOMlDOS/SSECE-MC a. ~~_ ".\--.. 
NILDA LOPES DE PAULA TEIXEIRA S0Q> 
ASSOC. COMUNIT. DE ASSIST. SOC. HUMANISTA E 

CEl SOLIDARIA - ACOLHER 
I I L L J I 

; PAlSIPAYS 

RUA FELIPE V ASCONÇELOS N/ 298 F CENTRO 
35700-072 SETE LAGOAS/MG I I I I I I I I I I :::;:::; 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ DE~l"",w"u UI: l,;ONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCRIMINACION o PRIORITÁRIA/ PR/ORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE lIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~-
BUREAU DE DEST/NAT/ON 

NOME lEGIVEl DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT 

( 
, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS L .~ --

75240203-0 • , FC0463/16 SERViÇO PUBLICO FEDEft4\t1 6mm 

---~-
Ministério das ':~(lml!niCBç5eg 

CONFERE COM O ORIG!NAL 
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( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) r'; 
TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SO~I~L DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

.. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2007 /RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 17 de maio de 2007. 
À Senhora 
NlLDA LOPES DE PAULA TEIXEIRA 
Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária - Acolher 
Rua José Ambrósio Sotero, n° 64 - Bairro Bela Vista 3 
35700-072/ Sete Lagoas - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.049668/05, na localidade 
de Sete Lagoas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÁO JURÍDICA: . 

a) Considerando que esta entidade é a única requerente habilitada na localidade, 
deverá encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa, formulada por pessoas jurídicas 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou 
domicílio nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as 
determinações dos subitens 7.2.4 e alíneas e 9.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. 

Obs: As manifestações encaminhadas estão todas incompletas. 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modifi adone5lir"l'el~mr'"'!tl~~ 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar O ~~~~iJ. ~~~AAL 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto o ~e.m!\r~ilih~i\~!fdÇ6M 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas-Jurídicas ou mic rãdlf.étQi\NSi8iilINA~ 
Jurídicas: . 

, .... ,. 2011 

1) adequação do arts. 15° e 16° para que determine que: O on elho Comunitário, 
eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será comp , ' . 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
encaminhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. . 
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o Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumpnra as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

2) no Parágrafo Único do art. lOdo Estatuto Social deverá constar: "Associação 
Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária - Acolher", doravante denominada 
"Acolher" para que possa usar somente "Acolher" nos demais artigos, mesmo porque a 
denominação Fantasia da Entidade será "Rádio Melodia FM". Conforme consta na declaração 
encaminhada. 

3) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados; 

4) adequação do § 3° do art. 33° para que determine o que se segue: "os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade"; 

5) exclusão do disposto no art. 33°, alínea "C" (agenciadores); 

6) inclusão do que determina o art. 18 da Leino 9.612/98 - "patrocínio sob forma 
de apoio cultural", em substituição ao disposto no art. 32°, alínea "d" do Es.tatuto Social; 

7) inclusão de dispositivo que determin~ que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 10° do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 18/04/2007, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos embros encaminhem as 
declarações e doocumentos referentes ao subitem 7 .1,alín ~Rv~b ~BltcO o[ a 
Complementar n 0112004. Ministério da<; rnm""I', -., , -'- .,., r.açoes 

Obs: A Entidade devera atentar para que mais ~~R'f; e8~ f.rBmbros ão 
sejam de uma mesma família gerando vinculo familiar. ... ;" RIGINAL 

d) prova de que seus diretores são brasileiros natos 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou ertidN de asamento e C 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01 .' . 

Obs: Carteira Nacional de Habilitação não supre a exigência. 

e) relação contendo o nome de todos os assocüiôos pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

f) Documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a 
Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação com outra Entidade, mediante 
compromissos e/ ou relações financeiras, faririliares, religiosas, político-partidárias q1l; comerciais. 
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Será facultado a essa entidade,' no prazo de 30 (trinta) dias conta~Ô~:',.d,o ~,)d: 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebirlrento);- w· ., 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual periodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

"-'I1JL~OS ALBERTO FREIRE D 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 026 I (l /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 17 de maio de 2007. 
À Senhora 
NILDA LOPES DE PAULA TEIXEIRA 
Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária - Acolher 
Rua José Ambrósio Sotero, nO 64 - Bairro Bela Vista 3 
35700-072/ Sete Lagoas - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.049668/05, na localidade 
de Sete Lagoas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Considerando que esta:, entidade é a única requerente habiiitada na localidade, 
deverá encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa, formulada por pessoas jurídicas 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou 
domicílio nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f' da Norma Complementar 
01/2004. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as 
detenninações dos subitens 7.2.4 e alíneas e 9.4 e alíneas da Nonna Complementar 01/2004. pl 

. Obs: As manifestações encaminhadas estão todas incompletas. /01( \ 1~o-

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e m 4!~ ~~ 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complement ~Q64~ftWs 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente' averbadas ju ~eJgi§~ Oi'iél~t~ 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas' Jurídicas ou crofilmado em Pessoas 
Jurídicas: /0 l(,~ t6 ~O- 111. 1 \'i' , 2011 

1) adequação do arts. 15° e 16° para que determine que: Conselho Cqrrmaitátior­
eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será c posto por, no mínimo, 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
encaminhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

.'" 
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o Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação) Q K ~ ~ hh 

2) no Parágrafo Único do art. IOdo Estatuto Social deverá constar: "Associação 
Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária - Acolher", doravante denominada 
"Acolher" para que possa usar somente "Acolher" nos demais artigos, mesmo porque a 
denominação Fantasia da Entidade será "Rádio Melodia FM". Conforme consta na declaração 

encaminhada. / (/ '< ~ lb* 
3) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou 

eventuais sobras da receita entre os associados; /0 /::; 4f ! ~,,, 

associados 
Entidade"; 

4) adequação do § 3° do art. 33° para que determine o que se segue: "os dirigentes e 
não ~sponderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 

IttJ~~~1ój 
5) exclusão do disposto no art. 33°, alínea "C" (agenciadores); /oC ~ )'~ J 

6) inclusão do que determina o art. 18 da Lei n° 9.612/98 - "patrocínio sob forma 
de apoio cultural", em substituição ao disposto no art. 32°, alínea "d" do Estatuto Social; /0~ *f'1 "'J 

7) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de smis fimilidades institucionais; /;) 1\ ~ } to " 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 10° do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 18/04/2007, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 0112004. 

Obs: A Entidade deverá atentar para que mais 
sejam. de uma mesma família gerando vinculo familiar • ..4 IX. 

d) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Ce 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar 

Obs: Carteira Nacional de Habilitação não s~pre a e'Yl~e:nn'F1clnr:-. 7. ~*-\-~"T""' 

e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; /p'k. {qQ i;] lo--) J.; D 'o 

f) Documento assinado pelo representante legal da Entida~e, declarando que a 
Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação com outra Enti4.~de, mediante 
compromissos e! ou relações financeiras, familiares, religiosas, políticô-partidárias ou comerciais. ~ff 

vaf - Proc. N° 53000.049668/05 - RADCOMIDOS/SSCE-MC IcX.o 

fi-
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Será facultado a essa entidade,' no prazo de 30 (trinta) dias contado~, dCl --~' , 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), ' 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - Prac. N° 53000.049668/05 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SE~yIÇ~ PÚBLICO FEDERAL 
tvt,",sleno das r'omun,'c -.., açoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~ 1 MMf 2011 
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I AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA , ,,~ --- . 

nC~TINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE l ~'O:~' ''''Íl 
"~/'j~-

I 
, .. 

'",1' 

NOME OU RAZÃO SOCIAL O J4"~t'Fb, \\<0 '" 

of n~61612007IREClRADeOMIDOS/SSeElMe ' "" () 
" 

,-, 
( , , w',i'·'C"\' I '" I I I , , 

NILDA LOPES DE PAULA TEIXEIRA ,_.~DEREÇO I ADRESS t ..... S' ' .. ~ r'. I:.l·-~·í 
ASSOe. eoMUNIT. DE ASSISTENClA soe HUMA , ,y __ ':, ·c, 

RUA JOSE AMBROSIO SOTERO N' 64- BAÍRRO NISTA 
BELA VISTA 3 CEP I CODE POSTAL 

35;700-072 
SETE LAGOASIMG 

I L .1 I -' 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚ!Ju \"W~" ~ ~ • _ ... .. VATURE DE L'ENVOI 

LJ r",~,,, "" o ••• , PRIORITAIRE 

DEMS 

O SEGURADO I VALEUR D~CLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE L1VRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~-
BUREAU DE DESTlNATlON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO I 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

----;" 
Et,t ,{EÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203·0 FC0463/16 

.. . 

114x186mm 

SE~yIÇ? PÚBLICO FEDERAL 
Mlnlsténo das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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CORREIO< 
: BRESIL 

CIDADE I LOCAL/TÉ 

RA 3 052 3 956 9 BR 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

! 
I 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LIVRAIS O,, i: I 
~ -!-h ~ -!-h ~ -!~h I' 

o o o 7 I 

BRASIL 
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--------~~~ <fi fJ j}- .2'·MlI,' ~ 
ASSOCIAÇÃO COMUNTARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL HUMANISTA"B$.OL~IAJ.,~\:tr;,: 'J 

'-I - S ,,~ ... , O,. 
, ACOLHER - .' l$i ,_ Ç;.0. 

RUA JOSE AMBROSIO SOTERO, 64, BAIRRO BELA VISTA 3, CEP 35700.000 - SETE 

LAGOAS,MG FONE: (31)8462-3670/8651-9930/ FAX: \iIH~+11.?,?5J.,8 COMUNIC,u, Ç:,jE8 

8RJI, ~rLl.ü, . DF 

53000007266l20'10-20 
Oficio na --- /2010 Sf.APAlSCE 

Sete Lagoas, 10 de Fevereiro de 2010. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Carlos Alber~o Freire Rezende 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício n02616 de 17/05/2007 

) Processo iiÓ,i 53000.049668/051 

Local: Sete Lago~s UF: Minas Gera~~ 
. . ... ,~ 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativô à solicitação de documento para sanear 

pendências constadas no requerimento de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão 

comunitária, em nome da Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária, 

solicito prorrogação de prazo por mais 30(Trinta) dias, vez que será necessariQ, Jhais tempo para 
< 

cumprir todas as exigencias. ' 

S~R,Vlço PIJS r' 

,Ministério das I~/,-,O FEDEFtAL 
COA Ir- "ornunic',1r' , , 'lrtNr. (',') ','yoeS 

Sete Lagoas, 10 de FevereirQ de 201. L 1" --l,!v1 O ORIGINAL 

M;"" 2{J17 

)UMNfo1:DE~rx~ 
PRESIDENTE 

Nome do representante da entidade: Nilda Lopes de Paula Teixeira 

CPF: 415.700.906-10 

E1).dereço para correspondência: Rua Paulo Fernandes Costa,128, Bela Vista " na cidade de Sete 
Lagoas, Estado de Minas Gerais, Cep: 35.703-052, 

Telefone para contato: OXX-31-8462-3670 

Correio Eletrônico: andersonsantos71@oi.com.br 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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" Ü'.\ r:I.'Y:'~.J «) .~' 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDA~~-_ ~'3(!}" 

, ACOLHER 

RUA JOSÉ AMBROSIO SOTERO, 64, BAIRRO BELA VISTA 111. CEP 35700,000 - SETE 

LAGOAS, MG FONE (31) 8462-3670/8651-9930/ FAX: (31) 3771-6752 

OFÍCIO N° _____ /2010 

Sete Lagoas, 10 de Fevereiro de 2010. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 2616 de 17/05/2007 

Processo nO: 53000.049668/05 

Local: Sete Lagoas UF: Minas Gerais 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documento para sanear 

pendências constadas no requerimento de âutorização para à execução do Serviço de Radiodifusão 

comunitária, em nome da Associação Comunitária 'de Assistência Social Humanista e Solitária, 

solicito prorrogação de prazo por mais 30 ( trinta) dias, vez que será necessário mais tempo para 
cumprir todas as exigências. 

SERViÇO F: , c('eOERAl ' 
Ministério ::L, ' 'i:',!lg';r:?ções 

Sete Lagoas, 10 de Fevereiro de 2010. CONFF";:: COM O ORIGINAL 

E. 1 tvJ,",.i 2011 

WtA ~/P.1 d/lida ~~'~~--
/NILDA LO!OE PAULI\ TEIXEIRA 

PRESIDENTE 

Nome do representante da entidade: Nilda Lopes de Paula Teixeira 
CPF: 415.700.906-10 

Endereço para correspondência: Rua Paulo Fernandes Costa, n° 128 Bela Vista, na cidade de Sete 
Lagoas, Estado de Minas Gerais, Cep: 35.703-052 

Telefone para contato: OXX-31-8462-3670 

Correio Eletrônico: andersonsantos71@oi.com.br 
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AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

MIt·H8TtRIO D.Ii.~ GÜMUNIC.Í1.Ç:,jE8 

Sete LagoaslMG, 16 de MàfÇtf;aéü-2-o.:J.O 
53UUO OHOü4..'2ü-1ü-02 

i§lüS.t2üiO~)7 ::21 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Assunto: Atendimento a solicitação referente ao processo nO 53000.049668/05 

Senhor Diretor Carlos Alberto Freire de Resende. 

Apresentamos documentação anexa em atendimento : a,b' oficio 
2616/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC, de acordo com analise realizada np·processo n° 
$3QOO,049668/05! da localidade de Seie.;LagoasLMG,ipara requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Atenciosamente. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA '" 

ofjJ~gL/_70lo . 

~. 



E'dital de Convocação 

Edital de Convocação para Assembléia Geral Extraordinária da 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER 
A presidente em exercício NILDA. LOPES DE PAULA TEIXEIRA convoca todos 
os associados, para assembléia geral extraordinária da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA -
ACOLHER, que será realizada no- dia. 02- de Fevereiro de 20-10 às 17hOOmin horas,' 
à Rua José Ambrósio Sotero, 64 - Bela vista lU - Sete La:goasMG - CEP: 35701-
970. 

Nesta assembléia serão discutidos os seguintes -assuntos: 
1Jl Adequação de seu Estatuto segundo a Norma Complementar N° 112004, que será 

. lido para todos os presentes e distribuído cópias para os associados, após ser lido 
parágrafo por parágrafo, artigo por artigo, será colocado em votação para ser 
aprovado por todos os presentes nesta Assembléia. "', 
23 A Acolher passa ter como nome fantasia de RADIO MELODIA FM; 

o ' ' 

3 Eleição e Posse <:la nova qiretoria para um mandato de 04 -(quatro anos); .. , 
o ' 

4 Posse de todos os merp:Dros' eleitos, na data .para o período de 02/02/2010 a 
02/0212014. ' 

Assim sendo, fica convocada esta assemhléia geral para o dia citado nesta 
convocação, sendo que será chamada.a 13 convocação e a2a convecação-. Após será 
realizada a Assembléia Geral Extraordinária. Este edital será colocado à vista de 
todos, para conhecimento. 

SERVIÇO f-':)fH. ,,' 'I ;!:'EDE.RAL . 

CARTÓRIO 3° DE NOTAS 
SETE LAGOAS / MG - AUTENTICAÇÃO 

CONFERE CI O ORIGINAL APRESENTADO. DOU FÉ, ' 

Minis(t;;r.o das Corn!jn!t;i'.lç.~I'\~ 

CONFF ,;-: COM O ORIGINAL 
Sete LagoaslMG, 25 de Janeiro de 201 . e_01

_

1

_ 

CARTÓRIO FINCH 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIOICAS 

Rua Fernando Pinto, 135, Loja 01 - Centro 
35700-042- Sete Lagoas-MG -(31)3773-5349 

Oficial: Caroline Elise Finch 

Av. nO 5, A-13, sob nO 6221. 

Sete Lagoas, MG, 16/03/2010 

~ 

"'-. 



Ata de Assembléia -Geral-Extraordinária da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAHUMÁNlSTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER -

No dia 02 de Fevereiro de 2010 às 17hOOmin, reuniram-se -em Assembléia Geral 
" Extraordinária os associados da Associação Comunitária Humanista e Solidária - Acolher, 

à Rua José Ambrósio Sotero, 64 - Bela Vista li em Sete L-agoas!MG,"-CEP: 35701-970, 
- " para-tratar de assuntos de. ínteresse desta Associação. . 

A Presidente Nilda Lopes .de Paula Teixeira abriu a reunião de Assembléia 
Extraordinária e solicitou a Sra. Lílian Márcia Pedras da Conceição, inscrito no CPF: 
743;250.606-00, para secretariar esta reunião, que iria tratar dos seguintes assuntos; 
conforme a convocação: 
18 Adequação de seu Estatuto segundo a Norma Complementar N° 1/2004, que será lido 
para todos os presentes e distribuído cópias para os associados,· após _ser lido parágrafo por 
parágrafo, artigo por artigo, será colocado em votação para ser aprovado por todos os 
presentes nesta Assembléia. 
2a A Acolher passa ter como nome fantasia de RADIO MELODIA FM; 
3 o Eleição e Posse da nova diretoria para um mandato de 04 atro anos); 
4° Posse de todos os membros eleitos, na data para o período de 02/02/20 O a 02/02/2014. 
Após ser distribuído cópias do estatuto para-todos os preSelrtes, foram lidas parágrafo por 

)parágrafo, artigo' por artigo foi declarado· o Estatut<?, aceito, passa a partir desta data (02 de 
Fevereiro de 2010) ser o Estatuto da ASSOCIAÇA0 COMUNITARIA HUMANISTA E 
SOLIDÁRIA - ACOLHER.. -
O nome fantasia Rádio MelodiaFM, foi divulgado para apreciação dos presentes e em 
seguida aprovado por todos. 
Também foram distribuídas copias do Regimento Interno para conhecimento de todos. 
Em seguida foi dado continuação aos trabalhos desta Assembléia. Assim sendo, foi 
convocado a qualquer -membro presente que desejasse criar uma chapa para·.concorrer à 
eleição; mas como não houve manifestação, foi criada a chapa exist-ente, denominada chapa 
única, onde foram lidos os nomes de todos os membros da chapa conforme di criminoado,,:, . _ 
abaixo. SERVIÇO PIj-t;lt.!r:0 FtDERAl 
Chapa registrada _ Chapa única: Ministério das C')I',l! lr'lç~ç6es 

CONFERe COM o ORIGINAL 

P-residente 
) -

Vice-presidente 

Secretário .-----..... 

TAtl. CELSO ,:, D:A~~~:: 
~EGINA M. SILVA I CVNlHIA C. AVELAR I 

.... 
n A~ (,. eC 1 /vI .• - 2011 J/iidt4 K<1/lt! Ih ~pt-

fiíLDA LOPES DE PiJLATÊíXEIRA, Brasileira, in cf':~, stJb 
número M-7.488.527 SSP MG e· no CPF: 415.700_90lJ-IO, residente e 
domiciliado à Rua das Dálias, 674 - Bairro Montreal· em Sete LagoaslMG. 

EP: 35701-383 

}rn~d(Ã; 
~~~~~~~~~~~~~~~ 

'-'\Y.LLJ~A, Brasileira, inscrita no RG: MG-

M. C. AVEI.AR I MARIA OI'. LOURi'ES C. G. . 
CHISLENE AP. M"NOES i (lRA~Il;LlA c. DE . 

.... 11 ~l"", .... t~,.......... ___ o, 



Tesoureiro 
.---1" 

I Me ... bro 
Conselho 
Fiscal 

llMembro 
Conselho 
Fiscal 

IDMembro 
Conselho -
Fiscal 

I Membro 
Conselho 
Comunitário 
Representante de 
.Entidade Religiosa 

llMembro 
Conselho 

- r" ~ 
/-. ~ ..... On.. 

,I ~ .'/ç. 

~'A!. i I~ 7;. 
. . ~fun';.'bl ~ 

. Cc=. . ~)~ tr-- 0~ , 
MARCELO HENRIQUE CARVALHO MOURA, brasileiro inscrito\no iG.c:i >-'" 

sob o numero M7.644.127 SSPMG e no CPF:861.734.216-15, residente à rua 
das Pará de Minas, 117 - Bairro São Geraldo em Sete Lagoas/MG 
CEP:35700-207 

lIalJor .. cu-f1fx~ J,. Jk,~rt· -
W ALDEMAR TE IRA DE ANDRADE, brasileiro inscnto no RG sob o 
numero MG-1O.149.956 SSPMG e no CPF: 105.605.486-72, residente à Rua 
Cidade Ibarra, 620 - Bairro das Industrias em Sete Lagoas!MG CEP:35701-
128 

cf~ _1~' brasileiro inscrito no RG sob o numero 
M-3.417.334 SSPMG e no CPF: 631.408.616-7Z, residente à rua Inhaúma, 
1613, Apto.201-Bairro Piedade em Sete Lagoas!MG CEP:35700-219 

rJ21pv.:?x /.4NMt10!it i1.::v..~{,; .MJ 

MARIA ANUNCIADA PINHEIRO, brasileira inscrita no RG sob o numero 
M-9j73~939 SSPMG e no CPF: 483.665.796-20, residente à rua Cidade 
Ibarra, 620 - Bairro Industrias em Sete Lagoas/MG CEP: 35701-128 
Fone:3772-0240 

• ~_<4', • "'CP ~CJ --
DA P ~ S SANTOS BISPO, ·brasileira, jnscrita no RG: MG-,6.659.437 

-e no CPF: 052.428-.646-99, residente e domiciliado à Rua Paulo .Fernandes da 
Costa, 128 - Bela Vista TI - Sete Lagoas!MG. CEP: 35703-052 

~~.:A-<o~ 
ORLANDO FRANCISCO FERREIRA, brasileiro, ~l5fi~(ltfr,:;g~1}ti~ões 
MG-7.599.073 SSPMG, eno CPF: 027.427.396-96, ~~e(fJ~lbuiõill~\à 

Comunitário Rua Paulo Fernandes Costa, 128 - Bela Vista - Set LagoesIM~, CEP: 35703 
Representante de 052. 1 ~IMI 20·11 
Entidade Religiosa _ _. ~ 

rt;;Sl ~OL J",- 10/ &1v ( - . 
IDMembro RECUO DA COSTA DE CASTRO, brastleiro, mscnto no RG: MG-9.151.841 
Conselho e no CPF: 029.790.706-96, residente e domiciliado à Rua José da- Gama;-61 -
Comunitário Bairro Bela Vista em Sete Lagoas!MG CEP: 35703.057 
Representante de 
Entidade Religiosa 

IV Membro 
Cons.Comunitáriol 

ft:.]A~ o s- t4 ~~ 
DIVINO GABRIEL DE SOUZA, rastlelfo, lDscnto no;RG: M-5.492.157 e no 
CPF: 502.300.856-87, residente e Rua I, 84 - Bela Vista - Sete 

Repres Assoe. de La~~~~~i~~~~~~~m~~ 
Moradores 
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V Membro CELEIDA DE lRA P AIXÃO SILVA, brasileira, inscrita no RG: M­
Cons.Coml.mitário/ 8.063.698 e no CPF: 003.141.686-13, residente e domiciliada à Rua I, 84 -
Repres. Assoe. de Bela Vista - Sete LagoaslMG - CEP: 35703-059 
Moradores 

Representante 
De 
Estabelecimento 
De Ensino 

~UE~~e;ro, inscriio-no· Rfr. MG-
10.727.594 e no CPF: 038.644.336-06, residente e domiciliado à Rua 
Valentino AntôniO' heco, 488 - Bela Vista - Sete Lagoas/MG - CEP: 
35703-053. 

Representante -
Da Comunidade Indic JULIO TOR DA-PAIXAO, brasileiro inscrito no RG sob o-numero 
PI Entid Pub. E OU MG- 8. 2231 SSPMG e no CPF: 764.891.406-91, residente à rua C, 408 -
Governamental Bairro Jardim P, ;mavera em Sete Lagoas/MG CEP: 35703-089. 

Representante. GOMES FONSECA, brasileira, inscrita no RG: M-5.779.669, 
Da ·Comunidade 
Indicada PI Entidade CPF ·sob o numero 897.980-076-20, residente à rua Xingu, 339 -Emilia em Sete 
Não Governamental Lagoas/MG.-CEP: 35701-358 

I Membro 
Conselho 

Deliberativo 

nMembro­
Conselho 

Deliberativo 

illMembro 
Conselho 

Deliberativo 

Dir.etor de 
Programação 

Vice Diretor 
Programação 

~ ~~l ele J1,_ .. /\ ~~O;AA 
SIL V ANA M~ JESl}S~ br~ikira in senta no RG sob o 
numero MG-3.436.246 SSPMG e no CPF: 690.172.126-91, residente à Rua 
Inhaúma, 1613 - ap 201 -Bairro Piedade em Sete LagoaslMG CEP: 35700--
219 

;-/h.4~~4 .f2~4"? h~i..e:;_"",- se;/Ç.Q' '. ""; / 
/" flEREMIAS RõMUGUES MOREIRA, brasileiro, i C'Q~t!M1~~~~~~L l~ 
t/ numero MG-16.188.046 SSPMG e no CPF: 092.200. JA.:i2~~~eSlaeiíren'a'Rlíâ':S ij 

Gilson de Carvalho Assis, 456 - Bairro Interlagos .em e~~tFagffitÇ~t1I.QWJJNAL & 
35701-569. ~ 1 A, !;j.'Í 

de. 

. j) ~ ~ /"JMI 2011 ,'.;" 
--;7T='-"'--'-'-'''''-'--=---=-=fP'~---I.L~J:u=iJ..~'"----V. IJ I I: 

PES DE PAULA CAGAS, braiSslt· e~' lrrãaiilm:c~t'"ft(i~(L 
sob o numero MG-11.401.944 SSPMG e no CPF: 003.1 -09, residente à 
Rua Xingu, 339 - Bairro Emiliaem -Sete LagoaslMG CEP: 35701-358 

MARIA CELIA DOS SANTOS, brasileira, inscrita no RG: MG-I0.362.297 
SSPMG e CPF 036.641.796-76, residente e domiciliada à Rua H, 12 - Iraque 
- Sete LagoaslMG, EP: 35700-000 
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Diretor Cultural e 
de C ... municação 
Social 

Wrn~ Joe~ c:k ~CÀ . ~ 4<1-"., 
VANDA LO~S DE PAULA, .brasileira inscrita no RG sob o numero M-
6.809.374 SSPMG e o CPF: 919.196.306-00, residente à rua- Guarapuava, 65-
Bairro Aeroporto em Sete Lagoas/MG CEP:35701-306 

Vice 
Cultural 

-~ ).,(!,. L 11. o."{e.«e.i,,,,,I., \:ftV 
Diretor A DAS DORES TEIXEIRA DA Sn.. V A, brasileira inscrita no RG sob o 

Comunicação 
Social 

Diretor 
P.atrimônio 

e numero M-4.632.445 SSPMG e o CPF: 660.885.696-20, residente à rua das 
Palmeiras, 820 -Bairro Montreal em Sete LagoaslMG CEP:35701-384 

d~ARE~~~. M-
4.036.522 SSPMG-e CPF sob o numero-4-14.770.576-68, residente à Rua Irati, 
134 -Bairro Aeroporto em Sete Lagoas/MG CEP: 35701-305. 

Assim foi colocada em votação para assembléia extraordinária, a Chapa única, 
encabeçada por Nll.,DA LOPES DE PAULA 'fEIXEIRA, sendo eleita por ac1ama.ção total 
por todos os presentes nestaassemõléia. Todos os membros eleitos foram empossados 
neste ato. 

, Esta diretoria terá o mandato de4 (quatro) anos_conforme o Estatuto. 
Logo após a votação, foi colocada a palavra aberta para quem quisesse se 

manifestar. Como não houve nenhuma manifestação, eu, Lílian M~á~rc~i~a....tP.e.w;as...ai""..., 
Conceição, secretária desta ata, encerro a mesma, às 22h30min do dia ~~WQ<2e~DERAL . 
Agradecendo aos presentes pela colaboração dedicada a esta,enti . ~n~l~ cfutf~~Ç,Oos 
secretária desta reunião, lavro a ata que' será assina~a por mim e ~~~ .... ~e~e~1 ~INAL 
citados. Assim, solicitamos o registro desta ata no cartório de Sete L ods/MG, conforme· 
manda a lei, depois de devidamente assinada por todos os presentes. L 1 tvlMI' 2011 

Sete Lagoas/MG, 02 de Fevereiro de 20-10. 
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'DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

NlLDA LOPES DE PAILA TEIXEIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDARIA - ACOLHER 
declara para os devidos fins que: 

• O endereço completo d~ sede d'l entid~~ e a Rua Jose Ambrosio Sotero, 64 - Bairro 
Bela Vista III - Sete Lagoas/MG - CEP: 35703488; , 

• Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Kri1, na arim: urbana da localidach:;, 

• 

• O nome fantasia da Entidade ou da emissora se este for utilizado será RADIO 
MELODIAFM. 
~-------

• O local pretendido para instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nO 1/2004. 

• As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 pu WGS 84, são: 19° S 26' 
14" de latitude e 44°W 12' 07" de longitude e d endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante e: Rua Jose Ambrosio Sotero, 64 - Bela Vista m - Sete Lagoas/MG, 
CEP: 35703-488; 

• A entidade apresentara Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nO 1/2004 e com dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionado; 

• A Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite a 
erencia, a administração, ao domínio, ao comando ou a orienta -ode al uer outra 

_e_nt_id_a_d_e:." e_m_r_es~p_el_'to_a_o_di_' s",-p_os_t_o_n_o_artI--,-,'g~0_1_I_da_L_ei_9_6_1_2_/9_8~. =h ." . -, . EDERAL 
- ERVIÇO t" ,,",1,(.0 F~. .,~ 

S /MG O d d U',n'\ste" ro,O das COniun!caçoc. ete Lagoas ,1 e Março e 2010. IVI 

CONFERE COM O ORIGiNAL 

L 1 f'llfo'>.l 2011 

-Presidente-

Endereço para correspondência: Rua Paulo Fernandes Costa, 128 - Bela Vista II - na cidade de 
sete Lagoas/MG - CEP: 35703-052. 
Telefone para contato: 031-37753604 ou 84623670 
Correio eletrônico (e-mail): 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO /' 
07.367.45010001-66 t.K' 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 10/0512005 

NOME EMPRÉSARIAl 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLlDARIA - ACOLHER 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME O ÍllTAsIA) 

RADlO MELODIA FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-B-OO - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I lOGRADOURO 
R JOSE AMBROSIO SOTERO I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I ~r.700-000 I BAIRROIDISTRITO 
BELA VISTA 111 

I MUNiCíPIO 
SETE LAGOAS 

) I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junhode2007 .. 

Emitido no dia 16/03/2010 às 15:00:34 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 16/03/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 16/03/2010 
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U~~0~ .. 
Nós abaixo assinados na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Assistência social ~umanista e 
Solidária- ACOLHER, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 
9612/98, do Regulamento e das Nonnas estabelecidas para o Serviço de Radio Difusão Comunitária, 

,J 1(/ !l j -tfl " !/ 11 IJ ~. 
~. )~.<r'VlC~~(j!..- rfA'tYf/h//./l . 
W ALDEMAR TEIXEIRA DE ANDRADE 

I Membro Conselho Fiscal 
(CPF: 105.605.486-72) 

MARIA ANUNCIADA PINHEIRO 
111 Membro Conselho Fiscal 

(CPF: 483.665.796-20) 

Vice-presidente ( 

~r>-... / 
MARCELO HENRIQUE CARVALHO MOiffid< 

Tesoureiro (CPF:861.734.216-15) . 

11 Membro Conselho Fiscal 
(CPF: 631.408.616-72) 

Membro Conselho ComunitárioRepresentante de Entidade Religiosa 

(CPF: 052.428.646-99) 

·c~ ~D ~~º=:.. J{&~~~~~~~~tt:.\. 
,RLANDO FRANCISCO FERREIRA 

) 11 Membro Conselho Comunitário 
Representante de Entidade Religiosa 

(CPF: 027.427.396-96) 

IV Membro Cons.Comunitáriol Repres Assoe. de Moradores 
(CPF: 502.300.856-87) 

O SILVA 
V Membro Cons omunitário/Repres. Assoe. de Moradores 

CPF~ 003.141.686-13) 



~~=~~~~;;;;ÁA~~~;;:Z/~= =----=~--ANTONI~GUEsJ(MORíM 
Representante De Estabelecimento De Ensino Representante Da Comu ·d de Indic PI Entid Pub. E Ou Governamental 

- (CPF: 038.644.336-06) (CPF: 764.891.406-91) 

, 

c:~~ro,. 
DULCTINEA SFONSECA ~~D~JE~~ 

Representante Da Comunidade Indicada PI Entidade Não Governamental I Membro Conselho Deliberativo 
(CPF: 690.172.126-91) (CPF 897.980.076-20) 

~MfAs'iw6fubÚESd>REIÚ~ 
~ .... ~I Membro Conselho Deliberativo 

) (CPF: 092.200.216-92) 

MARIA CELIA DOS SANTOS 
Diretor de Programação 

(CPF 036.641.796-76) 

~\ @nela Wf.&S Jt &srh 
....• ~! V ANDA LOPES DE PA LA 

Dir,.4-()r Cultural e de Comunicação Social 
) ( ) 

~h 2lh1lUa, ~ ~ jJo, ~ 
ZITA MARIA LPES E PAULA cHAS 
IH Membro Conselho Deliberativo 

(CPF: 003.143.706-09) 

~~4Ú MA OS .-E~= IRA DE ANDRADE 
Ice Diretor de Programação 

(CPF: 723.727.966-15) 

~K2=I~~~Qr'::r\~ ~ 
, ROSANA~ 

Diretor de Patrimônio 
(CPF 414.770.576-68) . ~ ... " . 

Endereço para correspondência: Rua Paulo Fernandes Costa, 128, Bela Vista 11, CEP 35.703-052;'(031)8651-9930 e 
ou 8462-3670. 
Correio Eletrônico:( E-mail) : 



SERViÇO t 

Ministério 0, . . ''''1lIni ,ações 

CONFERE COM O O IGINAL 

, \ 



-2. 
->- '& ~ 
~,~ ~ 
~% O 

\.Y % o. 
O O ~ 
Y,o 9 ... 
~ % ...... 
~co ~ 

r-" 

\ .'. . ~. 
b~,.;;.~.7 ~''''""""Jí ~==~ 

GF.p<t'4í vAUOAéM-TQOOi!)il<ESR;::-:'::-'-" ~ --.... m:rN'IlClOIfAl:· ~ 

i;;~" ~; 7' L44 -4"'!)'"7"o.'ll~:!:' "'DATADE . '")6/0;/9~ 
_. "_""~' , __ •. 1',1- •• \~ '" "'_';;':·C.". - '{'.>;~;:" 'EXPEDIÇÃO "" Co. r I ~~~.~ENRl~~E;.;~~~~~LHO MOUR~ 
~I;'~ ANTONI9 .ULISSES )=:qNS,ECA MOURÃ ... 

'P • . • 'I' > .;;1 •. , • 
; DICELDA CARVAt:.HO~ftO-tJ t-J:. ' ... 

, ~!.~ . ".' .. ~A!.I"""!:'E"~. ". ...; .:.; -.'c. ' •.•. :., .. , •. ' ..... '-.l., .,.~.'C.:.~ .' . QA; "'. OE"'''S.CIMEN. TO .t"· ",.~ . .... ...,.' . . ... f ~~ScTE LAGOAS-M~.;·:.':/:~Ú,~~.:>~· 23/09/74 ~~ t b' ' ...... ".' , ., ..... ' . ",' 1 . ( .. ~~;::\)-;IA .FL--:i'~~:'S~T~ LAGOAS-MG . ~ I 
I. ::=,86i7342·!9:0;t:,6"/.;:~··~~·;À:·:::>'> ~ .; , '.. i~ 1 ~.;.-""",,",,'" . ,) .... ,-,.-,l,';1.1lxY' ". ·:'i. ,. ,I 

. ~~ . :.;, .. '. ,~·:JtS~I;~T~Àt,Dp;~.,iúp~~t',/··p·'l:·r':;794 ,~. j 
s '. :.~' ao ~ .. K<;; LEJN°.7.H6· 2ê ia?· .-' ~.'. "f<{~ "") 

.~=, .. ,: .. _. "'"'--,~_" __ . __ .~~._'~'.".;··Z.~~.·::.:~:'..t···"·· ~=~:~if 
...... 

.~, . r.:. ... 
, •.. '!"~''"_:''~'~::::.~ .. :~'~.:/,.;.: ... :~.i'''~ .. ~. ~;ú· .'-: ~Mii~ .:-.~:~w~, ;;~':;'i;:;f-::;~!;~~,t.~~~~~~i?~k~~:~t~ . .s . ;:~r, :~ .. :i~. .:.~;,;~;.!,t; 

()- ~ \).l 

~~~~ ~.~ l(:, 
~ 

-~---- ---

" 

( 

"" ...... 

:....,~~.~~~:s..= :~;.:. ~: . 



, "~I 



~---~~. __ ... 
SER\I\ÇO P\'iPI.iC) ~f.OE.Rp..L 

Ministé1'10 ó?.:; C:nrr-\'!'''':;lC;ÕCS 

COWT:RE COM O ORIGINAL 

Ç_20_11,.;..-__ 



--_ .. ~'~- -
SER\liÇO Pi' \P,: r) FEOEf?.AL \ 

Ministério das Comi lI;if'~GMS 

CONffR: eQ\;J1 O OR1GlN{:I.L 

L 1 \'-'11"\1 2011 



------~.- -SER~,ÇO p';' ':0 FEOERI\L \ 
MI('.'.st8nO :j~2 i .omU(\H-:açfjeS 

COW' .... ~( COM O ORIG\NAL 

J!C=1 ____ _ 



CONFFJ;r,: COM O ORIGINAL 

e-



___ 0_00' 

~ .... , .. -., 

SE~!\~~ Pi.)W.~CO F~Df.~j\\.. \ 
Mlnlst8nn ci:?::. \ ... Ofí\UlI.\(})çocs 



........---:aat"~- . ~ 
. SE.RVIÇO P\'.If'.\ :rr) FEDERAL \ 

Ministé;\o lia~ ,. onlunicaç,ões \ 

CONH Ré COM O OR\G\NAL \ 

L 1 !vIMI . ?011 \ 

~-



SERVIÇO 1
00 I~'o :' ~r;DERAL r 

COW:';")C': GOUi (I ORIGINAL 

~Oll 



SERViÇO Pl'I~1 v'oFtnSRAl 
Ministério C"': . ;Jf\!!F\;';RC68s 

· il o ORIGINAL 

J / _ ... -+e:_

L

_
1
_

tv

_, ..,..' _2_0_11 __ 



""~---
_ "",.or_-_::';;; 

SERVIÇO PÚBLICO fEDEHAL 
Ministério dos cornu\1icações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L 1 t'<'\k, 2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER. 

ESTATUTO SOCIAL 

"É livre a expressão da atividade intelectual artística, cientifica e de 
comunicação, independente de censura ou licença" . 
(Item IX, Art 5° Constituição Brasileira). 

CAPITULO I 
I-DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE 
E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

"Art. 1 - A associação Comunitária de Assistência Social Humanista e 
So-lidária - ACOLHER, fundada em 18 de Abril de 2005, é uma entidade 
civil de direito privado, sem fms lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e constituída pela lmião de moradores e representantes da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, -do município de Sete 
Lagoas, Estado de Minas Gerais, na rua José Ambr<)sioSotero, n° 64, Bela 
Vista 111 lnunicípio de Sete Lagoas, MG.CEP,; 35701-970._ .• J 

Parágrafo Único - "A Associação Comumtária de ASsistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher", doravante denominada ACOLHER 
para que possa usar somente "ACOLHER" nos demais artigos, mesmo 
porque a denominação fantasia da- entidade será "RADIO MELODIA 
FM" e reger-se-á -pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional, mantendo sua independência em relação -aos partidos 
políticos, ao estado e ao poder econômico . 

SERViÇO PÚBUCO FEDEPAL 
_ Ministério das Comu'f!ções 

Art. 2 - A ACOLHER tem por finahdade exe utar seryl~<Q O~INAL 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: CONFERÇ r:o\ . 

1- Beneficiara comunidade com vistas a: L Ivl-· 1 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos d cult a, tradições 

-e hábitos sociais da comlmidade; 
b) Oferecer mecanismos á formação e integração d cifmunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio sócial; 
c) Prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário. . 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de autuação 

dos jornalistas e radialistas, de conformidade com à legislação 
profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercíci.~eito de 
expres$ão da forma mais acessível . ~~ ~.;;;.-;-'~_ ~;:~\ 

lI-princípios: :t c Q \ ":'ij 
.J q$' - • 

. ti h/I. ~Vb~ .y. ~ '~'e f:' e 21. 
\':S OF;C rtc,;t· .15; r 
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-a) Preferência das finalidades educativas artísticas, culturais ~ 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade 
atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação- de raça, religião, sexo, .preferências sexuais, 
convicção político- ideológico- partidário e condição social nas 
relações cOlnunitáiias; 

Parágrafo 10 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial-, religiosa, sexual, _de 
gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; . 
Parágrafo 20- - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de 

forma simultânea em matérias polemicas, na programação opinativa e 
informativa, divulgando sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados; 
Parágrafo 3 o - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer -assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões" reclamações 
ou Feivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido· encaminhado a direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações ·contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos eln que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções . 

Art .. 4- - A receita da ACOLHER, será utilizada, única e -exclusivamente 
para a consecução -de suas finalidade institucionais e n ~ ~~~Viba- m-l~~~ERAL 
remlmeração de seus dirigentes pelo exercício de suas fim ~~s0cm1eç6mê,",~ações 
distribuição de luCros (sobras), dividendos, vantagens ~ii<OO}OOs)I1iGINAL 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. L 1 Mfoll"\ 2011 

11 - DOS ASSOCIADOS /J ~ 
Art. 5 - Serão admitidos como associados as pessoas fiSicasÇ:ru:que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 
com residência ou sede neste município, desde que se comprometam a 

r--~n:.§~!lli;.~ill!1~~ a!.§l~~o(~S deste estatuto. 
/~.~" 
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Art. 6 - A ACOLHER será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

I-Fundadores - Formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação. 

Il- Contribuintes ou Efetivos - Que assumem mensalmente a 
obrigação de contribuírem financeiramente para custeio e 
matiutenção da associação. 

m - Honorárias - Pessoas da comunidade que prestam serviços 
relevantes á associação 

Art. 7 - As contribuições- dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

Art. 8 - São direitos e deveres dos associados: 
a)O direito de voto e de concorrer ás eleições, podendo ser votados 

para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no Parágrafo 2° 
do art. 12. 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao 

,cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, 
mediante solicitação por escrito a D,iretotia Executiva resguardando -
se as infonnações de caráter pessoal, exceto se aprovado em reunião 
da Diretoria. 

d) Desfrutar de- eventuais serviços que venham a -ser criados ou 
administrados pela Entidade ou através de convênios. 

Art. 9 - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva 
social, havendo justa causa, os associados que -infringirem 

desde que sua transgressão seja indicada mediante 
diri~ido a diretori~ que,- fre~~e a pro~dên~·,..'"'" "f""~~-~."~-'~-l"i_ ~ 

devera {)u~mete-la a. Assembleta Ge *~~~~ft~·91~~';;.~~ , 
, ..... U .. ,L,L,UL ...... ,LU' ...... para este flln, para ~ehberação fu~dament dif;~~~~B~R\GlNAL 

o amplo dIreIto de defesa do aSSOCIado em (}uestao. cONrf>(~ "'o 

IH - DOS ORGÃOSE DE SEU FUNCIONAME 

10 - São órgãos da ACOLHER: Assembléia Ger I, 
Executiva, Conselho de programação, Conselho Comunitário, 
Fiscal e Conselho Deliberativo . 

L 1 \'f\f-\I' 2011 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da 
ACOLHER, será comp associados e ·lff dinarianiénte a - ;;.--- " 
cada ano, sempre p ':%valiação . s trabalhos 

~
/h/ ~, 
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, i <f~'6 \J O?> 

~·~jSj \~ 
desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria ,l~RU~ cI-: ,·f 
Executiva, aprovação de planos projetos e assuntos gel'ais. Deverá l_ ~S' ~ c;,0~ " 

Ordinariamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e 
do Consellio Comunitário e extraordinariamente poderá -ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto 
no parágrafo 10. 
Parágrafo 1 ° A Assembléia geral poderá ser cOll-vocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados 
fundadores ou, no mínimo um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a ,assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com pelo menos de ümierço nas convocações seguintes. 
Parágrafo 2° - A convocação deverá ser feita COln antecedência mínima de 
oito dias, através de edital afixado na sede da ACOLHER e estúdios bem 
como na sede das entidades que compõem o. Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chatnadas diárias durantef ......... __ ~_~._ 
programação da emissora, onde constarão o dia, o local, horário e pauta 
reunião. , ' 
Parágrafo 3 ° - A Assembléia Geral deliberará em primeira 
somente com metade mais um dos as.sociados aptos a votar'e, em SeF> ..... l.q..f';~«: 
convocação, 30 (Trinta) minutos após~ com qualquer número de ... '-'..::.v ..... J, ... ""'..,...." 

presentes aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 
1 0. 

Parágrafo 40 
- A Assembléia Geral convocada para fins 

alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá 
convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará " 
estatuto mediante voto dos associados em dia com suas 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as U.l""IJV~ ...... íUf~sttl'~eA~;ft@IJPatH~~ 
parágrafo 1 o. 

Art. 12 - A Diretoria Executiva será composta de 04 
saber: Presidente, Vice Presidente, Secretário e Tal'''i''''''<':::''''''.!p:.'''A~~~--w~ __ 
mandato de quatro anos sendo permitida a reeleição. 
Parágrafo 1 o - Havendo vacância no cargo titular o assume 
imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. 
Havendo perda de quatro membros da Diretoria Executiva no . decorrer do 
mandato deverá ser convocada Assembléia Geral Extraordinária para 
eleição de nova direção. vacância de menos de quatro cargos na 
diretoria executiva AGE pm(ã!:B~enchimentô dos 

~~~~'"if~"'" 
cargos vagos. ,;f/f;::' r' 'X~,~J 

!I;} ~,~ 4',.;-" J' CJ4 ~i,1, r ' ~..... I.: "/'" t.'; J''" 
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Parágrafo 2° - A vacância será caracterizada pela ausência -do diretor a duas 
reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita 
pelo coletivo, ou por motivos -pessoais' o que deverá ser comunicado por 
escrito: 

Art 13 - São atribuições: 
Caberá á Diretoria Executiva, coletivamente: 
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos 

. objetivos definidos em AG; 
1:» Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar. a 
Entidade -em atos públicos ou em- outros eventos, no caso de impedimento 
do presidente ou nos casos que julgar conveniente; 
d) . Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos;-
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente a 
AGO, -ou-quando solicitado pela AG; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamento~; . : . 
h) Efetivar a realização de convênios qlle se enquadrem nos objetivos da 

. Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços 
que venham a ser implementados e/ou administrados pela Entidade. 

Parágrafo 1 ° - Caberá a cada diretor, individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as- tarefas decorrentes do cargo 

que exerce, bem como aquelas espontaneamente assmnidas; 
b) Manter postura publica compatível com a responsab~s!~ do .car o 

que exerce; SEi?":;'~lÇXt';; PUBLiCO: ~~ERAL : 
c) Representar a Entidade externamente, sempre OO-~~~~$ I 

diretoria; CONP~pr COM O ORIGiNAL 

d) Assumir os compromissos concernentes ao d e~1"\ d Was 
funções. . 

"+-~IIFP7'IIII!!. 

Parágrafo 2° - Caberá ao Presidente: 
a) Representar a ACOLHER paSSIva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, , 
b) Movimentar conta bancaria conjlmta da entidade com os demais 

CARTÓRIO 3" OFiCIO Df: 
SETe LAGOAS I MG - AUTE~'" IUMlIV\'-'. 

CONFERE CIO ORIGINAL APRESEN)'. 



'd) Praticar"" todos, os atos necessários á administração da Entidade, :~ .c)~~~c 
organizar seus serviços e departamentos; participar e presidir as' f fbj~f ; 

reuniões do Conselho Comunitário; \~~ ~ 
e) Courdenar'as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; l_~~_~ ~0, 
f) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos 

públicos e comunidade em geral; 
g) Assinar, juntamente com o secretario geral, as atas e demais 

documentos de circulação interna e externa; 
h) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques 

para pagamento das despesas em geral. 

Parágrafo 3° - Caberá ao Vice Presidente: ' 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 

suas funções coletivas; 
b) Substituir -o presidente eln caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo 
c) Substituir o -diretor de patrimônio, no caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de voto. 

Parágrafo 4°_ Caberá ao Secretario: ' 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões, de AG, lavrar e 

assinar juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares correspondências sociais 

diversas, assinando-os juntamente com o presidente; 
cJ Manter o -cadastro de- associados- atualizado; 
d) Manter sob seu controle a document~ção legalmente 

funcionários da Entidade. 

Parágrafo 5 ° - Caberá ao Tesoureiro: 

SffiRl/í,O~~fjeL:1C01-~ 
e~~ãif'~fJIif&a~(J& 
COf,,1F'tro: !oom~~t. 

L 1 -;"'1, 2Ml 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação! fjna;nceira da _ 
.. Fi .. -~ 

Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle -a :escritur~ção contábil da 

Entidade; 
c) Apresentar os balancetes a Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para pagamento de 

contas diversas da Entidade. 

CARTÓRIO 3° OFICIO 
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• legalmente instruidas, com o objetivo de acompanhar a programação de \~)brt~J' 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo-da comunidade. {t ... ~~~.,'i0.~ .. , 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitãrio deverá organizar-se através de 
s-eu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela .l~!:;.l'; :)J.a.~q;.\.'--__ """--.: 

vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
de programação, bem 'comu sua avaliação. 

Art. 15 - O Conselho Fiscal será constituído por três lnembros. 
Parágrafo Único - O mandato do Conselho- Fiscal será de igual duração 
-da 'Diretoria Executiva. 
Art. 16 - O Conselho Fiscal rel,mir-se-á trilnestralmente 'para apreciar 
elaborar os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os 
administrativos que se relacionam, com as finanças da entidade. 
Parágrafo 1 ° - Os pareceres e -as deliberações do Conselho Fiscal 
registrados em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e 
assinadas por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos; ! 

Parágrafo 2° - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de I. 
súplica, substituir em qualquer reunião o membro ou lnembros efetivos ;\', 
faltosos. 

Art. 17 - O Conselho de Programação terá como atribuição o controle e 
análise de toda a programação gerada pela rádio e será composto da 
seguinte forma: Diretor de Programação, Vice-Diretor, de Programação, 
Diretor Cultural e de COlnlmicação Social, Vice-diretor cultural e de 
Comunicação Social e Diretor de Patrimônio, para mandato jgual:..;ao:;:...!d!!;!a~ ___ , 
diretoria executiva com mandato de 04 ( quatro) anos, p .. IQJ.ftlªftUCO fEDERAL 
reeleiyão. Ministério (ias (:o)m~\\\\cações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Paragrafo,lO - Caherá ao Diretor de Programação: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribl 

suas funções coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação, 

qualidade operacional das transmissões; -

Parágrafo 2°_ Caberá ao Vice-Diretor de Programação: 

pela 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 
suas funções coletivas; , 

b) Substituir o Diretor de Programação em caso de seu 'impedimento 
temporário ou definitivo; 

Parágrafo 3 o-Caberá ao ~~~~ 

2011 



'a)" Participar ativamente das relmiões da Diretoria, contribuindo 
suas funções coletivas; 
b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao 
publico em gerál; 
c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, 
sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da 
entidade; 
d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação u..,..~ ___ _ 
Entidade, bem como documentos de leitura obrigatória, como 
Estatuto, regimentos internos e outros. 

Parágrafo 46 
- Caberá ao Vice-Diretor~Cultural e de Comunicação' Social: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo 
suas funções-coletivas; 

b) Substituir o Diretor Cultural e "de Comunicação So-cial em caso­
seu impedimento temporário ou definitivo; 

Parágrafo 50 -Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todos os patrimônios da Entidade quer, 

sejam bens moveis ou imóveis, materiais çle' consumo,'. 
equipamentos, livros, discos, fitas', filmes, publicações em geral; 

b) Implementar Q arquivo histórico da Entidade. 

Art. 18 - O Conselho Deliberativo será constituído por três membros. 
Reunir-se-ão sempre que -necessário. O Conselho -deliberativo deliberara 
sobre aprovação e alteração do regimento interno. " r,o fEDERAL 
O Conselho Deliberativo será de igual duração ao da D' ~~I#~~aU!jílç.MS 
'Os pareceres,.e as de~i~e:ações do Conselho Deliberativ ~~i~l~~~NAL 
em Assemblems Ordmanas. COM 

-IV - DAS ELEIÇÕES L 1l"IMI' 2011 

Art. 19 - As chapas,!lara a diretoria e~t~ão aptas, se e~tt ~L 
antes da Assemolem Geral de eleIçao, por requenmento a COffiIssao 
eleitoral, acompanhada de nominata' completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo 
um décimo de associados aptos a votar. 
Parágrafo 1 ° - É vedada a participação dos associados em mais de uma 
chapa, beIn como o voto cumulativo ou por procuração. 
Parágrafo 2 ° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria 
dos votos ou de acordo com a proporcionalidade do votos obtidos por cada 
chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por .9.:~~W--49s votos vaJidos 
tota!i~ados ~o. p~ocesso d~!tefibiJ' ~"")~R.ntagem será 
deCIdIda no ID1ClO da AG. . !.i<'rl·~'fr..;t;:<~~.;Jl/ !.,~\ 
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v ~ DA PROGRAMAÇÃO 

Art. '20 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas 'dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. 
Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga.e a formação de 
redes, executadas as situações de guerra, calatnidade pública, epidemias e 

, as 'transmissões obrigatórias dos poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, deflnidas as leis. Também será vedada -a cessão 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 21 'O Patrimônio e Receita da ACOLHER será composto 
contribuições sociais deflnidas pela assembléia Geral, pelas 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis, imóveis, pelas rendas e juros. 
depósitos bancários e aplicação. fmanceira, pelos saldos de 
fmanceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo· Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada 
diretoria-e nenhum membro de seu quadró. diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 22 - Este estatuto poderá ser refonnado no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraoulináfia, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto c'oncorde de dois terç , 
Assembléia,. não podendo ela deliberar, em primeira c , 
maioria absoluta dos associados, ou COln pelo lnenos 
convocações seguintes. 

, úl MAII 2011 
Art. 23 - A dissolução da ACOLHER ocorrerá se ~ de 
Ass:mbléia Ger~l, e o remanes:ente d~ ~eu patrnn" ni~eIit -
destmado a entidade de flns nao economlCOS congenere, defin1da na 
Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 



Ai-t-25 - o presente estatuto foi aprovado na AG- de 02 de' fevereiro de 
2010 e entra em Vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Sete Lagoas/MG, 02 de Fevereiro de 2010. 

NILDA U lPES DE PAULA TEIXElRA 
PRESIDENTE 

CARTÓRIO FINCH 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

Rua Fernando_ Pinte: 135,-LoJa 01 - Centro 
,35700-042- Sete, Lagoas-MG .(31)3773-5349 ' 

Oficial: CaroHne Elis'e Finch 

Av. nO 7, A-13, sob nO 6221. 

Sete Lagoas, MG, 16/03/2010 
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REGIMENTO INTERNO 
D~sm~eU~çA,O COMUNITÁRIA DE ASSISTENCIA u,-,.~~;;:t.,1 

7?J,6~1' 
TAB 1~Rr(DE . 

HUMANISTA E SOLIDARIA 

REG·INAM. SILVA I CYNTH: 
M. C. AVELAR I MARIA DE l.' 

_ CHISLEN!;,AP. M~D~ .. 

-ACOLHER­
.~ 9defotlia P9J.1I 

Artigo 1° AS 
HUMANI~A~E~SO~L~ID~'Aru~A~-~A~C~O~L~H~E~R~~~~em~~~~;~;~~~~~~ 
entidade ciVil de direito civil de direito privado, sem fins lucrativos, .de duração 
indetenninada; de caráter cultural e constituída :wJa união de moradores e representantes ~ 
comunidade ãtendida, para fins não econômicos, do município de Sete Lagoas, Estado de 
Minas Gerais; à Rua José Ambrósio Sotero, n° 64,l3el; Vista. ITI município de sête 
Lagoas, MG. CEP: 35703-488. 
Reger-se-á pelo seu Estatuto, por este Regimento Interno e demais regulamentos deles 
decorrentes, desde que.aprovados por seu Conselho Deliberativo. 

Artigo r o presente Regimento Intelno tem por objetivo estabelecer normas para 
:ftmcionamento da ASSOCIAÇÃO -COMUNITAruA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
HUMANISTA E SOLIDAruA - ACOLHER, definir atribuições e regulamentar a 
disciplina de fonna a complementar o Estatuto Social. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade do cumprimento das normas definidas é absoluta por 
parte -dos diretores, conselheiros, associados, dependentes e convidados, sem privilégios ou 
exceções. 

"A Associa ão Comunitária de Assistênçia Social Humanista.e Solidária - Acolher", 
doravant~denomina a ACOLHER para que possa usar somente "ACOLHER" nos demais 
artigos.~ mesmo porque a denominação fantasia da entidade é "RADIQ..,MELODIA I'M" é 
reger-se-á pelas disposições deste Regimento Interno, pelo Estatuto social e pelas leIs'­
vigentes no tenltório nacional, mantendo sua independência em. relação aos partidos 
políticos, ao estado e ao poder econômico. . 

Art. 30 
- L.ACO! ,HER J.enLP!QorE:::::1. mallillu::t.e.~rec:!LlUIJL.SJeIYlÇQ~~~~~~~ID 

COMUN!~ AruA, bem como: ~ 
1,/ Beneficiar a comunidade com vistas: 
à~ar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cuItur 

> sociais da comunidade; 

lb) Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidad, . an 'o o lazer, 
a cultura e o convívio social; 

.' c )jPrestar serviços d~ .utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
! s.empre que necessano. . 
/dyContribuir para o apeIfeiçoamento profissional nas áreas de autuo ação dos jOlnalistas 
! le radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
'~) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito del~xpr.e.ssão da forma 

, ~ais acessível possível. ~' E .~, ::;):, c, 

f. Respeitar e atender aos seguintes princípios: ;$'~ Q I ~~> ... 
a) Ireferê:~lCia das finali~ades educativas artí.sticas, ~~~ twp'Sr~ . .'y~~.:;.\ ativas em I benefícIO do desenvolVimento geral da comumdade; ~ .. ~ ~, g.) 

~'Bo '·1\f4.t <:1'.' jjj J~\.. 
-I!,~ '-'I' I ~?~ .~, _ .i 
'\.'>t~·~ ~. 
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.. b(Promoção das atividades artísticas e jomalisticas na comunidade atendida; 
~Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
. integração dos membros da comunidade atendida; . 
dv~ão ~is.crimina~ã? ~e raça, ~el!gião, .sexo, prefel~ências se~~i~, convicção po~tic~- ~ 
./ ldeologtco- pamdallo e condiçao SOCIal nas relaçoes comumtallas; I <)"b-j COI ? 

~·.p,J6! '% 
Art. 4<> - Poderá agregar-se ás atividades da ACOLHER qualquer pessoa, independe~tfl~a ~ ',4 
cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religio1e);~6: 
filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde que concorde com ~ - C;O 

disposto neste estatuto. 
Parágt'afo 10 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 
Parágrafo 20 

- Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fonna simultânea em 
matérias. polemicas, na programação opinativa e infonnativa, divulgando sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
Parágrafo 3 o - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora" bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar-o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 50 - Serã a-dmitidos como associados as essoas físicas e jJUidicas que tenham ---preenchido fonnulário pró'prio.J! a tnltidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste ll,.l!IDicjyio, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deSte 
estatuto. 

-~-Parágrafo 10 - São direitos dos associados: 
a) O direitode voto e de concorrer' às eleiçikWf>dendo ser votados para cargos 

dfetivos,. desde que atendam ao disposto no caput .deSte artigo; 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, ·mediante solicitação por ~ 
escli.to a DiretOli.a Executiva resguardando - se as informações de~rátil~ pCS~Qã(r'RJ)\\J 

d '- d D' . 0°1 '13\ \('urtDc . \ exceto se aprova o en,t reum~o a rretolla. . SE.~\j:~ í I r\.~.~;·G~';!'f\.\,,,in~çl)es \ 

c) Desfmtar' de eventual'S sefV1ços que venham a ser cllados ou ~~a~p~ tf6~\N~L \ 
Entidade oú através de convênios. co~rERí: C'..i~~1 • \.l \ 

Parágrafo 20 
- A ACOLHER será composta pelas seguintes categoria de a~ofMs1.9s~011 

1- Fundadores - Formada por todos aqueles que assinaram a ata d funda -o. 
lI- Contribuintes ou pleno-associados - Que ª,ssumem mensalme e 3á~~~~~:---

contribuírem fmanceiramente para custeio e manutenção da ass çao. 
IlI- Honorárias - Pessoas da comunidade que prestam serviço elevantes á 

associação 
Parágrafo 3 o - As condições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Parágrafo 40 

- São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este est~tuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requeli.mento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submete-la á Assembléia Geral, convocada 
e~p~cia1mente para este .fim, para de~beração fundamenta~~ssegurando o amplo 
direIto de questao. ~~i;..... '. 

CARTÓRIO 3D oFie . ;:;"9-" 09. ~~!~\ r 
SETE LAGOAS I MG " IIV[ ,..----. \!." '. 

CONFEREC/OORIGINALAPr,.· (~ .t-:!~,~:~~:/!?e g\\ : 
~ 01. "'-L ,-to, .. ~:-.:.. r 

;{~6 M~ ,\;. C"'.:;: "'''C'l~ r{! 

TAB.CELU~/'· \%t,,, "- li. ~~;;;.: 
REGINA M. SILVA I CYNTHIA ',~-;;,- , " 
M. C. AVE LAR I MARIA DE LOU"· .. ~,, l.. •. . "'-.~ -~ ~'l&,' • s'Jl.l 
CHISLENE AP. MENDES I GRAZIF.lLA C. DE C. ZICA .... -...~.;...... 

-~.""'u .. üDi~ ....... ;.;;;o.;;;.;;;.;.. 



Art. -6°.- Para ser considerado associado da ACOLHER será necessário ser morador 
(pessoa físiêa) ou ter sede ( no caso ·de entidades) nas áreas atingidas pela tratÍsmissão. 
Some~te serão aceitas como fi1iad~s. as entiaaaesaasocledade Civil ~e1l}". ,f11JJs C o ~ 
lucrativos.···· / ô~'t>.". r 

Par 1°:sãõ dev~res do~ ~ associados: ~. Fls, '6 -"~: 
a) Comparecer as reumoes; \ll Ru -~; 
b) Portar"'se decentemente durante-'as reuniões; . &~ _ c;.t?;o,. 

c) Prestar auxílio aos diretores da associação para que os trabalhos possam transcorrer . 
de forma correta. 

A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléias Gerais Extraordinárias sem 
justificativa ou não se fizerem presentes nas assembléias gerais extraordinárias ocorridas 
neste período serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. 
Caberá a direção, por maioria absoluta decidir ou não a continuidade dos faltosos no seu 
Quadro Social. 
Parágrafo 20 

- O associado contribuinte que deixar de pagar sua contribuição por três 
meses consecutivos será afastauo do quadro de ass:ori' ·~~~~m~":~~~~RN.()go 
após o recolhimento de débitos. 

Art. 70 
- São ót:gãos da ACOLHER: Assembléia Ge:rQg~M.~~~~~ftselho 

programação, Conselho Comunitário ,Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo. 

Art. 80 
- A Assembléia Geral, órgão máximode·decisão, será convocada ordinariamente 

uma vez ao ano, sempre no primeiro semestre para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 
prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano 
ação anual, homologação da composição do Conselho comunitário e discussão·:de assuntos 
gerais da Entidade e/ou das~omunidades envolvidas. 
Parágrafo 10 - A. Assembléia geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria 
da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo um quinto dos 
assoc~ (colaboradores ou efetivos), através de abaixo assinado, para discus ~ 
decisão relativ-3. a assuntos <lê interesse geral. Quando a de .•. §~ ~gel!"~Jy.~~AAL 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido 'Ml~Qtéeo~.I,ms(iaêi 
terços dos presentes -á Ass.embléia especialmente convocada para ê~~~~~A1l· 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos ssoci d s" ou com pel 
menos de um terço nas convocações seguintes, A convocaçã de N :~:\h co 
antecedência- de, no mínimo, oito dias, através de- edital' afixad seâe e estúdios d 
entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diária 
da emissora, e por publicação em fixação de cartazes convocatóri s _ nas principais casas 
comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 
Parágrafo 20 

- A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com. 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer 
numero de associados presentes. 
Parágrafo 3 o - A representação dos associados na ACOLHER se dará na seguinte forma: 
I - Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 03 (tçês) representantes; 
11 - Acima de 1000 (um ril) até 3000 mil) associados ou filiados na enti,q~de, esta terá 
05 (cinco) representantes; ~);;::, 
IH - Acima de 3000 (três mil) associidJ';ou fIli;á~~~a entidade esta 
terá 07 (sete) I~l ,t~:f!·, .. ~P3 ~""\ 

1c.~,1 E/1 .. f<-·""·f'~ 'h"'~' r \ ~\ .. ~.J.(.?{r-"' .. $ ,/li- ·t'l 
,u,\ ç.~.,., -'($'[ 2i 
\i~, -,-,. _;;;>_1 
'''\ ,., 
\~~:)"~ ... ~ ~~: '~"~."(;) ... '._-""""-'!' .• ,o~Y 1 

'''t' ~:,::.,~:~ • .:..~.: ...... , 



IV: Acima de 5000 (cinco mil) até 1 0000 (dez mil) associados ou filiados na entidad~ ~~~~ (C:i!:~'';'' 
·tera 10 (dez) representantes. . .:j.{('../IL ~. 
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na entidade esta terá 15 (~5 ~ 
represeníante~.· ~. . ... r . ~ FW"~ ,s. 
VI - Se a entIdade em questao,ligada a socIedade cIvil, TIver um carater de ONG o~e.~ "o0, 
contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro esta terá direito a~~ 
representantes. 
Parágrafo 4° - A AG convocada para fins (fleitorais, alienação de bens imóveis ou moveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conf01me este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados, respeitadas as disposições dispostas no Parágrafo 1 ° . 
Art. 90 

- A diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em data, hora e local por ela 
detenninada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário. 
Art. 100 

- A Diretoria executiva será eleita juntamente com o conselho de Programaçãe, o 
conselho fiSCãl para mandato de quatro anos, em Assembléia . Geral Extraordin{uia 
convocada para este fim, através de votação ãbel1a nas chapas inscIitas, permitida uma 
reeleição. 
Parágrafo 1 ° - Apenas farão palie da-Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10(dez) anos e

r 

maiores de 18 anos ou ·emancIpados, cujas' resiêlenclas sejam sifuadas na 
área da ~o:-:::m=um:::::-;·:-:idr::-a~de--'-a-:te:-n~d~id~a:-::e-am--"~d-a,-r::t81~s~dmgentes não poderão estar no exercíclO de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 1Un----çao-aãqUã1~CDITa-foro 
espeCiru. . .' --....... . -. '. - --
~ 

Parágrafo 2° - A formação da diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e 
direta dos votos; 
Parágrafo 3 ° - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada 
para a realização da assembléia geral extraordíriária- mediante apresentação .depedido por 
escrito á Comissão Eleitoral; 
Art. 110 

- A..Diretoria Executiva será composta de 04 (guatr<?) cargos. a saber: Presidente, 
Vi9~ Presidente, Secretário e Tesoureiro, ara uni. mandato de uatro anos sendo permitida 
a ree elção. 
~1 ° - Havendo vacância no ~argo titular o vice' assume imediat . l' I ~ - s 
titulare~ devem estar sempre preenchidos; Havendo perda de qu ~~ln~:tl~\~~ ,. 
ExecutIva no -decorrer do mandato devera.ser convocada Assem: e~li~l~~tta<?~_ 
para. eleição de nova direção. Havendo vacância de menos deq et'>ltr~~~lrJetori 
exe~ya poderá ser c~nv?cada ~GE par~-preenchiment~ do.s carg ~ va!l? . MI-'\\ 2011 .~ 
Paragrafo 2° - A vacanCIa sera caractenzada pela ausenCIa do 'et a'd eumoes 
ordinálias consecutivas ou tI'ês altemadas sem justificativa aceit p o oletivo 
motivos pessoais o que deverá ser comunicado por e~crito .. 
Art. 120 

- A Diretoria Executiva poderá ser substituída no seu todo o parte pela AGE 
convocada com este fim especifico, nas fOlmas do rui. 7°; parágrafo 1° nos casos de incúria 
ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos .da 
entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da 
diretoria será eleita uma comissão provisória, composta por três sócios que administrará a 
entidade até a eleição da nova diretoria, nos modelos do ali. 9°, deste estatuto. 
Art. 130 

- O Conselho Fiscal será constituído por três membros. ..' 
Parágrafo Único - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 
Art. 140 

- O 
ad1mi~:{atIvos que se 



Patâgrafo 10 - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados ·em atas 
circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros logo apó...s o. C 
encerramento dos trabalhos; / 69 ) . o.., 
Parágrafo 20 

- Os-membros suplentes poderão, obedecida-a ordem de súplica, substitu~)G6 
I ca~ qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. Ul RubtÕ .j 

Art.'ISo -'O Conselho de Programação terá como atribuição o controle e análise de t~ _ t;,0 
programação gerada pela rádio e será composto .da seguinte forma: Diretor ôe" 
Programação, Vice-Diretor de Programação, Diretor Cultural e de Comunicação Social, 
Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social e Diretor de Patrimônio, para mandato 
igual ao da diretOlia executiva com mandato de 04 (quatro) anos, pennitida uma reeletção. 
Art. 16° - O ~onselho Comunitário eleito em assembléia Geral para mandato igual ao da 
Dir~ será ~omposto por, no mínimo, cinco pessoas .representantes de entidade da 
comunidade' local; tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instruídas, com o objetivo de encaminhar a programação 
de emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Art. 17° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu-regimento interno e 
cumprirá·as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumiâo ·contendo a -descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 
Art. 18° - O presente regimento poderá ser 
convocação' de AGO pelo Conselho Deliberativo. 

CAPITULO 
DA 

. Art. 19° - Caberá á Diretoria Executiva, . 
a) Traçar estratégia e planos de ação' que 
defrnidos em AG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos 
públicos ou em outros eventos, no caso de impedimento do presidente ou nos casos que 
julgar conveniente; 
. d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; _____ . " 
e) Prestar .c?ntas bimestralmente -ao ·Conselho- Comunitário .e anu:WftiC.!!leÚ8~H1)~~~\l 
quando solIcItado pela AG; Sc~Y'~ioPdas co~\j~f,caqJes 
f) Auterizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como s IMnrJ;i:et3M~RQ1Wü. 
outras formas de remuneração; CO",~I::. -
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; L 1 Mkr\ 2011 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivo d~aE ~; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou se . ço ~.. JHmt a ser 
implementados e/ou aâ..ministrados pela Entidade. . 

'-rt. 20° - Caberá a cada diretor, individualmente: _c-_ a) Executar com zelo e pontualidad€ as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; 

"IJfn ......... ~"' ... postura publica compatível com a responsabilidade do cargo que exerce; 
lWJr>re:senltar a Entidade externamente, sempre que designado pela diretoria; 

-t~''''''''''''''.LL os compromissos concernentes ao desempenho de suas'funçõ~~. 

MOVImentar conta bancaria conjunta da entidade "''V~,'''~~~o.> defi1~~r:T.ê:sj).()n~!f),vle1 



c) Votare deter o' voto de desempate nas deliberações da diretoria ".e' em Assembléia 

d) 
Geral; 
Praticar todos os atos necessários á administração 
serviços e departamentos; participar e presidir 
Comunitário; -

da Entidade, organizar seus 
as reuniões' do Conse~~ C n?l 

e) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
:lF\'5. A6'+-' 
~~cs.L-

órgãos públi~~ ~~tOrJ I f) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, 
comunidade em geral; 

g) Assinar, juntamente com o secretario geral, as atas e demais' documentos de 
circulação intelnà e extelna; 

h) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 
das despesas em geral. 

Art. 22° - Caberá ao Vice Presidente: 
a) Participar ativamente das -reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
b) Substituir o presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo 
-c) Substituir o dÚ'etor de patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 23° - Caberá ao Secretario: 
a) Secretariar as rêUniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar juntamente 

com:o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, -Gonvocações, circulares 

assinando-os juntamente com o presiden~e; . 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação -legalmente uC;I"'C;;:';:''''-'I<ils'lélliICiMli\!iMlll'~l9-A\II~ 

Entidade. 

Art. 24° - Caberá ao Tesoureiro: 
''t". . 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação fmanceira da DIIlUUi:1u.\'111/A ~~~~~~ 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da ~~ " 
c) Apresentar os balancetes a Diretoria; p",""uro rEUC\\r"o 
d) Assinar, juntamente com o presidente, -os cheques para~~~~é~!Íltoíifãs 

diversas da Entidade. \ :E.MC COM O OR\G\N~L caNi" 1'1.;' 

Art. 25° - Caberá ao Diretor de Programação: L ~ ~,..., 2011 
a) Partfcipar ativamente das reuniões da Diretotia, 

coletivas; 
b) Implementar e supervisionar _ a 

operacional das transmissões; 

Art. 26° - Caberá ao Vice Diretor de Programação: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Programação em caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo; '., 
Art. 27° -.~aberá ~o Diretor Cultural e de Comm.ncaç~o so=~;!.~~~~~; 

a) Pmuclpar ativamente Dlfetona, c ifibumdo co . ~'{)uas funções 
'6'[ C IJC. ''/;', 

coletivas; {r;,i{ ç ..... ".t q"'~:,'/;,;:r \;~\ 
11i · .... se ,.;;.~.··!e li;! / 
b \ fJ;'i' ... ~ ~_~ ~ H?'i 

\~is~:~. "~..::- (}~~ . S'>f-P -... .... __ .. 



· . 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao publico em 
geral; 
c YPromover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente 
a divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade; 
d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bell). -, 
como documentos de leitura obrigatória, como este Estatuto, regimentos int~fQ.~g ê'0,,> \ 
outros.. (::{ FIs.~b~ 1 

\~R~ ~ 
Art. 28° - C~b~rá ao yice~Diretor Cul~~ e de Co.muni~ação S~ci~: \ \)&&_5llJ~.J 

a) PartiCIpar atIvamente das reumoes da Drretona, contnbumdo com -suas funçoes ~ 
coletivas; 

b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 29° - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todos os patrimônios da Entidade quer sejam bens moveis 

ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes~ 
publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 30° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de 04. 
(quatro) membros (50% mais um). -Em caso de empa1~~~~~~m:av,;~:na:ssunto 
deverá ser remetido á próxima reunião - ordinária 
solução do impasse. 

Art. 31° - Serão admitidos como associados as essoas fIsicas e 'urídicas que tenham 
preeAchido formulário próprio e a tidas em Assembléia Geral, -(('om resi encm ou ·se é 
neste município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições dedte 
esta~----· -

Ar-t-.-;2° - Serão ,a'!nriti?os como associados as pesso?" fisicas e .~\ 
preenchido formulano p.ropno e admItIdas em Ass. embleIa Geral, c ~~J~fa0):)u ... ~D~\. \ 
neste município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir sO~Ç'itêste . 
estatuto.· .. C . ? 01' 
Parágrafo 1 o - São direitos dos associados: . IJ \"\"',------

a) O direito de voto e de concorrer ás' eleiçÕes, podendo ser v tad s para Caf>"u .. --­
dirétivos, desde que aten am ao . spos o no· ca}ni . ese·· . , 
b) Ter acesso a quãlqner-d6ettm~-àa-EBti4ade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito a Diretoria Executiva resguardando - se as informações de caráter pessoal, exceto 
se aprovado em reunião da Diretoria. 
c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser 
Entidade ou através de convênios. 
Parágrafo 20 

- A ACOLHER sor:6t~t1tiij)@.~~las ~~>nn·í~.~ 
a) Fundadores - F Olmada IJV~ nV' .... ' 



b) Contribuintes ou pleno-associados - Que assumem mensalmente a obrigação! de , " 
contribuírem financeiramente para custeio e manutenção da associação. . / ~ó-~ /;.J~ 
c)Honorárias - Pessoas da comunidade que prestam serviços relevantes á associaçã~'~D) 
Parágrafo 30 

- As condições dos associados serão reguladas em,Assembléia Geral. \)lR\blca.y 

Parágrafo 40 
- São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do qu~~&'l_ s~ 

social, havendo justa causa, os associados· que infringirem este estatuto, desde que süa " 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação" deverá submete-la á Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurando o amplo 
direito de defesa do associado em questão. 

Art. 33° - Para ser considerado associado da ACOLHER será necessário ser morador 
(pessoa física) ou ter sede ( no caso de entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. 
Somente serão aceitas como filiadas as entidades da Sociedade Civil sem fins 
lucrativos. 
Parágrafo-lO - São deveres-dos associados: 
d) Comparecer ás reuniões; 
e) Portar-se decentemente durante as reuniões; 
f) Prestar auxílio aos diretores da associação para- que os trabalhos possam transcorrer 

de forma correta. 
Art-. 34° - A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléias Gerais Extraordinárias 

sem justificativa ou não se fizerem presentes nas assembléias gerais extraordinárias 
ocorridas neste período serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua 
ausência. Caberá a direção, por maioria absoluta decidir ou não a continuidade dos faltosos 
no seu Quadro Social. 
Parágrafo 10 - O associado contribuinte que deixar de pagar sua contribuição por três 
meses consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando· o afastamento l-ogo 
após o recolhimento de débitos. CARTÓRIO 30 OFICIO DE 

SETE LAGOAS I MG -
CONFERE Cf o VKIGINAt,..'!í'!;'i.J;SENT'AQ!fJA,QOU 

CAPÍTULO V 
RECEITAS E DESPESAS 

Art. 35° - AJeceita da -entidade -advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, 

registrada em livro caixa com valor, data e identificação 
b) Da contribuição mensal dos associados; - . 
~ De verbas provenientes de súbsídios oficiais,;, CONFERE COM O ORIGINAL 

@ De patrocínios_ em forma de apoio cultural (conforme art. 8 da ~~ A ~. ~f(98); 
e) De campanhas e outras atividades desenvolVidas para este I 

Parágrafo lO - Serão rejeitadas as doações de origem duvid sa ou tle fonte ilegal 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da nt!' ti , . 
Parágrafo 2 0 

- Todas as doações serão analisadas pela Diretoria. Executiva que poderá 
aceita-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 
Parágrafo 30 

- Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, 
que somente poderá ser quebrado . da Diretoria Executiva, após solicitação 
por escrito, ou por força" f. r~--·"". 
Parágrafo 4 0 

- O Patrimônio consti .... ,~iiêbe~~?,veis, imóveis, 
semoventes e doações. /fy e. dJj .:t;~~\. 

S' ~/;:'~lc;'~~~1.l:;;, r~'·. 
\;\ '''c-' <fP;"': í~.1 ç,,\ c;'f(~.·(·l:' ril 
\0' ""1 ~~ f}1 
<t~:~~,- j/J 

·· .. ·~~~:~.~cit:~7 



.Art. 36° - As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; . 
. b) Pag~mento de ~ão-de-~bra p~a assess0;ia técnica, manutenção e operação-~ Co,,; 

. . eqmpamentos e mstalaçoes, a utulo de pro-labore; ~'F'lsJ1o ~ 
é) P~jetos ou atividade com fins comunitários. W RUbrica·· ( 

Parágrafo 10 - ~enhum membro da Diretoria poderá ser remunerado,- c0!ll excel~~ ~ 
Diretor de Programação que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, ·cr:;~.S~ .. _ 
se faça necessário sua profissionalização; 
~arágrafo 2 0 

- A contratação e a demissão dos funcionátios dependeJão de aprovação 
da maioria absoluta da Diretoria Executiva. 
Parágrafo 3 o - ,Os Dirigentes e Associados não responderão nem mesmo 
subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Entidade. x ._ 

Art. 37° - A receita da ACOLHER será utilizada, única e 

exercício de suas Tn-nror..o 

.LU"',LLUV.:3, vantagens ou 
......-!O~ ___ _ 

CAPITULO VI 
PROGRAMAÇÃO MINIMA 

Art. 38° - Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos. segmentos organizados da sociedade para (h~l'Iimt~Mtn 

trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação; 

b) Reserva de espaço semanal para -programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das espeéificações técnicas definidas pelo 
Diretor de Programação. Esse espaço deverá funcionar ' . 
radiofônico· SERVIÇO p'jr.tlCO f~º~l~l 

c ) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-p . ctmg~1° 2~~r~'~:ar-ª 
participação igualitária dos vários partidos com representa §QNliSS'~tt~b 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito ela Sf<p.fÀ~ç~1JPor 

. escrito. a todos e protocolado. A _exceção fica por cont dor'· oiítico 
obrigatório, na forma da lei; I i -I--...,...~~:""":""!'~ __ 

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fms religiosos, exce o 
igualitária das varias convicções religiosas representada 
atingidas· pela transmissão. A solicitação de espaço. deverá sdi~ii~~~jtp*::-:-:~ 
DiJetoria. . .. . 

ÇAPITULOVI 
DISSOLUÇÃO 

Art. 39° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por .... """,.L."'ã .. l-õ1~7ttFémVt;í~~~~ 
forma deste regimento interno; . 
Parágrafo 1 o - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissoluçã;Q da Entidade 
deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fisc~~}!~a Assembléia. 
Parágrafo 20 

- ~. • "mo . dade deverá ser doado a Çsentid1 '.~'{le atividades, 
afins sem re de caráter comunitátio e sem s ucm : s, ~h a es s a serein-
-definida:pela Assem ela; r~l ~<j~~. ~)[q ~) ~ 

----------- \~\ ("'·"!'::"'~e. <e:A-..?, ilJ . '.;r~.\.. 'J,~\I 
\:' ..... .-.1'..... 0;"'/' ·.,,'r ... ~·.. .. . ..., 

r-.:,Z ::~ ... ~~qõij!~}~ 
.. ~ ... ,~_.J "i:t ........... -'" 



. Parágrafo 3 o - Caso haja dividas na ata da -dissolução, estas deverão ser pagas com -a venda- __ o 

do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no parágrafo 1° deste Artigo .. 00 '0 J!o~ 1 
- .~~~ \ 

. - ·CAPITULO VI tU Rlbics 'J ~ 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS~_ÜQ\~~ J 

Art. 40° - Caberá aA.ssembléia de Fundação eleger uma Diretoria, cabendo a essa 
Diretoria: 
a) Registrar o presente Regimento, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; 
e) Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 
existentes no Brasil e/ou em outros paises. 

Artigo 41° As omissões deste Regimento, bem como as interpretações de suas 
-disposições, são suplidas por· meio de deliberações da DiretOlia, com o referendo do 
Conselho Deliberativo. 

Artigo 42° Este Regimento Interno entra em vigor após sua aprovação pelo Conselho 
Deliberativo, revogadas as disposições em contr·ário. 

Este Regimento foi aprovado em Reunião Ordinária -do Conselho Deliberativo, 
realizada no dia 02 de Fevereiro de 2010. 

LagoaslMG, 02- de ~evereiro de 2010. 

J /iUJ1, 2m . d ~ 9<- <Dltnnr\I~r.-R 
jMfda'Lo.xe Paula Teixeira 

Presidente 
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MANIFESTAÇÃO DF; APOIO INDIVIDUAL ,,~' i 

12ii2~)(~ ,i 

l ~(7-:~ 
. ' ~~ 
Silv~a de Freitas A1meida,,~or Ca) da carteira de identidade n° MG 11,39jl.nÍ~PF 012.557,7 -'V' 

. re~idente a rua: Jose da Gama, 61, Bela Vista, na cidade de Sete Lagoas, E~o de Minas Gerais, C 5.703-
057, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementàr n° 1/2004, 
'demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e 
Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sete Lagoas, MG, 05 de Fevereiro de 2010. 

, '-~-j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Marilda dos Santos Bispo, portador (a) da carteira de identidade n° MG-6.659.437 residente a rua: Paulo 
Fernandes Costa, 128, Bela Vista, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 35.703-052, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária - Acolher, que tem 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sete Lagoas, MG, 05 de Fevereiro de 2010. 

VICO PÚBLICO FEDERAL 
S~fnistér\o das Comu{'úcações 

CONrERE COM O ORIGINAL 

L 

·'·rj 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Aditso de Paula Moreira, portador (a) da carteira de identidade nO MG 3.709.099 e do CPF 
541.365.556-87 residente a rua: Vera Lucia Fonseca, 41, Bela Vista, na cidade de Sete Lagoas, 
Estado de Minas Gerais, CEP 35.703-031, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária - Acolher, que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, 05 de Fevereiro de 2010. 

- "1 
O P"l"l l"'i'\ r:~t";I"Ie:QII.I SERVIÇ.. " r;> •. A'V r~~~vc~\.- i 

Mini::léno das COJnWi\e:açQe~. • 

CONFE.RE COM O ORIGINAL 

(, 11 

~ Adils~ de Paula Moreira 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_~}C), S\,~~, ~~ ~'\~·),11J.c ,portador Ca) da carteira de 
, identidade , . 

n°l\!\ ()~ ,~\;,.~'h residente\l,,\~·.~ ç~\J, ~~ 
~j\~\l\\\K,N\"\ , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP >:\Ç)'b \ CJ~ 
pessoa fIsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
. Serviço. 

Sete Lagoas, MG, L de Fevereiro de 2010. 

, I 

, 
',1 

, ....... > 

1 
\ ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"-'~-----'--=--=-=-a-----=-~-----1~rr=---,-,-=-=.;.~á=(~~=----==--=-_I _____ , portador (a) da carteira de . 
identidade 

. nO b r- 'J-J .2 ti ~ - Jbi residente 31~ 4luf CWwJe~o... 11ft Q3S. rp~~ 
_____ , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 3.5, -:; 03/ O 9 "8 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, {) ~ de Fevereiro de 2010. 

'O PUBLICO FEDE~l 
SERy\~. das Comunicaçoes 
Mir\lsteno 

~I"'~OE COM O ORIGINAL 
CO\~r_,f', 

1 !V\ 

-------



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~illro ,':3M~ . J?an~ , portador (a) da carteira de 
. " IdentIdade 

. nO MG J!ô _ J €M ~ Co '1 residente 11. lO< Jlh.,f) ea~. :=0. m q &3 g !?r"viM? 
~dirro ?ci~QA:lPo~ na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas erais, CEP '-'36 >,~, 02 ~ , 
f F pessoa fislCa, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, __ de Fevereiro de 2010. 

" " 

-,'> 

SERVIÇO PllBl.ICO F~DE~Al 
I . Ministério Ct8.5 Comur'liC:'lr:/)13S 

/: 'o. ' . ,,~'., CQNFf:Pc COM O ORIGINAL 

L 1 MHi 2011 

".~ I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~h\~ M~ ~~. ~. ,portador (a) da carteira·de 
identidade 
n°1's\ ~ -~:\ .~~~ .?0~C() residente~};J:._~ ~ ~ ~~~. 
lli Cl ~ \I(\~~ a cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP ,3ó' 1 O 8 _ O g;l , 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, B de Fevereiro de 2010. 

_.-,. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~1~! \'Ml~\\J "üNt~ DQ\)MQ. ,portador (a) da carteira de 
. identidade 

nOI\t&)_~ ,~~, \6§l-,. residente~~. NA~ 'do'bS~ 
~~ m '\ , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 2>5;03~ ()~'2) 

pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirnio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, L de Fevereiro de 2010. 

. j 

SERViÇO PlJl3L1CO F~DE!<AL 
'. Ministério das Comunlcaçoes 

,CONFERE COM O ORIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ta.Aio 1&~.!{ _t4i{;yyf .. dt:L iJ.&&'fL()', portador (a) da carteira de 
identidade' tJ 
nO ~ .5-!iJ (Lj residente (.g t!'rp0lot, /.Mi;f., ~ 1UÃIEa, 'h 5' {adJ.. 
J3-'O ... ir" 1a-, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 3510 a-0í11 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 

. Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, ~. de Fevereiro de 2010. 

. '~. . 

SERViÇO PÚBLICO F~DE~L 
Ministério das Comunlcaçoes 

CON~r.Q}: COM O ORIGINAL 

L 1 MI-\. ? 011 

~----. 
l~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL r' '({bS CO~--
. ~ ( ... 
. ~'p~. 'I :~. 

'o. f Q1 
\~~r,~. 'n 

~)~ '1)o".J lf('\ _ ~ 
,~ -

1:-ç4d~ J11;eo clLdvlrcrcidq fJ&;/tOy portador (a) da carteira d~ . 
\identi~D ti' 

nO ~'t 1c!! residente R/~ w'.i'" ~m AI! JO~ 
6e=1s~= na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP $103 -Q6t, 

/pessoa fIsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, sr de Fevereiro de 2010 . 

. , - pú8L1CO fEOE~L 
SEJ<.\J\Ç~ d l'o Comun\r.r)(,r.es 

Ministéno ,3. ,." 

CONFERE COM O OR\\,)INAL 

1 M 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----'·IJ:.....:,·!,.L-~+.u:.<· ,""-2ll1..L.J...,l.-~ci~<> ....... 2J'--"I~a,.<!,.'f2""",,2/-,,oLq~I."'-/---f't2t~iA~~~tLb-'/'-------, portador (a) da carteira de 
. identidade "Y (/ 

,no dO*' b .5j, .. j .1 residente, Y1w'tt&" ~(eloJ /Jjq(Q.;,{)$ L?' 9 7 61C! ,:f&~9fJr 
~ Qa/YYl8Jd ,na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 2; 5 103...., D ~ 6 , 

pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, cri de Fevereiro de 2010. 

'. 'r 

\ . \-,-

....... 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério délS Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~..-,O_11 __ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
f", 0-~ CO". " 

j~~J73\' 
~~~~I 
\ \&'s - ~ -) 

/';/Zt2.r.t:tn k Ç1k7,~~, portador (a) da carteira de~ . 
!Identidade / / A 
/' nO_---L...';f-,-_C(-'-;(L-1L...._-+-L~=__ _ ____'residente tlt.1 () ,/YCVf<"V(.2cnJbo1A5L__ /Y-'L ' 

r*"f7i<.Lt:.LL::~:,..I..L-' na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP .36WJ -~~ flJ 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, 93 de Fevereiro de 2010. 

\, " 

, .sERVIÇO p(J13UCO fEDERP-.L 
" Ministério d?s Corrtlmicacôes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

p:::_-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\..e:>~ Nub<rb 1)" ~ll9 Jilfk1f1h ' portador (a) da carteira de 
identidade 
nO residente G.M CA .&f.JcC'\()CVhta/1h /22 
.A4~ o 11 t ' na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP :, 5 'J-r; t ~ 3-211 
pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, 23 de Fevereiro de 2010. 

SE~~IÇ,? PÚBLICO FEDERAL 
Mlnlsténo <ia.~ Comunicações 

CONr:tRE COM O ORIGINAL 

~-
, ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

év,"L ... <;;od DE :JC s &(5 S, j t//1, portador Ca) da carteira de' 
. identidade 

nO t1td9 13 12J G residente,TC/d DtlS l?o5'A~ IU~ 30.$ 
(J1&Ai7í&tJ L, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 3S1ü"·-.31l~/ 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, 23 de Fevereiro de 2010. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

t:: ~ml 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ro- do. (lmMQ-...t 00 t1ro,cQno. ' ,portador (a) da carteira de . 
~entidade , 

nO 35., tfGl.J g:J.f-1 residenteA~Lljzo.f'/Q.nO'x "v,-o .. 3SL3 ~rrp.,]A'o--
_____ , na cidade de Sete Lagoas, FTstado de Minas Gerais, CEP 3.510 f- ,0 t:t J..f ' 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 

. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, ~ de Fevereiro de 2010. 

-, $lEmYJ('0D:;l"f-tv,qqI,!(~)if~~~I;. 
lMiniii!t;Ylí~ tif'j,$' (:i'\mw:,i~:'~ki~~. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&víinWv ~~ f!, !hJjtQJl; ~O- , portador (a) da carteira de 
Uidentidade ,J. . 

. ~ n° m g, (ff) 05& - residente ~ ,: lI~fÔJoM{Jt '3sJ -.13: ~ 
_____ , na cidade de Sete Lagoas, EstQdJ>de Minas Gerais, CEP 3sj6CJifJ4': 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o su~item 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Asspçiação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por m:tere~se executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, li de Fevereiro de 2010. 

\ .. I" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·jlOn)-teO~ j,'l~f>-, do S:~~Cb 
'identidade y---

, portador ( a) da carteira de 

nO _____ ------:residente A -CW b~ ~ICLô k~O fG ~&O?-~~~ 
______ , na cidade de Sete Lagoas, Estado de :Mrn.~s Gerais, CEP 3 "ffo.p.-:?i7;j 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 

. Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG~ de Fevereiro de 2010. 

./ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r;jJ,do H Ih, ~ o. tJ?dO- , portador (a) da carteira de 
identidade 1 
nO 15.2-5 O ~19 residente K "~l)Q&úL 3J J ~7;jJqQ~/YIk.fG 
______ , na cidade de Sete Lagoas, Estad6 de Minas Gerais, CEP 35 ::reJ, '!.304 , 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, j3 de Fevereiro de 2010. 

\" \. . ~ ''\" SERViÇO PÚ8UCO FEDER~l 
Ministério das Comun!\:.tH;Q"lS 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L 1 t·'- j/ 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

j)pj){J (1:,,'1 <JW1cL, clt C tJ./IJ 41& ' portador (a) da carteira de 
identidade ~ 

nO{y! t{lq')(t;~- residente 1'7 • f6.SlCO ? J .. 1,f~ LÂ ~2 ~ O 
S t J Q aIJ , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP f. 7-O l· Y:Z 
. pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, 2 L( de Fevereiro de 2010. 

"', . 

.. , 
) ~~, 

\ :" 

Sffi~1'Q.G iP-8G'. ~CC fEDERAL ; 
r.l.~~.r'~, d.'~~~ f;~.r~t..t)~~~I~,,~Qes 

CONFF.PE COM O ORIGiNJ\L 

G 1 tvll-\. \ 2011 

"'c, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/lkt(~ b~ gJ~(JO-., . , portador (a) da carteira de 
Jdentidade 

nO /.1 ~ fi )q S 5 CC; '1. reSidenteQ~ «L i! ;; ~c>-0ê" 
.r ,na cidade de Sete Lagoas, Es dOde Minas Gerais, C 3~7oJ 03/ 

pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004,· 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. . 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, cl.-'.CY de Fevereiro de 2010. 

, SERViÇO PÚBLICO FEDERA.L 
Miiiistério das Comun:c8çôcS 

CONFERE COM .o ORIGINAL 

l 

l-r-___ _ 



. ,0 --........ . #'~ ",0:,> 

~~j~i~y, 
I» RIb1ca../ ~ 

. ~)~ ~0~ 
\. __ .. ~_.._. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~f'1'\9. J ~Orí'\d\\lw ~"CL. ,portador (a) da carteira de 
iden~de 
nO IDe, ),2, 3~.s ~ 1~~ residente R" ~q,",~ "O~ 500 fh.~~ 
____ ~, na cidade de Sete Lagoas, Estadt de Minas Gerais, CEP .3510J -02> ~ ~ 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço, 

Sete Lagoas, MG, l~ de Fevereiro de 2010, 

:'; . 
;.\ 

.. -.' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---"~~~:..>..!!..l>~.t>...AL)----!~~'~"'----'=<:.~~~!!r;;v!!.l-"'!.....---,'{)~º'-b"'->..A-r;-=:..Jm~~ ___ , portador ( a) da carteira de 
identidade 
nO __________ -----'residente R', ~ J Jli .5 '6', ~ 
_____ , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 35 ~OO.J ~ G, 

pessoa fIsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, s2lj de Fevereiro de 2010. 

\, 

SE~yIÇ? PÚBLICO FEDERAL 
Mlmsteno das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
,.-. 

(....:.(..:::; '- l~ 
~ /,'-')... 

, f'F~jg~"~ 
;~~~ :J 

, ~~_,s'?J~ 
__ G_k_~-""d.;=-=o..~~---,d=D.-=----=~~·\,-,--.Jo..':"":'-'----,--f/~~~o'--.:(-",~=-.!....:(o.....:.:=::...-____ , portador (a) da carteira de, -', .,", .. ' 
identidade C7 

'nO rOG- JO· OZÁ, .q<:t3' residente "Q, t()..c;. '0 Z.9G t ~{<O; b'YU~~CL 
_____ , na cidade de Sete Lagoas, Estadg de Minas Gerais, CEP 35'57-01-35'5 

: pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, z: 4 de Fevereiro de 2010 . 

. '. 
\ " 

SERVIÇO PÚBliCO FEDERAL 
Ministério das Cormmícaç.6es 

CONFERE COM O ORIGINAL 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_~-=···~-«---=--.:;:..->-~~\-=,,-\.~~-=~=-C __ ,_S;;~~ ~'-------' _______ , portador (a) da carteira de 
identidade 
nO ___ ====~::_-____ ---,residente . N \ ~ ~~ ~\à:"t,~ ::i.lJc-"o '€'?'-
_____ , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas GeraIs, CEP SS ~ \ ,,;z '"4 ~ 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Ass.oci~ção Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interêsse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência ~e si~ua na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, d.. 2.t. de Fevereiro de 2010. 

SERViÇO PÚBliCO FEDERAL 
Ministério das COlTlunicações 

CONFERE COM O ORIGiNAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. [~i!fJ1i /!P.1JPI~Et_ ,portador(a)dacarteirade 
ldentlda e .. 
~ & s-1If &'00 residente 1/4. :ti ~ ;?; q. 
~ál1 ' na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP _ 

pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 11 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência So~ial 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

. Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, ~ de Fevereiro de 2010. 

'. ( l' 

._, t. I, • 

\ " 

SERViÇO PlICUCO r-:EDERAL 
Ministério d3S COf1ll.!(l(çaçôes 

CONFF.RE COM O ORIGINAL 

G 1 ~~Aj1 2011 

, "~J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JbÀO teOAlA 'O.Qf] rp6 C f1A11ÍIS ,portador (a) da carteira·de 
Mentidade 
nO.11 (j (O 1.5 ,3(p 16 residente a:llc{lILSALcJV\ {(6 [7~ RA ~( A, 

_____ , na cidade de Sete Lagoas, Estal(fo de Minas Gerais, CEP ;) 7 101 () Ô' f). , 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. . 

. Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, a- de Fevereiro de 2010. 

\ \ . 
,. 

" 

, .... .... 

, ii,-' 

.. ' SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L 

!".-, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 'P'4~./') f2G"'~<,<b ~~~ ,portador (a) da carteira de 
0dentidade t/' 

nO A-"1ú=, b _I f r-o "6 residente é~~ «.R S A=' I h'J L ~ L~h4&2 
______ , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP S h ?p 7-t:5 7~ 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da' Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que teni:por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, .:2-3 de Fevereiro de 2010 . 

..... 
\ \ . SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORiGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. MQ.i1!'.()b \J.v,:e,j~b i.o~b ,portador (a) da carteira de 
(dentidade 

c n° VI) (, -°1 b. bb,G. 39,6 residente fi " ~0.MAtxM.b W CJ b lS ,M~LgoJ) 
_____ , na cidade de Sete Lagoas, Esfudo de Minas Gerais, CEP 8510J - 321-
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, 06 de Fevereiro de 2010. 

SE.RyIÇ~ PÚBLICO FEDERAL 
Mlnlsteno das Comunic:<>c-" " .. ,"Jos 

CONFERE COM O ORIGINAL 

,,~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"/U/iú~ ,luJJ7Ar kM ~ fJ./l~>!v ' portador (a) da carteira de 
identidade í/' - ~ 

"n° fY) 2 . (; 5 q LI J 5' residente $ ó 1l /lRo f . /lldll? R o eO,s 7í9. .2 t: S 
llz,'idM B /,rI? c;O , na cidade de Sete Lagoas, Estado' de Minas Gerais, CEP .3 5" 'to'- c3Y8' 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Sete Lagoas, MG, O t de Fevereiro de 2010. 

SE.RyIÇ~ PÚ8L1CO FEDERAL 
Mlnlsteno das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~1 

"") 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"6;1'/(,,0 i c-c Jitloa ti dcl'. DfIendes cJo. Ô/II/~" ,portador (a) da carteira de 
~ , v 

identidade 
-novD1[Jg 683. 7,O'j residente g, POI,JO fertlú,fldes e05-1c... ntJYI/,f 
:bel", \J í.~1{i. ,ná cidade de Seté Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP (36. 701. QOJ 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

.,Serviço. 

Sete Lagoas, MG, JJi...- de Fevereiro de 2010. 

, ) 

j' 

SE~yIÇ~ P(lSLlCO FEDERAL 
Mlnlsténo das ComunicnçôeR 

CONFERE COM O OR!G1N.L\L 

~" 
L . 

".,-, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIViDUAL 

C& Â. Ot'M o eo6".i...e.O d, ~La41 ,portador (a) da carteira de 
laentidade D () 

--no VL5 l"l gal 5'1 residente fi J" fV~ X l.J 8e./k I/iilo]i 
_____ , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP ,3,s ~O '3 -06 
pessoa fIsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, 01 de Fevereiro de 2010. 

SE~yfÇ? P(jBUCO FEDERAL 
Mlnlsteno dtJ.~ (;"'m"n,'cat"r. 

~ "',,,." ''INes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

I . ~-
I ) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J). ~,d(l d~ 100000w {kuw l.tffi , portador (a) da carteira de 
"' dentidade ;; 
_n° fVl- g Oh 3 6 qg residente fi: 1 W ª B 2./ G~ 1 liA.lo lI: 

- , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 3 5 tto3 ' Of. 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o· subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, 01 de Fevereiro de 2010. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das CO!11un!c~ções 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~ 



t· t;f(/'iI COp,·-\ 

l~l 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\~.w ,'IJ_ ~ 

...3oo&L....:=....(?'{.cJ.L.[)..:'....\-\ CLolf-t!<.Y,V\~Cl~~o.L:S>v-..=---:::...~và~, ...p.cJl!....:::~:...,.:0u"ob~s=...!.....( )~N.....:::~~ ___ . portador (a) da carteira de >.". 
identidade 

. n° {I.g?:q.ol r residente l.J..a . l--\CI .9o..~yY..a~' 
"V-\~,,~(A ,na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP ~O,--,M:"='õMl....::::6~J~:-'----'==..L-­
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 

. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
. Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, 08 de Fevereiro de 2010. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

;... CONFERE COM O OR!GINAL 

(J2:--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
~-.. 

Í' ' 
I' ~'o \J01'J) 

.:. ~. c;.. 

~FI;o5 % 
~R'JM~ .: 
.~) 0~ 
\, ~S - . .-? .-" 

-~/l/l/10CV( 'O fi ,J([) /) " b 61 é::':S cf) /:- /Í/V1D 11 I/l/I , portador (a) da carteira de "w 

identidade 
_ - nO/VI1d (o T:ti" '2 -3> Cf residente /1. - 1/ A 1--. f A VI':"1/ [J d/l/70 /l/I Q ~ -e fie· ( c/ 

Cf? c?,1~' {Ú1,rA, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP .s 5", ,I! 211' If? (2 , 

pessoa fisica, vem, nos termos de que trata· o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, O {; de Fevereiro de 2010. 

... " .~ 

" ... 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORiGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V i (. E rv ré PC PA U LI} !3 f( À /It Pito ,portador (a) da carteira de 
identidade 
nO 6' ç 9 cf 6 VI _residente . bJ·O tf} J3'--:> 
______ ., na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP """",.·'--9---..1,.L...>-'---''---'-'-----'-'=-=--=:...=.... 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, Q, 1 de Fevereiro de 2010 . 

. '; :. 

r 
~, 1 . 
" t ... 

SERViÇO Püe ,.. , 
Ministe' . /.(..·0 FEDr:RA.L ;' no das Co . o...; . 

CONFERE • m(Jnlr~ações 
COr.,! f'l "'1"1' I~ ,.J v,-,.GINAL 

MÁ. 

,'.~ J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i=W.L..>.!.lo.~'--"--'-Au..'"""",o.:l.....--,<-(}01-'--'--4,....a"""M~O .l..<Q'--+-\7"""';: ..... b....L.>.Cw,>L.I.--'-n~-'~~=--=-2>-'--__ :, portador ( a) da carteira de 
identidade 
nO M 6 _ {O ;135 LI6 S residente \~: :::H-01LJ do eo.011lºo J O t3.' (}110nlí2eoj 
2f)iOl- 303 ,na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 160 '9~Z:J /{~ fJ, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 

. Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, li de Fevereiro de 2010. 

, .. 

\, '\'::' \' .. 
" . ,-

:~ . 
l'·.· ".," , . __ ----::":-:1 

SERVIÇO PÚc\:~CO F~~E~,,:L 
Ministério dôs Gomunlv,.ÇOê~ 

CONFERE COM O OR\G1NAL 

l"'.J 



, 1,'):J::r~!;' CO"'~; 
'ó;~'f' a. 
~.~ ." n 

\\f~~~0/.J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~"-- ~ -

,~ .:rbu~J J..oü~ d.!. ~ , portador (a) da carteira de 
identidade nO. O A. 

n° t -G. tç; G • 7 I .2- residente C!iJWYi ~~ flovme> IW g .3 
{ibo \ j w: .lna cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 3 b 7 O O - 00'0 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, Jo de Fevereiro de 2010. 

". " 

SERW~Fn~8UC~'F;DIiRAl ti' 
MlilrtSlé'riI'M1ali ComupieaçOOs . 

CONf~E COM O Qf{!GINA~ 

J~2Dll 
, ~ ..' . 



/ . A('~'~, co ...... 
I U'" '.'1 
. . /)(y{JR ç." 
'~'F~V /i 
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\,.\.~)R~ ib 

.?~-.~~~. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S c h /,l f f-/'.A u e//l ~ I Co (\. 'O e ~ /Z/ ffb , portador ( a) da carteira de 
identidade ' 
nO =~í;VJ -' G O { ~ 5)5'- {/ 65'«!ldente R, çz v11 / L / c4 
_____ , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 3fJ~~~ 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
. Serviço. 

Sete Lagoas, MG, Q2 de Fevereiro de 2010. 

\ \' . 
\. \ .. 

SERViÇO PÜBLlCO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Ç/Y"" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. Mo~'a &~.o, ,1.R!W Q1Lto. ~ , portador (a) da carteira de 
cA.dentldade 

"":n0 i~ .JDG ,,3Y8 residente çj~ 'B()Jl~~ ~ ~ B.& C\4da 1-
_____ , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 35103 -oU b 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, W de Fevereiro de 2010. 

-- .7 F, 
SE~yIÇ? PÚBLICO FEDERAL ~ 
Mmlsteno das Comunicações I 

CONFERE COM O OR/GiNAll e ~nl1 J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. _~<o~~o;;'~, 
~r~ ao 
,~~ 11 

!) I I- . /J . L íS'4' - S9_ f 
C/1,/AA..~m t:4 ~k ,portador (a) da carteira de 

identidade 
nO .j, ~59..- 'i"ft9 residente ~·c4014:;á:ZI-O ~..iLu;.!>.e. 11/: -/tr/i 
B7.1 /yrlmf;w< 2 ,na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP J 5: 7a _ 000 

. pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Hlimanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, O[{ de Fevereiro de 2010. 

. .~, '. 
" -: ".~ ,-' 

. SERViÇO PtJSL/CO FEDERAL 
Ministério das Cornt..II1icações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

!:7: 



_.-~ 

!'" ~'b Co?) 

~'~/l '% 
~Fbt~ ~ 
v& '40" 

L ~ - ~ " ""' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~.J1 ~dh r..fYl 9Ntc!/.k S"tz o.J r1A , portador (a) da carteira. de 
identidade 
n°J'{.;.3-J54 - 65 g residente ·F~oF_cll;:;Po&-i.[) kJig.oo 9., Lçs . ex ,,~C\ J P no, na cidade de s.ete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP :?5 ~ tOo ", 000 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG,Q & de Fevereiro de 2010. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunice.çôes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

ê::11 



2-" \ 
. f (, .:' '-'O~ 

}~~jI7 "~ . MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ~·J>7,.1 
~s, .. _ tã --. ~ 

~W\iLdw~~PCAJ!Q.-'\n2fY)à.2~ cL· hiJ,B ,portador (a) da carteira de 
kiltrtidade ~ ~ 
nO IV] 6c-~ 11 ~ '1lL" ~ &1 residente R~ A ~ NlQ d 1 Cf Igo /{,..., t 1/574 5 r 

______ , na cidhde iÍe Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP J 5 ... t.1ttoJtI2()oo ' 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleme~ 1/2004, . 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. . 

Afrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG,L de Fevereiro de 2010. 

".,.,-

, .. _" o'" •• 

\ \.-: 

/ 

, "~J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ; (j:.~ Co-:>; ... 

~'Fls,;L1 Lf í 
I~ RW:':3!-- ~. 
\ __ "6 - ,'?I~) 

~ ~d:-~W~ c1- ,~,A 21'À/ , portador (a) da carteira de 
iden~ O 
n° mCIt;.oJ>t·t-73 residente Rç~I .:?,:j... PGvrl ~/J' /r9 'ZZz-
_____ , na cidade de Sete Lago8,$, Estado de Minas G~rais, CEP i(S ,:;'-0 o o C5G 

pessoa fisica, vem, nos termos de qu.e tnita o subitem 7.2.4 da"Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência. Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Rad~odifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, ()~ de Fevereiro de 2010. 

SE.RyIÇ~ PÚBLICO FEDERAL 
M,msteno das Comunícaçôes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

t:: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL " ,(,.!> Co '. 
. ô "» 
~'F'SJ/5 % 
.UJR\~ g 
~.s'S _ S?J~ J 

o lfL,e6+irna- Eh.nC()~ d.t ~ ~ ,portador (a) da carteira de 
identidade U 

nO residente RUtW li'- rfg. c3 'r* I&Úk (), ~ $ ~ 
_____ ., na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 85. ff40P' COpQ, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, o..L de Fevereiro de 2010 . 

; ... 

... :" :. ~ , ."­. ': .\ 

SE~yIÇ? PÚBLICO FEDERAL 
MInistério das Comunicações 

CONFERE COM O ORiGINAL 

t-----I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~1·D.C'çCt.. ... <. ~.f\c9.Jb~d~ ds b~ , portador (a) da carteira de 
identidade ~ 
n°)--DO; .1 ~ .5 Y4 . SL3 residente ~ 'S J. >J:'.Q b.bà 9!. 7,i'Q rsvc::\rmo 
______ , na cidade de Sete Lagoas, Estado'de Minas Gerais, CEP ,?h/a.;;? - (cf) 6 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004" 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, ?tY de Fevereiro de 2010. 

," .' 

SERViÇO PÚBLICO F~DE~J\L 
Ministério das Comunlcaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

r 1 kJ .... ,,"'1.' Vivi", 



.661fSf?)J 
__ ~~ -1' 2-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

· (') ~~-~ 4t 

~~s- S0~J 

E\ÜJ\r\e 5hi t-'\~ N I'A V\ e'S Ri \y~ léU ' portador (a) da carteira de 
identidade 
nO Me;.'. Dcag . 4'~ residente 0\0-.\.)1.' O J:ové (0:81, I l.{/{O 
_____ , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 36~ . ~ 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, ;)1.1 de Fevereiro de 2010. 
" 

SE,Ry/Ç?_ PÚBl./CO FEDERAL 
., _ Mlnrsténd d9S Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 



.,.... , 
f 0':1 'V0r,., 

J:f~P % 
I () 

~RID~ ;I 
t~&:- ~~_.J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, . In A fLL /' -6D fY'Vl G í P G- U/lI'1'V ,portador (a) da carteira de 
, identidade 
" nO "t(),- 1=. 8 C/ 6, II1 residente R V fO. Ci-rYJ ti í R\ ( I- (j i 1- (lÇ-(L(-{ (l-r~, rJ. u/)f'tQ ) 

f\ r.:: '3 I , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP dt'tL7? ú' - pC! t2 

pessoa fIsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, Oh de Fevereiro de 2010. 

, ~ , 

SERV/çOPÚB 
Mini"té . I./CO Ff;'DERAL " no dflS Cliln . -~-

CON 1J"'r.açõ"'~ 
FERE r."~ 

.. OM O ORIGINAL 
L '. 

~11 
~~ 

".~ 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/' o."~ ~~-.,. 
:lf'l.2/J %. 
~)~, ~ 

, (,/22 O I Z &-..r f o ~ IZIf r !J 6- /!y?v f/.---(l,A' , portador (a) da carteir~~ "il0~) 
" identidade 
" nO ~az {": /2/0C9JY residente IZ[/~ E"m f(/J J '<V/L PC;IL?-II1/-l.I3,II/571 

(V o 3-" " na cid~de de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 3C7t? Ó' _ o t2 t:' 7 , 

pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, 06 de Fevereiro de 2010. 

SE.Ry/ÇO PÚBLICO FE - . 
MInistério das Cornu . Dt.RAL 

, I mr:açoes 

CONFERE COM O ORiGINAL 

t 1 MAl 2017 

(LV:: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVID.UAL 

e / IQ Ú o; () ,L 1//2 j)(-Pr-l u.< A fi L vA ,portador (a) da carteira de 
- identidade 6. 11 I S Tf 

-" nOJ/pC> é3 C;(j b. 6" fi residente RI/A PAt/'/ O tPtr/'?ff?fi.l/Vl f7f-4' 3?..í~1 
N~ ? I q , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 3-5 -.:;63- 05.9 
pessoa fIsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementai iiO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, C;6 de Fevereiro de 2010. 

, SE~yIÇ? PÚBLICO FEDERAL 
Mlnlsteno das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAI 

L 1 ~". =-~I 

... ..-, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\.~, %A"YflA lmr1D.. vf2ecl&o ~ ,portador (a) da carteira de 
identIdade 
n° 1il6 - J6 . ,33.2. O 11': residente Y2 .1t.k&,"tfl, .CJL ~ n? J 63 -'-fado 

1h ~ J , na cidade de Sete Lagoas, Estado de illas GeraÍs, CEP 3n. ia3 -- <O 3 '-I 
pessoa fIsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
. Serviço. 

Sete Lagoas, MG, O~ de Fevereiro de 2010. 

• 'j, 

',,_ I i 

L;:" . 
..,i 

SERViÇO PÚ81 
M" " r~ICO f=EDERAL In/steno d ~ ~ " 

8.1 (,.{llr/tlr>i"'Jctjes 

CONFERJ::: f''()fl'l r· O· ·~'G 
. < •• ; ~ INAL 

( 

"" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~u\.6~ ~ 1?~ ~~~ ,portador (a) da carteira de 
identidade-
nO \[. 11. j.. residente'e ~lge)\ ~~~ G«r.,\.{Y.J 

J , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 85. '} O g. to qG , 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2064, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residênc~a se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, cg de Fevereiro de 2010. 

--- ..•.. -l .. ' , L . 
! L,.-o 'i , 
f, .. 

SE.R~IÇ? P(r8UGO FEDER~l 
M/ntslSill) r:a$ Ç('m,unie~ç~e& -

CONFERE COM O ORIGINAL 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jdd;l~-oml~' O?lad,da/ dea cS:7a,~ ., portador (a) da carteira de 
. identidade . 

. ' n° 01- ,6 .6·64..5b tt. residente (1lO I Clof1>t ,BPIf.,!!,9Ja., ~ Y)' I ~ lJ26 -Mt:l (4~ (ft ,na cidade de ~te Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP ,~?_-:r , 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 

. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, OY de Fevereiro de 2010. 

; 
l ,',' 

~ ~.. :. 

L:~_ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério da$ Cornunir:Ações 

CONFERF COM O ORIGINAL 

~11 
~( . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ c~ , portador (a) da carteira de' 
identidade 

. n° i1 014 . aSB residenteç: ~~~~Q/' Y00~ \X~ - E~ ~C:dn.:f. 
_____ , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP.35Sa.:3j:)qG::': , 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, .' 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, B.f) de Fevereiro de 2010. 

\ 
'. \ 

foi j 

SE.RyIÇO PÚBLICO FEDE 
Mm/st" .' RAL eno daS Comunicações 

CONFERE COM O ORiGiNAL 
( 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LJ iiuJ Q, ;; O Q)) VJ , portador ( a) da carteira de -\- C 
8~ rnQ.JV)J~ 

3 12 4'7-- 5 residente cKL42.. 'Elo D AÀ kh ~ JO 12 A 1{~ 2 O 
______ , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP .-'3 5 10136;> 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, O Z de Fevereiro de 2010. 

~ " 
~.. • i 
, I, 
"'", 

.,' :.-',1" , 

-_._--_._-_.-
SERViÇO POOLlCO FEDERAL 
Ministério das COmf.Jnicaçàes 

CONFERE COM O ORIGiNAL 

L 1 MAI\ 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

".. 

~ rlictd ~ ~ , portador (a) da carteira de 
identidre J 
n° ~ cy (, ,01 '1 residente 61M!.tj--o ~NMa.-op'lO-- /JcWvi-1'oh ~ 
~ t; Y , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEpl 2> ;;'1 OI? ' <o 

pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Sete Lagoas, MG, r9 0/ de Fevereiro de 2010. 

i E ft".., _ .. j~ 
L .. ,0.> .-.- " \ ~ ....... , .1', 

: i,.J ""t' . . '. 

_.4'~-""· -. 
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SERViÇO P(IBLlCO FEDERAL 
Ministério d3S Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

....!.R&~:!!!!:!!.l ,J!OJ>o!!..:I-!.!.~..l!.oQ,;L..J~~~rJA.,K...· !oAPt:...!.!.O'....A...J,.f.,Lh....!...:~~~/ ·~ ____ ,portador (a) da carteira de 
identidade 1-

nO J1 G . f.s. (Wl, ~ 66 residente '1a~ ~)(ÚvúOU\2Ut2 r r ,A \/.. Lf 
.% c:t , na cidade de Sete Lagoas, ]jtado de Minas Gerais, CEP ..3 5 tj CIO. ()Q 

pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência SoCial 

. Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, ~Q~; de Fevereiro de 2010. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das CCnlunic:;:ções 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~" 
l-

I "~i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

í)lA,o.,nÀ 9- ~.Jl Ja 2\ ;JJt.>lAA ~ portador (a) da carteira de 
identidade ~ 
nO <'lO. \to 9 .. 1D0 residente ®gjp1M; ~~ J);JJ0wÍdq Li 
5 Cc/i , na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP ~5" tj ttJ & ,0 O , 

pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma COlnplementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, 0-2l- de Fevereiro de 2010. 

,.) '.' • 
.' .f 
\ .~ 

.t ,~. ~._ J 

SE.Ryrç~ PÚBLICO FEDERAL . 
Mlnlsteno das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

",/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/\;lA!>,j~Á.Q 1 eM::JÀ.d '" ih "'4,<.1 A Q. , portador (a) da carteira de 
identid de 

: nO 1Vl CO - 5 oro. 8 1ft residente fl: iM~~-1QVl ÓIlQ 1aM:b tv" .2/ 
NbvdIlO 00 :0;..., na cidade de Sete Lagoas, Estado de' . nas Gerais, CEP <357-cRJ· it5â 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Assistência Social 
Humanista e Solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sete Lagoas, MG, 0.5 de Fevereiro de 2010. 

) 



MANIFESTAÇÃO DE APOlO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós,abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 
G:om~a -Humanista e solidária - Acolher, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
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! ~ DMudou:se , ' 
O Recusado 

DDesconhecido 

DNão procurado 

DEndereço insuficiente 

DNão existe o número indicado 

DOutros (especificar) 

- - - --

1a; _,_,_ às __ h .. 

2a; _,_,_ às __ h. 

3a; _,_,_ às __ h. 

t 

,t.h 
r'-, ~ . 

UNIDADE ENTREGADDRA 
--------------------~----------------~--------------------
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Rubrica do responsável _______________ Visto _______ --______ -
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MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

./ 

Referente Ofício n° c26 cp 
Processon° .s 3 ü O o, '04 q 

Entidade: ~~ 

/OJQ/RADCOMIDOS/SSCE-MC de ll-.J OS- / ~J 

.~~ 

66 '810 S Localidade:_.s:::Si:tJ~.JI..~ -~~~S~Ç)..l.CC::;:.!D'-",;l-=---l.!\Yl--=->.,J~7-+-' _ 

n .-l\r 'oI ~.~ 
~o-- ck.- ~-:.., c ~Cl..- J-00c...;,a,Q. 

~~~ - i!c.J:t:O:. . 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) o o o 

(_). Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) c'umpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, 1'Q / tJ~ / i...~'\"0 Analista responsáyel: ___ -{-~=---,~z--------'----

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

"-<.J , 

• -to" .. 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício na 155.2 /2010IRADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília,OL de abril de 2010. 

A Senhora 
NILDA LOPES DE PAULA TEIXEIRA 
Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária - Acolher 
Rua Paulo Fernanda Costa, 128 - Bela Vista 
35703- 052 

J . Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.049668/05, na localidade 
de Sete Lagoas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: . 

• ' •.• ·'~'·'f " •. ,,-" 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíAlliiiiY-..... "'--~IoIaIoIoII"-_~ 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria na 103, de 23/01/04, ou sej SE",~~~ÇºOERAL 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta dia~1, !lc1P 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido praz9poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para· cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme erminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Nonna 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, infonnar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e I~ 
"b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: I ~ 

) b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área.;.d~.loclIíd8de·Objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante,4endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de anuamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subi tem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Nonna Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condiçõ~ exigidas no item 18.2.7.1 Q.!! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Nonna -~ 
Complementar 01/2004. _ ,.al Ido fEDE.B ~L 

_ . . . . _ _ J s,t'{~Y.~~- "'C fí\urúcaço ~s 
f) ~eclaraçao do profiss~onal hab~htado atestando qu.e .a m.stalaçao prop~st~ nao !ere os ~abant, ~ ~s\l~Mclafu ,...... \.. 
aerodromos, ou declaraçao do 6rgao competente do Mmlsténo da AeronáutIca áutoflzando a mstalaq ~o opo~ta\o-0\.l.A~JI I,) ORi\,;ii~ f.. \ 
for o caso, declaração de inexistência de aer6dromos na localidade, conforme disposto no subitem :cO\IWlial!'!t' ..... 'cla I 

Norma Complementar 01/2004. . r. " M' ? 011 
... . " 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta, ende a t09'1. as V' 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBJl da (tnissora.t~ ___ --
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, confq me rli, T-- j'v 
sub item 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. ,. '-./ 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, confonne disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Nonna Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

- RADCOMIDOS/SSCE-MC 



I 
ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

v 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO' DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e II 
coordenadas geográficas corretos; -J 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/1\Omologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, infOlmar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.I,subalíneas "b.l" e ~ 
"b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: I ~ 

b,l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na oconência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma intenomperá imediatamente as suas transmissões até que \ ~ 
sejam sanadas; ,~. 

1t, 
b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na oconência de interferências ~" 
indesejáveis causadas pela estação requerente, âmesma intenomperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 7 J 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o tra:çado de circunferência de até um quilômetro de raio, que L 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~. Na planta de arruamento também devem 'estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em confOlme ao disposto no subilem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

~) Dd!agrama d~ in 1 adiação'f~orizont~l d~ antdena .transm.issodr~, com a fndicação do Norte verdadeII'r~; diagrá~a Ide ~\., 
ma lação verÍlca e especI lcações tecmcas o sistema ma lante proposto; no caso de antenas de po anzação clrcu ar "\ 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 

. disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Nonna Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser con'espondente ao ~-:::r 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. _. _.... . ... _ ~: 

_1 . ",ú\31 te::} IfÇli!~ W~\ 
e) Decl~r~ção d? profissi?nal habilitado de que a cot.a do te~reno, no local de instalaç~o _dO sistem,a, ~~l~~ef\~~ ~ ~umU(iica MS,. 
as condlçoes eXigIdas no Item 18.2.7.1 ou caso a enhdade nao cumpra com esta condlçao, devera ~ rWWiftYilil.iB-à'illi i--"Q . 
um estudo específico conforme deter~a o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alÍl ea "e".àt~~re~ í Q~~~~f'~ 
Complementar 01/2004. CON\ _I,~ . 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos ~pr ão1 ak ~ •. /'l,üll 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação pro ta, , se ~ ) 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12 I ah a "f' da - -
Norma Complementar 01/2004. 'Y ...... . . 
g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta !tende a todas as Q. 1-
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica ~ 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme dispostõ no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto' no' subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

- RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identi'ficação do Processo 

Número: 53000.049668/05 Localidade/UF: Sete Lagoas/MG 

Entidade: ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 19S2614 19S2757 
Distância A:B 5.67 

(IBGE) 
Longitude 44W1207 44W1448 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Ambrósio Sotero, 64 

2.1. Endereço do Studio 

Rua José Ambrósio Sotero, 64 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância 
.. 

Status 

" 53710.000060/01 2.200,00 ARO 

53710.001451/00 3.860,00 ARO 

Sim 

-53710.000614/01 3.890,00 
"' .... ..,\IIN'\ p~'\~'iir:o FEDERAL -

) 
Dependentes ?rdenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

"'Ministénl) d •• ~ Ci.\IT!\lflicaçÕsS .. 
, '" ,~, i'Lf'lCI1":.lhlM 

,.\,;.\.lI',l,·í:f.1.;. .., ..., ....... -
Lote Processo Município UF [ istânc~~ 1 .rUl ?ft~tatus 

7 53710.000970/99 Sete Lagoas -MG 3160,oó/L / .~ ARO 

2 53710.001187/98 Sete Lagoas MG 
~ ! .J.amJ,°V ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua José Ambrósio Sotero, 64 

19/05/2010 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identi'ficação do Processo 

Número: 53000.049668/05 Localidade/UF: Sete Lagoas/MG 

Entidade: ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas m,n e o. Caso haja a continuidade 
desse processo, solicitar projeto técnico. 
" ""item concorrente. 

,I' . ~ .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049668/05 Localidade/UF: Sete Lagoas/MG 

Entidade: ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim 07/08/98? b. 
r 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar r 
) 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que~ in~talação propo.stíl ~fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da A13tqná Ica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na loc~idade? (na VI, item 6.11) 

... -.... ""t .. , .... 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

" 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item..., I) " 

'Lt'CTh ~~b. . SE~ÇJQlIfJ8 .. I '. ':-._J _i J 0'-

" , '. -no.c:. 
\ MWSléOO 'n.~ \.iVI'" ~I'i r •• ,'6~,", , " 

,D. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? - .... .:"alJ!~l\1 
I b, Fabricante: 

I CONt"t:KC ,"' '\;~ "" .... ~' 

a. Ganho Maximo: O AUAD CORREÁ -TELETRONIX c, Modelo: PTOdB 
/ 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 15 ~!j ~01'Sim 
12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? -' - / .., Sim 

13. O transmissor está certificado? 
, -Vi Sim 

a, Fabrieanle: AUAD CORREIA Ib. Modelo: SP 5025 I e. Categoria: 2H Id. Certificado: 0680030528 EQUIPAMENTOS 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação da~ Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

-
16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruido em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alín~as do numeral 12 da norma complementar 1/2004 

19/05/2010 

, __ W1'iI.~ ~v ' 

-,.!~~ 
...--:J - .l( 

JAVIER ALFARO 
(Analista) 
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e3I Menu Principal .... 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Sete Lagoas 

Usuário: -

UF: MG 

Município 

Data: 20/05/2010 

Município: Sete Lagoas 

Canal 

200 

Hora: 10:13:02 

Freqüência 

87,9 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 
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Imo Senhor 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor doDepartamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco <IR" 
BRASíLIA - DF 
CEP: 70.044-900 

REFEFERÊNCtA: PROCESSO N° 53000.049668/05 
OFicIO N° 1552120106/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCrAl HUMANISTA E SOllDÁRIA­
ACOLHER 

, } 
Senhor Diretor, 

Em atendimento às eXlgencias constantes do ofício supra citado e em 
complementação ao processo nO 53000.049668/05, encaminhamos a V.Sa cópia autenticada 
do Projeto Técnico de Instalação elaborado por profissional habilitado, vez que não há 
interesse em alterar as condições nele apresentadas, o qual e parte integrante do Processo em 
questão. 

Esperando ter atendido à exigência formulada aguardamos o deferimento e 
agradecemos a atenção dispensada, 

Atenciosamente, 
I ~ : ~ :: , 

" 

Sete Lagoas, 13 de maio de 2010 
N,C; 

Nilda de Paula 
CPF: 415.700.906-10 

Cf: M 7.488,527 
PRESIDENTE 

ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 - Sala 504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976-9359, (31) 3223-1369, Fax (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Síte: www.gmponline.com.br 

SE~I ~lWJC'o, 1f.!W'~~L ~ 
Mln!&éOO ®s. CQ~1\·\{1J:<::a~oes • 

CONFERt COM O QRIGINA~ 

(j 1 fvIM" 2 011 

'c:::------. », 

ENG RESPONSÁVEL 
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9 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk) = 10 log (Pt .Ght .Gvt . n ) = 10 log 0,025 X 1 X 1 X 0,6668068 = 

Ght ---> Ganho da antena rio plano horizontal ~m vezes. 
Gvt ---> Ganho da antena no plano vertical em vezes. 
Pt ---> Potência do Transmissor em kW. 
n ---> Eficiência da linha de transmição. 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual 

ou inferior a 25 Watts. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO. 
E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP ---> Potência Efetiva Irradiada. 

-17,78' N7 

/, 'd.q 
. ." ~ 

;:,\.:; ,i'~,:~'; 
" '" .. ~ -,(5 

d ---> Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 

E( dB u) = 1 O 7 + ( -17,78 ) - 2 O log 1 = 89,22 

Obs.: O máximo de valor de intencidade de campo no fim, da ,área d,9 :~r~viço será de , : ': 
91 dBu. 

11 - OUTRAS INFO DE INTERESSE. 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
j NOME COMPLETO 

MARCO POlO GAMBOGI ALVARENGA 
REG.CREA· ENDEREÇO 

I 36748/0 I AVENIDAAFO 
ENDEREÇO CONTI N...,,",,-,n.-..J 

I 
CIDADE UF 

~I ~~ __________ ~~~~BE~l_O~H~O_R~IZ_O_N_T_E ________ ~~ ___________ 1 -~ 
CEP . TELEFONE FAX 

I 30.130-009 I (031) 3223 -1369 (031) 3225 - 4074 
E-MAil 

I gmpengenharia@aol.com 
lOCAL. DATA 

I BELO HORIZONTE I 3/5/2005 

AiS'NATURA~." 'OI' (,,,,C,,.>,,-:. 
/ .. \j; ~t.,.' :_." ~ .. :, ~,~ -.',,':,1 \ :~;'l··,i.~ ... ~··\;: .. n--.s:~ ~ 

.O'c." 

DOUL / RadCom 02 



TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
a de Serviços de Radiodifusão - SSR 
ento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

INFORMAçÕES TÉCNICAS 

2 - REGISTRO FISTEL 
",",LI''-IDlFUSÃO COMUNITÁRIA ~ RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1- 1 1 1 

- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
OMINAÇÃO SOCIAL 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOUDÁRIA - ACOLHER 
OMINAÇÂO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I I ,107.367.45010001-66 
OMINAÇÃO DE FANTASIA '---------------..... 

I Rádio Melodia FM 
- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
GRADOURO 
IAv. Afonso Pena 3924 - Sala 614 

OGRADOURO CONTINUAÇÃO 
I 

I Selo Hotzonte 

BAIRRO 
I Cruzeiro 

EP FONE FAX 
130130-009 I lo -31 - 3223-1369 I I 31 - 32254047 

r);.QCA(.:JZÀçÃO"P(J):!J"BA~SMISSOR, SIST~MA IRREDIANTE E ESTÚDIO 
LQ'GRA' ·"'r.-iLJRb· I '''''').)s. ,1 ' ,/,: 

" ~,'""U~,t ',," .:' < J'" ) Q,/, "I,)'~;$ '/' .. 
IRua Jose Ambrosi Sotero. 64 

,~ .. :, ., ,-'" 

ASRICANTE 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TDA 

ODELO POTENCIA SA DA (PT) CERTIFICAÇAO 
Isp 5025 I I 25.0 IWatts I 0680-03-0528 

- ANTENA I TORRE 
DA ANTENA MODELO 

UF 

~ 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TDA I I _ ,. PT/OdS I 
O MAx (GT) ALTURA EM RELAÇÃO Ao SOLO f\L TUBA DA TORRE ALTURA DO LOCAL 

L--....=.!..:...----Ild B I 15,0 ICm) I" 15,0 ICm) I' 830,0 I(m) 
- LINHA DE TRANSMISSÃO 

ASRICANTE MODELO 
I PIRELU ENERGIA CASOS E SISTEMAS DO SRASIL S.A. I I ' RG 213 I 

OMPRIMENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIENCIA DA UNHA(EF) 
I 20,00 I metros I 8,80 IdB ' I 1,76 los I 0,67 I 

Perdas na linha (PL) = L.AL 
100 

-(PL) 
10 

Eficiência da linha (EF)::: '1 O 
'DOUL I RadCom 02 

(: ) 
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Certificado de Homologação - Requerimento nO 0531/03 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. AGÊNCIA NAClONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(lntransferlvel) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMEN'i'OS ELETRÔNICOS l'l'!lA 

PRAÇA DA PIRAMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOlEDO ARCO IRIS 

~764D~DO • SANTA RITA DO SAPUCAI· MG 

Página 1 de 1 

Este documento homoloQ.a .. nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL /I - 183, emitido pelo 
OCO • ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
-vá'rida somente paTa Q proomo a seguir discJ1m'maóo, cuja utilização óeve obsen.>ar as condições effiabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

1'ip1): 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria \I 

Modelo (s): 

SP&t>25 

Serviço/Aplicação: 
serviço de Radiodifusao ComunJUII18 

Características técnicas básicas: 

Potência de salda redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações-

ObSêrvaçàes: 

Este certificado substitui o de mesmo 

Constitui obriglilção do fabricante do produto no 
Regulamento anexo ã Resolução Anatel nO 
mercado, assim como observar e manter as ",., ... r>tf .. rl"ti"; 

e freqüência(s) aUIO'Iz.!!.~~:iJJi;~.J..iõ(~~(ir'~g~~nno~III!e-,"IQ:;::r.. 

1Mir1~nÍ'(b~ . 

CONFERE CtY'R \) "".', t\IU,IIIi.1Il 

G 1 
identi~icac<áo do produto norno~()gBlaO, 

comercializadas, 
que fundamentaram a celiific~ç:ãõ'ol'll~~"-~~:--";' __ .JL_ 

As \nIDnn~~ t:.t)M\~ m>.ste 
Certificação e Homologação. 

de homoID9~io podtml swr t:.oofirmadas rn> SGCK - S\stema de Gestão de 
ntllrt:ol.:1f .. Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Maxlm"rTrano Salvadori Marfrnhão 
Gerente Geral d. Certificação e 

Engenharia do Espectro ~" (Ir If,'/f) OE NO '. 
,,?~:,l k~r: . A\! H' f~TlC.oÇ 
,.," :(.1."·1 ~"~'.~f.I\!'!.'ilC. GOl) 

bttp://sistemas. anatel.gov. brlsgch/Certificado/HomologapaoPNCC.asp?consulta= l&?N... 10/5/2010 

.,..0.-. 



Diagrama de instalação da Antena PT J O dB 

INSTALAÇÃO: 
u:oirlll o ehH"1~ilto irradianteG)até 

., milllrca@japerte bam o p2lrafuso da 

bU'aÇi!uleira@e vede esta junção com 
.Ih. isohanhil de .:.Ihl fusão,bem como 

conector do cabo@na base da 

"'rltena@. Flé!i'il:o isto, acople a base da 
antl/llh<il@fUa manopla@e fixe bem 

p .. rafuso tUa mesmaQ)para 
"carsem fol~as. f~rafuEe agora os 

eletlnnlentos de plano terra 6,9,10,11 ao 
.. :lH11bor da antena@. . 

10 

11 

Pára Ráios -~ 

... L\lh~ .' .. " , ",.~ I 'L,. 

Marca onde deverá ficar o aleme nto 
central,para a Frequêncla de operaçio da Antena 

... ·:1, ... ' .. 

. ~ , . 

_·······-r···-..;:.::~':...·e 
.,~. ~q,ç" 

tY .' 
~"'- .;. .- r:"/'/ 

-:. 

CONFERE COM O'::: ( 
.o 1 /VIM. iO. ';t .' 

1.-. •.•... '. 

Dlatãncla h1fnlma .' 
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(~r~~ :::.t!!'O'~ 0,""1' ........ , ...... I 11.A. 
'I ~:.!_~!:": ~_:I;:~:.~I ~~!..l: 

AUAD CORRêA I:!quip.l::!l .. tr.,Lld"· ~.: 
Pç.d .. Piriunido 17S,Ct::tH'RO t::M\>I'U!SARIAt. 
Sant" ~il .. do S:,pulõ:.i·MG.Cl!P:37S.10·000 
fon,,:O)/)( (35) 3471 1071 

1 

.-
li....1!l tUJ l.CY O 1r l2 \C Ü\!1 U ([;0 . 

INDICADA PARA RADCOM 

Oi~gr3ma de irradiação da antena Mod:PT10dB(TELETRONJX) 

Plano: VERTICAL; Esco 1:1 Gvt = 'fIO O" 

10· 

18Ô"" 

!i~m)::m;.IHl*lmHI1fl+l.1fHRi'i\+HII-Hlf\tlHH~fHHtHHttHlli\ttHtItltHi;P-H1,O ao" 

CARAC-i-ERíSTICAS Tl~CN CAS: 
'':abricante: Auad Correa (Teletroni)~~, 
,Jlodêlo: PTj Od8 (Teletronix), 
ipo: Antena Plano Terrà de 1/4 de on 

\'olarização: Linear {VERTICAL}, 
I=ab~â de operação: 87 a 108 IVIHZ 
r)E;rda por retomo: >18 d8'S 
3ànho: O dBd 
~!it: i ,O 
';vi:: 1,0 
lJiagrama de fraldiaçâo: Onidirecional 

"3"" 

----_._----.-------_._--------~--,-......... --, 
OBS: O diagrC!,·Y.a acima é para a antena I ,<esp. T éc: 

I Eng: Rogerio Corre0 livre de quclq'.Jer obstáculo a 10 metros de Folha 1 de 02 

:lls·~ôf'~·.íc em todas as direções, 
~----------------~.-------
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.. AUAD COR'U~A t!'1u1p.t!I .. tr. L1<I" 
P,.d" Pir"mldo 175,Ct!NTRO t!MPH'-SARIAL 
S;;.nt" !til" do S"puc"lol,lG·Ct!P:31Z40·OOO 

ILJt tlJJ [Üh[] 1f[2 C [NJ U c (QJ . 
fono:Ox)( (35)3471 1071 . INDICADA PARA "RADCOM 

Diagrama de irradiação aa antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL~ Esc 1:1, Ght = 1,0 

l '!úI" 17-0' '"' 

00 I 

itilH'n.i-lTTHlHIjfAAiiIIffiH'Ittt}l;1~HHttfl+H.l.lIHWii-IHI-H'IfH+f+lilll'\H:.#I1-ItIHI-Hl1, o :;...7-0 

. 10' 
I 

3600 

'.---~.'-. -_-:-~-:-::--;:----:;--~ __ --:-;-:-':t~~2!::!!:!!i~~,.:{;1~ 
OBS:..· O diq;ramo acima é para a anten p')p.Téc: 

:'(")g:Rogerio Corre0 livre de qu.:.'lctuer obstóculo a 10 metros ________ -1.._____ dis~:~pc!O em todas as direções. 
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_~ __ G_M_P_-_E_NG_E_N_H_A_R_IA_E_S_E_R_V----,IÇ~O_S ________ ----',~~i 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE""'>"ASSISTÊNeIA 
SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER inscrita no CNPJ sob 
o nO: 07.367.450/0001-66, na localidade de Sete Lagoas,:, município de 
Sete Lagoas/ MG, de coordenadas geográficas: 19° S 26' 14" e 44 0 W 
12' 07", entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada; 

Declara que no caso de ocorrerem interferências 
indesejáveis causadas por sua estação de Rádio Comunitária, 
interromperá imediatamente suas transmissões, e caso ocorram 
problemas técnicos e os mesmos não forem sanados no prazo 
estipulado pela ANATEL, sua estação de Radiodifusão Comunitária 
interromperá suas transmissões até que os problemas sejam sanados 
completamente. ",,,,: .' ------~ 

SERViÇO PÚBUÇO F~O~Rl\l 
Ministério da~: (~~!liU~Ii'.1QÕ\)G 

CONFERE COM O ORIGINAL 

,,011 
Sete Lagoas, 03 de maio de 2005 ,o,' ,,' 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 
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~ GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

DECLARAÇÃO DE NÃO INTERFERÊNCIA. 
,I,'~"'" I'",''''' .~' .. 1, "~I ~-jltlu ' .. 

; .. ', ... ,.'.-

• i 

Para efeito de cumprimento da Norma Complementar N° 
01/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Declaro que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA· DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER, 
inscrita no CNPJ sob o nO: 07.367.450/0001-66, de coordenadas 
geográficas: 19 0 S 26' 14" e 44 0 W 12' 07" na localidade de Sete 
Lagoas, município de Sete Lagoas/ MG, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada; 

Declara que no caso de ocorrerem interferências 
indesejáveis e prejudiciais causada por sua estação de Rádio 
Comunitária, esta associação interromper? imediatamente as 
transmissões de sua estação de R~dioqifcl'sãd··Comuriitária, até que· os 
problemas sejam sanados completamente, conforme exigência contida 
no item 6.11 -11 da Norma Complementar acima referida. 

Sete Lagoas, 03 de maio de 2005 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: lIa6~J)'~{t 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol,com 
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@ GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

DECLARAÇÃO DE NÃO INTERFERÊNCIA , 
A SAUDE HUMANA 

. ,,,,,1111,; •• ,, " ........ ~. ' I'j "-!I.:," ........... 

• .0' ,,:<,' ; ~ :.0-. , •• 

Eu Engenheiro Marco Polo Gambogi'Alvarenga, responsável 
técnico pela instalação do Sistema Irradiante da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA 
- ACOLHER, canal 200, potência 25 Watts, na localidade de Sete 
Lagoas, município de Sete Lagoas/ Minas Gerais, inscrita no CNP] sob o 
NO: 07.367.450/0001-66 de coordenadas geográficas: 19° S 26' 14" e 
44° W 12' 07'" , 

Declaro sua não interferência prejudicial à saúde humana, 
desde que sejam mantidas as características técnicas deste projeto 
durante o funcionamento do Sistema Irrqdiante .. Nas condições 
estabelecidas neste projeto, a população não seráexpt)sta 'a radiações 
eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores aos 
estab~lecidos na. publicaçã~ "Guidelines for Limiti~9 E~P ~~Rl~!ffi~~~R,~t\ 
-Varymg. Electnc, Magnetlc, and Electromagnetlc Fiei B~os OO@'!cr>c~?Ii&:~ 
GHz)", da Comissão Internacional para Proteção contra ~MâíOR\~\NAL. 
Ionizantes. ,"-' .,~. 2011 

\ f . 
; , 
! " - ",~ 

Belo Horizonte, 03 de maio c:je 2005~, . 

ENG. AL 
'-"-"-'-CREA'~-MG36748/D··' 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.1 
Tf!I' l31 \ 3??3-13R9 - l31l997R 9359 - f!-ml'lil' nmnf!nof!nhl'lfil'ltml'lol com 
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~ GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS (~X~;.\ ?;":':(' 
--~----------------~--~--~~~----------------~~~ 

DECLARAÇÃO DE DESNIVEL 
'. ~I'';. J,~ f.1 .:. .. " ~. 'I" 'I" , "J, \ ir"ti" I 

Para efeito de cumprimento da Norma Complementar N° 
01/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, item 18.2.7.1. 

Declaro a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER, inscrita no CNPJ sob 
o nO: 07.367.450/0001-66, de coordenadas geográficas: 190 S 26' 14" e 
44 o W 12' 07" na cidade de Sete Lagoas , no estado de Minas Gerais, 
entidade sem fins lucratiyos, legalmente-constituída e devidamente 
registrada, que a cota d~ Iseu.:térreno ,no' 'lo'ê~1 da instalação de seu 
Sistema Irradiante, não possui desnível· supedor a 30m (trinta metros) 
em ralação a cota de qualquer ponto do terreno dentro de um r· . 
1 Km (um quilômetro) em torno de seu sistema irradiant . O,,\çOPÚBUCOf~D~~; 

Sép.v C )ffiU\"I\Caço 
lA'CII'~\é(io d8S,l 
W\\ ,:) \~\N~L 

CONfERE COM o QR ~ 
L 1 MI-\í\ 2011 

~ .' . ,. 
8elo Horizonte, 03 d~ .. maio de 2005 

Eng. 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 
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_,="U='b,=..l_G_M_P __ E_N_G_E----'N---=...:H-'-'A--"CR_I_A-'--E--=-S.=E.::......:R:....:...V-'-.lIÇE--O=--S=----_______ -:--~'\;~, _~}: 

DECLARAÇÃO DE CONTORNO 
.... ··,II ... ,..···,·J·' .. , I .1' ~". 

Eu Engenheiro Marco Paio Gambogi Alvarenga, responsável 
técnico p~la instalação dp sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL HUMANISTA E SaUDARIA 
- ACOLHER, inscrita no CNPJ sob o nO: 07.367.450/0001-66, na cidade 
de Sete Lagoas, no estado de Minas Gerais, localizado na Rua José 
Ambrósio Sotero, 64 - Bela Vista 3 de coordenadas geográficas: 19° S 
26' 14" e 44° W 12' 07'" , 

Declaro seu projeto como agora c;tpresentado, atende todas 
as exigências das Normas Técnicas e Regulamentos aplicáveis ao 
serviço de Radiodifusão· Comunitária e que o contorno de 91 dBu da 
emissora, não dista a; mais de 1 Km (um quilom~02~ da, antena 
transmissora em nenhuma direção. SE~/!ÇO P\JRL!C8 FEDERAL 

Mifllsh');io dél:: ():mupi(;RçOes 

CONF' q::; ceM o ORIGINAL 

Belo Horizonte, 03 de maio de 200 L 1 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro 8elo Horizonte I MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 
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~ GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS ' ~ ~'&~ 
~~~----------------------~------------------------

• I I", , " ,l I 111, I p ., • ~ , I, .11"'" I 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIADE AERÓDROMOS. 

, J Eu Engenheiro Marco Polo Gambogi Alvarenga, responsável 
técnico pela instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E SOLIDÁRIA 
- ACOLHER, inscrita no CNPJ sob o nO: 07.367.45010001-66, na cidade 
de Sete Lagoas, no estado de Minas Gerais, Idealizada nas 
coordenadas geográficas: 19 0 S 26' 14" e 44 o W 12' 07"; 

, . ) I 

Declaro a não existência de Aeródromos do Ministério da 
Aeronáutica na cidade de, Sete Lagoasl MG'.' > ": ' 

Belo Horizonte, 03 de maio de 2005. SERViÇO PlJ8UCO FEDERAL 
. ,. " Ministério das çO~llnh~aç.ões 

\ CONFERE COMO ORIGINAL 

/;./ ~11 
~#V? .... ~~ 

ENG. NJARCO-P<GLO?t3AMBOGIALVARENGA. 
'/ CREA: 36.748/0," , 

','i' 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

DE: NOTAS 
- AUTENTICAÇAo 

\,"·""U,,,N. APRESENTADO, DOU Ft 

Avenida Afonso Pena, 3924/ Sala: 614 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 
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~ GM~ - ENGENHARIA E SERVI 

PARECER CONCLUSIVO 

Este Projeto de Instalação demonstra a viabilidade técnica para Instalação de uma EMISSORA DE 
. - , t.1 i _ , Ao 

)RADIODIFUSAO COMUNITARIA da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
HUMANISTA E SOUDÁRlA - ACOLHER, canal zoa, potêncla 25 W de transmissor, na cidade de 
Sete Lagoas, no Estado de Minas Gerais. 

"0 ) 

Seu desenvolvimento foi elaborado atendendo as exigências das Normas e Regulamentações 
Técnicas aplicáveis, entre elas o Regulamento Técnico Para Emissoras de Radiodifusão 
Comunitária. 

o contomo de 91 dBfJ da emissbra :não fica situado a mais de 1 Km da antena de transmissora em 
henhuina direção, conforme disposto no sub item 12.1, aiínea "g", da Norma Complementar nO 
01/2004. . . 

Assim sendo,. formalmente, venho neste momento solicitar a Vossa Senhoria a aprovação deste 
;projetó segundo as características apresentadas, uma vez que estas estão em conformidade com 
!a legislação em questão. 

BeJo Horizonte, 03 de maio de 2005. , --_oi""" 
----,-uc-o-f=E.=OE::.AAL 

St.R\I\~~ Pd~~ comunicaÇões 
Min;steno ".,1 

CO~fERE. cot\~ O OR\GiN~L 

P-
MII ?011 

.~~.JJ<!tT'd'It-E~~ILVARENG . 

--------­I-

GMP ~ E~GENHARIA E SERVIÇOS ' . 
Avenida Afonso Pena, 3924 - Salas 503/504 - Cruzeiro - 8elo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - FAX (31) 3225-4074 - (31) 9976-9359 
e-maU: gmp@gmponline.com.br- Site: wWw.gmponline.com.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES <" 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~~t 

. " 

, .' 

COTA Nº 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU .... 1 ,~ 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Nedés!:!ldade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidac.l~,dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outp,rga de, Serviços de 
RadlQdlf!.Js~Q,Ç91lJ!.!ni.t~ri!l, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. ' 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. ' 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuittl personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entiàades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. • Utilizo-me do prese~te para soli~'itqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as ' ' 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. ' 

2.. - Informo que para tanto deverão s~r exigidas dos dirigentes associativos, 
certIdões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Fedéral) dos últim'os'S (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência 'de 'imputÇlção de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. ~ , Este é o motivo pelo qU~1 restitu os processos relativos à outon;Já para 
execuçao do serviço de radiodlf ão o unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurfdicos çle Comunicaç, o EI tônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção as medida! sugeridas. 

• • _craS1l1a~, 27 de, setembro de 2010. 

t ~ , 
DA - ER IRA DH F '~=-:_ 

Adv~gado da União , 
coor~:~ador-Geral de ;sutSJUrfdlct de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, ~'oco "r -sala921iJ - CEP 70.044-900 - Brasflla - DF 
Telefones: (61) 3311-6S3S/331r6248\ Fax: (61) 3Fll-6602 Em~ff: conJur~mc.gov.br 

• J • 

~ ..... 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
HUMANISTA E SOLIDÁRIA - ACOLHER 
Localidade: SETE LAGOAS UF: MG 

Processo: 53000.049668/05 

Em atendimento à Cota nO 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 
257 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 
anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas, nome/CPFIRG dos dirigentes 
ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Encaminho ao analista responsável para providências. 

Brasília, 21 de outubro de 2010. 

".~ i 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° G':fo 4 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,!te; de outubro de 2010. 

À Senhor 
NILDA LOPES DE PAULA TEIXEIRA 
Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária - Acolher 
Rua Paulo Fernando Costa, n° 128 - Bela Vista. 
35.703-052 - Sete Lagoas - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.049668/05, na localidade 
de Sete Lagoas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. )0 K ~ .;20 r CA- '306 . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, c_onti e detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. 

~~~l.I."'-'-" RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HUMANISTA E 
SOLIDÁRIA - ACOLHER 

Rua José Ambrosio Sotero, 64, Bairro Bela Vista IH, CEP: 35703-488, 
~g1iâV/~ 

Fone:(31)8462-3670/8651-9930MINISTGRIO DAS COMUNlcAt:1:!es 
8RA sfL.IA . DF C orr, : .. ') , " 

:::::1~~:233120'1O-'1~,::!),\: .. _d~~ 
Ofício 

~ (';') , 
231111'2010-13:45 ~, Ru\)riCJ .---x".----(,. 

~2.1 ~ rol ,> 
r ._":' ': ,', .' ,\ j r •• ~ 

"0": -');' 
S~agàasJ,8 de Novembro de 20J~ O"~ ' 

Ao Sr CARLO;S ALBERTO FREIRE RE SENDE .. 
Ministério d~~"qp:rrlRf,üça1tÕ~.~ ' .... , .' '.. . . .. ,Ji;j ··i, " .': 

Secretaria ~~;:gerifü;~p9~!;g;:cÜnupJcaçãoEletrQ:q.ic;a Dep·a~tame.I).to d~ Outorga 
de Serviços ?:h:.':., "i··'.)\;':i~~( ~1:7 : ' ',' ...... ;';Ji';\~';:I{,"~JXf".,'< 
Esplanada dqsMinise:6ios,,-Bloco tlR".-3ºandar-.anexo oeste"':" salél 300 -
70044-900 -Ü3fásÍlia}DF . . 

.::. .. ::-: ':. ~ :.' ..... ~ 
'-"1" 

Assunto: EnviJ;flI,e docutJntaçãosolicitada 
'';:iLL ." '. 

SenhqI'i,Piretof, ,'.' . '. ,'y 

Em atendim:~~i9,AlO.J)fício~Q 6704/20.10(~:R,ÇOM!pq~?{;SSCE-MC, 
estamos lhe enviand'9.:\}:l:s'certidôesd~(feItocJ?íJ;ninal dà justKçá estadual e 
federal dos últimos O:5XçOiACOJI.a'p.Ó'scl'ç{Jocçilq:~~:~rêsídênélade todos os diretores 
ou cargos similares de's~ª;:A~~!ôê:Úiçãh. " ''''c:' .....,,,(i\" 

'·\;0r~R;;~<,:_·. ":'" ,'" ,'o ,',': -',,'._.'- ":'" :_";:~}:/(",, 
Ressalvo que a ~ertid:~8!;iR,rüniIlalc:tél.:justi9~':r~~tâdual da sra Silvana 

Magda de Jesus MoreIra const:~~~i?poces::;open9:~:;gte de julgamento e se trata 

de uma pessoa idônea. 4;'~1!Ít~i~JX~:;'íi'$íii' __ -, 
Atenciosamente, ~ERV\ço p(II?VCn V~DeAAl % 

NIL 

Endereço para correspondência: 
Rua Paulo Fernandes Costa, 128, Bela Vista 2 
CEP: 35703-052, Sete Lagoas / Minas Gerais 
Fone: (31) 8462-3670 e/ou 8651-9930 

". . . 

u, I' -"tA-in ;1&'5 ',:ormp,!,~;~ ~ 
'illf\\,·'~'·'· . 

CONFf:pr .. '~(;W\ O ORIGINAL 

L 1 t--'i;-\" 2 011 

DOCUMENTO ANEXA0 
NESTA DATA 



....... Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
Jl.IST rçtl CClI'IUI1 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b.:\n co de r1 ai:! o~:· eI f,'S t,~. C 011"11:\1' cc~, com i!. (J h~:;E-!I'·v~~n ci a d n PROV II'IE}ITO "19 :l6 :I./CG,J I?fr)f~{;, cI 0\ 

COI'·regf?d(wi,,\-Ger·<ü dE! ,".lu~:itif;i" do Est,:\do dl~ 1'1 i n,,\,-; Gf.)I'<\Ú';~1 ATI!: A PF,ESEhITE D(.d·rl~, no que 
se refere aos registros de elistribuiçâo das açSes relativas a Crimes Comuns, 
F<:\limf}l"i"l·.an;:>!:;~1 df.·~ Tó:dc:m-i~1 dE~TI<:i"n~;:lto f.!. de comp(;~t;§"nciü cio ,Júri, eXC:t-~tuadCI!:; O~; ff~ito~:> 
de compet@nc:ia do Juizado Especiül, NADA HAVER COhITRA~ 

NILDA lOPES DE PAULA TEIXEIRA 
CPF~ 41570090610 

-

SETE lAGOAS, 08 d~ "mVEMBRO ele 2010 - 15:40~44 

ATE"I!;(.m~ 

LED"II:)f(DO 
ESCr~ I 'IJ'(~ ( 

Certielâo composta de 001 folha(s). 

GU I 1'1 {Ü;:?\E S 
al.lDIClfiL. 

Documento emitido por proces5ümento eletrSnic:o. QUülquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada 0lmo indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 
de -fl'·al .. lde. 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blicD. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâc. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/?010 

FóRUM DES. FtLIX GENEROSO 
R. JOSt DUARTE DE PAIUA,715 BAIRRO: SAhITA LUZIA CEP: 35700059 

SETE LAGOAS - MINAS GERAIS 

- 'I 'CO r:t::DERA\] 
S"'RV\ÇO pua., ," "-r,""' :" 

c. '''; ('~I"\lh\(;!V"O~.s Ministéno ua~, N,';'" • , 

CONfERE COM O ORIGINAL 

G 1 MM' 2011 

- (3/-
,'.~ J 

._----------~--, -~~-~~------------,----~----_ .. _-. 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
autn IÇA COl1Ul1 

CERTID~O CRIMINAL ~EGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me ·haver sido requerido que, pesquisando o 
bc~n co de d ado!:; tü~!:d:a conw.n:a!, com ~1. ObSi'll'·v:~\n da do Pfi:()V II'IF.J.!TO hlQ :l61 /CG~I/2(iJi~IÓ!, d <.\ 

COI'·r\;!cJ(·:~dor-i.[;I····Gi.i)rõll cI!:~ ;.!usti\;a do Estado d(~ 1'lina5 Gl;~n\is!, AH: I~ PI~ESEhITE DATfl!, nll qu~~ 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
FalítIH~nt<:ires, df.~ Tóxic()~;!, dI;) Tn~~n~>itiJ (,~ cI(~ c:omp€d:i~nc::i.;;l do JÚI'·i!, i.i)xcetu,àdDs ()~i ff~it(E' 
d,:·) c:omp0)t·i:iõnció\ do ;.!uiz,).do E!:;per.:i'::il, ':BDA HAIJEr( CDhITHI1: 

SILVANIA DE FREITAS ALMEIDA 
CPF~ 01255773626 

ATEhIÇAO:: 

SETE LAGOAS, 08 de ~mVEMBHO de 2010 - 15~40:11 

GU I 11 A W/.íEB 
.JUDICIAL. 

Certidâo r.:omposta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrBnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteraç~o ou tentativa 
df~ fralldf:). 
Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico.· 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/2010 

FóRUM DES. FtLIX GENEROSO 
R. JOSt DUARTE DE PAIVA,715 BAIRRO~ SANTA LUZIA CEP~ 35700059 

SETE LAGOAS - MINAS GERAIS 

---- ---------r 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
~lUBTIÇA COI'IUI'1 

CEf(TIl}?m crnm:NAL hIEG(.\TIVA 0.0 PEFiStlfi hIATLJr~f\l.oo!.JUI\:í:DICA 

CPF~ 05641015679 

SETE LAGOAS~ 08 d~ hmVEMBRO de 2010 - 15~39:43 

ATENÇ1:í()~ 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraç10 ou tentativa 
de °fi'"':\lI.d*:,. 

Esta certidlo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico" 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emisslo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto ne 12/2010 

FóRUI'I DEG. F~LIX GENEROSO 
R. JOSt DUARTE DE PAIVA,715 BAIRRO~ SANTA LUZIA CEP~ 35700059 

SETE LAGOAS - I'1INAS GERAIS 

_o 

--_·_·_·_·_~o_ ... _. __ ._.o_._ .. 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
~rUBTIçii COI'II.Ji'1 

CEf~nD(.'m CfUmhlf-)L I\IEGATIVA _. PESSOe; hIATUfUiL./JIJHHHCA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, p~squisando o 
bi:1.ncCl (hJ dado~; d(~!;h. com,H·ca, com <lo Ob~;E!I'·',;"<:!ncL"l. do PRDVII'IEhlTO H~.~~ :lb:i./CG"J/~~0ft)6:1 d.õ\ 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESEhITE DATA, no que 
se r~fere aos registros de distribuiç~o das aç~es relativas a Crimes Comuns, 
Fidimeni".i:\I'·E!S, dl~ Tó)(:ic:(J~;, ck! .Tlr"i:(nsito f.!. de cempr=!t:encii:\ ciD ,JÚri, l?XCf~hl,,\do!:; O!; ·fii1U:OS 

de competGncia do Juizado Especial, NADA HAVER COHTRA~ 
MARCELO HEh~IQUE CARVALHO MOURA 
CPF~ 86173421615 

SETE LAGOAS, 08 de hmVEMBRO de 2010 - 15:12:57 

~lTEhlçlm~ 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nicD. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraç!o DU tentativa 
de f I'· iHI c! f:1 .. 

Esta cBrtidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pÚblico .. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitada, a data e hora de emis5~Cl. 
ISENTO DE PAGAMENTO .. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM DES .. FtLIX GENEROSO 
R. JOS~ DUARTE DE PAIVA,715 BAIRRO~ SANTA LUZIA CEP~ 35700059 

SETE LAGOAS - MINAS GERAIS 

SERVIÇO PUBLICO F~~E~.L 
Ministério das comuntCc;ço~s 

CONFERE COM O ORIGINAL 

ú1 

-_._-_._-- ---- - ,- -_._-_._- ----------~ _._- -- -- -------------



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
,JlH3 TI çt\ CmHJI~ 

CEIHID?m CFW{[hlAI... I\IEGATIVA -- PESf31M hIAnmM..íJUIHDIUl 

FL (~;;. " 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me·haver sido requerido que, pesquisando a 
bancCl d(;! d<l.dm.; dei;.ta [;o(l\<\rci:l.!, com a ol:!l5el'vifncia do PI,(lVII'IENTO hl9 ló:I.íCG;J/~~frll~16, dd 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESDffE DATA, ne que 
se refere aClS registras de distribuiçâo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
Fi~limi:!nti:,n~f;, clf~ TóxiC:(J~;:, !l(;! ·Tr·ân~;ito r~ cI~! comp€d.\~incia do ,Júri:, (·!XCl,!"lt\iHlof;; o~; i'fátcl,i 
[((:! comPf~t·if.;ndé\ do ;.ruizado El:;fJfH:ii:1.l, hlf'lD{l , .. , (.N Ef;: COhma):: 

WALDEMAR TEIXEIRA DE ANDRADE 
CPF~ 10560548672 

ATEI\!Ç'tíU :: 

SETE LAGOAS, 08 de hmVEMBRO de 2010 - 15:12~18 

I... E D hlf)f~; 1) O 
EBCr~IIJ~V 

GlJII'I{ü~~EB 

,JUDICIAL 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documente emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada c:omo indicio de pDssivel adulteraçâo ou tentativa 
df~ -fl'·audf.!" 
Esta certid10 só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pOblico,,· 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emi5510. 
ISENTO DE PAGAMENTO" Provimento-conjunto n9 12/2010 

FóRUM DEG. F~LIX GEhEROSO 
R" . .JOS{ DUAfHE DE rA I VA , "7l ~.i DA HmO ~ SAI\IT i't L.U:Z:[(~ CEP ~ 3~) 70 f.ilW) (1 

SETE L.AGOAS - MINAS GERAIS 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
,JUBT I f;A CClI1UM 

FL(s). 001 de 001 

;:~-;~\,"~:~ 
~. :,e:,-.iCX---~ 

o,', _.") 

CEfnIFICO:, 11<:\ fOI"m-:I di:\ L~1i t~ PI)I" me hc\vel" sido l"equE.'r:ido qUf~, IH1~~q~l:i.sflndo;(-r 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 1611CGJ/20~C, da 
Corregedoria-Geral de Justiça da Estado de Minas Gerais, ATt A PRESE~ITE DATA, no que 
se refere fiOS registros de distribuiç10 das açSes relativas a Crimes Comuns, 
Falimentô\l"e-,';; dE' Tóxic:o~;:, de TI<~ns:lto E1 ele comp01'I:ê-nc:ia do ,Júri:1 E1XC(-!tuOldm; os i:f.~itD~; 
de mmp(;1'1:~ncii:\ do ;hd,z<~dCl Ef:'Pf?Cii:d, t~fi\Hi H?)\jEf( COI\ITfM:: 

CELSO REGINALDO MOREIRA 
CPF~ 63140861672 

SETE LAGOAS, 08 ele NOVEMBRO de 2010 - 15:11:23 

I'-lTEhlpm:: 

LEOt-lfiHDO SDU U~ 
EBCrnV?-\(O) ! .' 

Certidâo composta de 001 folha(5). 
Documento emitido pClr processflmento eletr8nico. QUfllquer emenda ou rflsurfl gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçâo ou tentativa 
d€~ -1'1" al),rJ i:~ " 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente Olutenticada por oficial p6blico" 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e horOl de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM DES. FtLIX GE~EROSO 
f~" ,JfJB~: DUAPTE DE P(lI\l(.\,?I~:1 MIRrW~ GANTA LUZHl CEP~ ;:)~)7(i)H0~)(! 

SETE LAGOAS - MINAS GEHAIS 

- '" '-~:-'FR!\L SERViÇO PI, 18U( -' . .1 r--~t; ,:~ .' 
Minislério dJ':: (:)(!1'JI'l!r:jI,:oes 

CONFERE COM U ORIGINAL 

#~ 

• "~I 

----~-----~------~--r-----------------------------------------~-



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
,JUBTIÇ{"\ C0I1UI'l 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

. pm !.jr71. 
:e;-. 

,~ .. ,,~, ,,~1>~ 
:\".,-'*;.! . 

"w/ ..,. ~ 
CERTIFICO, na forma da lei e por me'haver sido requerido que, pesquisandD o 

ban co d<,~ d.;:O.d O!:; des t;~ CDm.oU'· co\, com <~ Db~l'fH·,,!'~\n CÜ\ do PfWVII'IE"ITO 1\1~;1. :l6:l!CG;.Jn~)(~6, ri '0\ 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estada de Minas Gerais, ATt A PRESE"ITE DATA, no que 
58 refere aos registros de distribuiçâo das açSes relativas a Crimes Comuns, 
Fa1iownt<'\I"E~5, d(~ Tóxic:m;, df)Tr'â'nsito e <:1<,) compf:)"t'encia do . .Júri:, f~XCE)tIB,do~; Ci,; i:eito,i 
d<~ CDmpf)t'I:!nda dn ,"Ju:i.:uu:lo EspQ<::i,cll, t,lADA HAVEJ( CO"!TF(A:: 

I'IAIUA (:tI'·.n.JI'K~IADA PI"IHEHW 
CPF~ 48366579620 

ATE"IÇAD~ 

SETE LAGOAS, 08 de NOVEMBRO de 2010 - 15:10:37 

l..EfH,IArmo 
EBCr~:[ln\(O 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por proCBSSamQnto eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
5ua invalidade e será cDnsiderada como indicio de possivel adulteraç10 ou tentativa 

Esta certidâo sÓ é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público •. 
Para maior segurança~ confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAME"rrO. PrOVimento-conjunto nº 12/2010 

FóRUM DEG. Ftl..IX GENEROSO 
R. JOSt DUARTE DE PAIUA~715 BAIRRO~ SAhITA LUZIA CEP~ 35700059 

SETE LAGOAB - MINAS GERAIS 

-----------~_._-



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
JU~3T I (;(.l COJrlml 

CERTID~O CRIJrlINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

FL(s). 001 de 001 

"," \0;':' -Jii~c: 
.. . ,Ui) 

" .",.0 lt'~ '.J • "X-b: 
'~I ,f) 

CEI::':TIFICD, na fOI'fIl,:\ dõl, L.(!i f? por mE~ hcWE~1' sido I'EH1Uç~ddo qlH?" Pf~~~~iÚi~iãnd~ o­
banco de dados desta comarca, com a observ~lcia do PROVIME~ITO N9 1~i/CGJ/2006, da 
Corregedol'ia-Gel'al de Justiça do Estado de Minas Gel'ais, ATt A PRESE~ITE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das açass relativas a Crimes Comuns, 
F<dimf~nti:\n,~~;, d(,? TÓ:dc(Hi:. d(,~ ·Tr~\nsih) e, d(o' cDllipet'i~'rl(~i<i do ;,1úl'i:. exc(·~tuadoj; O~i fE~itm; 
dr;\ 'competênciü do ;.luizado E!; P(= c:l Õ'. 1 , I'-IM)f~ I-IAVEI'~ C{}hm~tl~ 

MARIL.DA DOS SANTOS BISPO 
CPF~ 05242864699 

SETE LAGOAS, 08 de NOVEJrlBRO de 2010 - 15~10~09 

!YrEhlç{.m~ 

Certid~D composta de 001 101ha(5). 
Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçlo ou tentativa 

de-l'raude.. l 'I]' 
Estõl. c:(~t-tidâ() j"Ó é v,~didõ\ no tw:i.(Jirli:ll. DU dev:i.d':\f1\0!n·/:(= i:l.l.\ü~nt.ic:acta potO o·f:i.c:iõ\: pULJ.cn .. 

'1' . t I j I' -, 1"()1'1 dp ef!l:i.!:;::iâ(). Pal"i:\ rnii.:i.DI" EE!gur'3.n!;a:. CClIl'í' i I",). a çJr,d':i.<.\ dD l'lClfO!::! E~C) .. J.C:l a<: D:. i:\ (c'l·:.i~ <I. I r. -

ISENTO DE PAGAMEhITO. Provimento-conjunto n9 12/2010 

FóRUM DES .. FtLIX GENEROSO 
R. JOSt DUARTE DE PAIVA.715 BAIRRO: SAhITA LUZIA CEP~ 35700059 

SETE ~AGOAS - MINAS GERAIS 

SEHVIÇO PÚBLICO F~OE~L 
Ministério d35 Cornuolcaç,oes 

CONFERE COM O ORiGINAL 

e_1

_ 



.1 Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
;.rUSnÇei CDl1UI'1 

CElnIinm CRII'II"li\L. hlEGeHIVA _. PEFiBOA "1(.lTUI~Al../JUF:HHCA 

FL(g). 001 de 001 
"omuIJ' .,." _ &i~~," 

--,., ~ til () ._h IlA 

~ • ·~riC3 Q--~ 
~(rJ' ~"). 

"/1/ '-.; 
CERTIFICO, na forma da Lei e por me 'haver sido requerido que, pesquisando o 

banco dr~ dadm; de~!;ti:\ COllii:U··Ci:!, com a obse~rv·;3:nc::l.:\ do PHDVII'IE"ITO I\I!.J. :L61/CG~I/?e)f()ó:, di!. 
ConrelJ!:~d()r:i.a···G€H·id dE) ;.lus;ti~;a do Est,,\do d(~ l'i:i.l1<"\s f:)f.~ri:\is:, AH: A PF<ESEhITE !){Yl"tl, no cpw 
se refere aos registros de distribuiç10 das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
Fal:i.mf~nt<ure~!:;:; de Tóxicos,:, df;) Tr~i:n~;itc) f,' de~ compet€;ncL\ do ,Júri:, exc~)tui:\d()s os "ff.6to';.; 
(h) wilip€d:ên ci.i:! do ;.h.li. :leu] o E!'iPf}c:led:; 1\IMiA HAVEF( COhlTf(I;: 

ORLANDO FRANCISCO FERREIRA 
CPF~ 02742739696 

SETE L.AGOAS, 08 de NOVEMBRO de 2010 - 15:09~38 

L.EOhlAfmo 

I; TE hl!;: ?:íO : 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 
dE.' ·1'1'·audf.~" 

Esta certidâo sÓ é válida no original ou d~yidamente autenticada por oficial p~blico.· 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss1o. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/2010 

FóRUM DES. FtLIX GENEROBO 
F:" ;JClB{ DUAfHE DE PM IJA!, n~) BA Irmo ~ BAhlT t-I L.UZ I A CEP:: :5 ~i 700059 

BETE LAGOAS - MINAS GERAIS 

_.----_._._-~----------_. __ ......... _._-- ... -

o PUBLICO fEDERAL 
SERY\tÇé '0 d"s comunir.ôçCles 

MiniS n "" 
CONfERE COM O ORIGINAL 

f2=.~20_1' __ 

"<:, 



; , 
,. Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
~HJBTIÇ{l CiJl'IUN 

cn~TI))lm Glm~I"IAL. ",IEGATIIJA .... PESSOfl "IATLJHALlJUFUDICf:1 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisahdo o 
banco (h·~ di!.dos dE,~:;t." cOmül'Ci:I., (:001 a obf.;€ll'·vânci,:\ do PfWVIJtIE"ITO "19 16:I./CG,JI;~~)fd(:', da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESE"rrE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das açSes relativas a Crimes Comuns, 
Fidim(::~ntar'"~s, d€l Tó)(:i.c:os~1 dI;) T«~Hf:;:ltc) I;:" (:/(,) competência do ,Júr'i~1 E~xc:eh\i~do~, os fe:i.t.o~; 
de compet.@ncia do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA~ 

REGIO DA COSTA DE CASTRO 
CPF~ 02979070696 

SETE LAGOAS, 08 de "mIJEMBRO de 2010 - 15~09~13 

ATEhIÇ'i~() ~ 

Certidâo compost.a de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
ck> ·fl'·audf.·~. 

eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de possível adulteraçâo ou t.ent.ativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicit.ado, a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

F6RUM DES. FtLIX GENEROSO 
R. JOSt DUARTE DE PAIVA,715 BAIRRO: SAhITA L.UZIA CEP~ 35700059 

SETE L.AGOAS - MINAS GERAIS 

-----~-----~--~~- ·-·-----r--- ----- - -------- ---- - --~-- --- -- - ------- --- - -- ----~---------- ~---_ 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
.JUBTIÇ:I'i C 0\1 UI11 

FL( 5) • 

CERTIFICO, na forma da Lei e por meohaver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMEhITO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESEhITE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das açSes relativas a Crimes Comuns, 
F<.\limentar(;~s'l d(~ Tóxicol" d€-!TI<i"rI~;iü! e dEo! c(Jmpf:o~tGncjo€\ dn aúri" Eo~xcetouadC!f; o:. ú~ito':; 
de c:DfIlpE!t"i'oAll:ii:\ ctn ;.!uü"l.Clo E!;; pEI c::io "do !I l'-fADA HMJEH COhITHr-I: 

DIVINO GABRIEL DE SOUZA 
CPF~ 50230085687 

SETE LAGOAS, 08 de hmUEMBRO de 2010 - 15~08:39 

L ECH·WW O 

ATEhlç{.m~ 

Certidâo c:nmposta de 001 fnlha(s). 

!:lU I IvIAF~1~ES 
JUDICIAL 

Dncumento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indic:in de possivel adulleraçâo ou tentativa 
de fl'°i:i.udf.!" 
Esta certid10 só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pablico. o 
Para maior segurança, confira a grafia dn nnme solicitadn, a data e hora de emis510. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM nES. FtLIX GENEROSO 
R. JOS& DUARTE DE PAIVA,715 BAIRRO~ SANTA LUZIA CEP~ 35700059 

SETE LAGOAS - MINAS GERAIS 

____ 0 __________ _ 

"."' 

------______ 0 ______ -



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
~IUBTIÇA COI'llJN 

CERTID~O CRIMINAL hEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me 'haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMEhITO Ne 161/CGJ/2006, da 
CDrl"(~çJf?dDI"ia"-G0!r,:11 de,! ,Justiçõ\ do Est<\do d(~ l'lini!s Gf.H',ÜS:, AW: f~ PI;:EBEhITE NiTr~l:, no qU(;" 

se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
Fi:\lifllt!nti:\I'I:!~;, dt~ Tóxic:o~:;:, dt,! TI"'i:úlsitCi ~! d(,~ comp~!t'i~ncii:\ do ;Júri, excetuadof,; os feito~; 
de compet@ncia do Juizado Especial, NADA HAVER COhITRA~ 

CELEIDA DE OLIVEIRA PAIXAO SILVA 
CPF~ 00314168613 

SETE LAGOAS, 08 de NOVEMBRO de 2010 - 15:32~57 

FITE"IÇ'A(]~ 
Certidâo composta de 001 folha(s}. 
Documento emitido por processafllento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada COfllO indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 
de ,[I"aude" 
Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pdblicD,,' 
F'<:~F'a fIliÜ o I" !:;(':!(,llll",O\nçü, c[)I)'hl"a <'l, ~Jri:l,'fj"Õ\ do n(]fIll;~ ~;()l:i,c:i,tadfJ:, 0\ d<:d,i:\ e horf.\, dE'! f;)fIlh;5~(Ü. 
ISENTO DE PAGAMENTO" Provimento-conjunto nº 12/2010 

F ófi:I.lt'1 DEB. FI:tL I X GEhIEI:WSD 
1:(" ;.I0S~: DU/WT'E DE PAIVA, '71~,\ BAHmO~ BAhl'j'{~ L.UZIA CEF'~ ::;~j7(H.i)(iJ~j9 

SETE LAGOAS - MINAS GERAIS 

SERVIço PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicaçõ~'s 

CONFERE corIl O ORiGINAL 

Q?:11 

-~~~-~~~~~,---~--~~ -~~-~~~---~~~-~~~-~~ 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(~:;)" me)1 .df.l,,f~f~j, 

.,' ',~.!: /~~:.~~ 
TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 

c1UST I ÇA COI'IUM 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

... ~, '~.Q1> 
'" LAV- . .I1 
'~~, 

~ 

CERTIFICO, na forma da Lei e por ma haver sido requerido que, pesquisando o 
IEH1C() d(~ d<l.dm; dE~~:;h c:omi:\JrcC\, com <" ob!;f.!J'·v'ânci." do pr~()VII1E"IT(] 1\1i? 16:L1CGJ/~:~r.WI(~, do\ 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
Fi:\limf~nti:\rE~s!, de Tóxico~;!, d€,~ Tr1:\n~;ito f.'~ df;' cDmpE~H}nci.:\ dQ ,JÚI"i!, E~XCE!'bJi:\dl1~; os 'f'c~:i,to'::; 

de competência do Juizado Especial, NAD~ HAVER CONTRA: 
r~~,rrOI"'I O I~(}nri I GUEB 1~11(]1:;: 111 
CPFu 03864433606 

(.ITE"IPm: 

SETE LAGOAS, 08 d~ "~VEMBR(} de 2010 - 15:32~31 

EscrUVÍ<'í( . 
GU I ~1t-IR~~EB 
JUDICIAL. 

Certidâo compQst.:\ de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulter.:\çâo ou tentativa 

Est<~, C(,!I'''l:idão ~;ó é vttl:i,d." no oril;jül<ü ou d€!v:i.damc~nh: i:\uh~nt:i,c<ld,,\ por ofici."ü público" 
Para maior segurança, con'f'ira a gra'f'ia do nome solicitado, a data e hQra de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. PrDviment~-conjunto n9 12/2010 

FóRUM DES" FtLIX GENEROSO 
R" JOSt DUARTE DE PAIVA,715 BAIRRO: SA~ITA LUZIA CEP~ 35700059 

SETE LAGOAS - MINAS GERAIS 

----------~~·-----T----------·---------------~----·----,--------------



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
;'H.JHTIÇA C Ol'IUI'j 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me ·haver sido requerido que, pesquisando o 
büncn (10~ d<'1dmi df~!:;ta COfn,1I"-ca, com .:\ ob!'('~I'·\!"i.~nd<\ do pr~OVI\'lEI~T{) I~f~ :t6l/CG;J/~~y.)RJ6;. d"l. 
COI"n;;g(?dod.i!"··-DE~ral cl!,; :.lustiça do Estc\r.\o de l'Iinas (k~l"iÜ~.;!; fiTf:: C=l PRESEl\ITE D?iTA, no qUt' 

58 refere aos registros de r.\istribuiçâo das aç~e5 relativas a Crimes Comuns, 
Fi:llimml"l:i:\rE;',:;, c1(~ Téixic:o~;!. df:~ TI<\n~iito f;~ cl!;.> cDmpE~t"i~;nc:í.a do ;Júri!. E~Xcf~tuar.\os O!5 "h?it-os 
d(;~ c(Jmp0;'U~nc:li:\ do ;Ju:í.2(~.d[) E!;Pf~c:í.c\l, Nf'lI){-i I-IAVD~ CONn~A:: 

JULIO CESAR VITOR DA PAIXAO 
CPF~ 76489140691 

SETE LAGOAS, 08 de NOVEI'IBRO de 2010 - 15:32:04 

LEONARDO GUIMAR~ES 
ESCRIV!(O) DO JUDICIAL 

I~TEhIÇím: 

Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 
de "fr<H.\df~" 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n9 12/2010 

FóRUI'I DES. FtLIX GEhEROSO 
R. JOSt DUARTE DE PAIVA,715 BAIRRO: SANTA LUZIA CEP~ 35700059 

SETE LAGOAS - I'IINAS GERAIS 

SERVIÇO PÚ8L1CO FEDERAl 
Ministério das Comu,:ici,çües 

CONFERE COM O ORIGINAL -

~Dll 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

CPF: 89798007620 

14TEI\IPíD:: 

T.Jt'IG -- C()I'IAf~CA DE BETE l..AGOM; 
~Tlmnç(\ COI'II..Wl 

[iUIIYI{\F~~EB 

JUDICIAl ... 

Certid~D composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
f](~ fl··aud(;~" 

eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de possival adulteraç~o ou tentativa 

Esta certidâa só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pablico" 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

F6RUM DES" F~LIX GENEROSO 
R" .JOSE1: DUflF<TE DE f'M VA,"71 ~i BfU rmo:: HAHr A L.UZI fi CEP ~ 3~:1/'00W!9 

SETE LAGOAS - MINAS GERAIH 

SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
Ministério das COíllunir.a:;ôes 

CONFERE COM O OI~IGINAL 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s) ~m:l d(~ {iJ01. 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
,JU!3TI Çtl CClI'IUt'1 

CEF(fIDim Clm'III\IAL. PDSITIVr1 .- F'EBSOA 1\IrHUI:;:AU,JUI~fDICA 

CERTIFICO, IH\ ft1rma da L.ei e pOlr mf~ 'h"IVE~r ~;:i.do n~qu(:!ddo que!l' pf.·~squisi;\nd() [J 

banco de dados desta CDmarca~ com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
COrTE)(F~dori<~--GE!r.:ll dE ,Ju~;tif;'" do E~:;tado de rl:i.IH~:; Gf~rais!, fYrl~: A PI;:EBEhITE DATt-l, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo d.:ls açSes relativas a Crimes Comuns, 
Fi:\li(rl(~nti:\n",~:;!, d,? Tóxicos, dE~ Tr~i:n;;:i.to c' d(;! C()lllpE!H~nc:i.a do ,!úr'i!, excl::~tuadDs os ff.!:i.t.os 
d(! CDmfH?t'i~::ncii:\ dD ,]I,.I.i:r.ado E!;;pf.!c:i.i:l.l!, I-IAI.II:J~ COhln~!'I: 

SILVANA MAGDA DE JESUS MOREIRA 
DATA NASCIMENTO~ 11/04/1968 
PAI: JOS~ DE JESUS 
M~E~ LEONI SOUZA DE JESUS 

Distribuiçâo Classe 
.. _-_._ ..... _---_._--_. __ ._----_._ ... _. _.--_._._._ ... _---_.- --.-_._._. __ .. _._._._-_ .. ---_._._._. __ .... ~._---_. _ .. _._-_._ .. _-_._-_._.~-
067201054359-9 11/07/2001 CRIME C/ ADMIN. púBL.ICA EM IhmTRUç~O 
0543599-82.2001.8.13.0672 

SECRETARIA: 1ª VARA CRIMINAL 
VfTII"I(.:l~ 1'1.8.1.... 
CRIME~ 09/05/2001 IhmUtRITO No.~ 24 
DENóh~IA~ 14/05/2007 
EI\IQlIADI~:fiI'ln.rro (S) : 

(.ün" :H;:~ CP 
AIH" 3:1.~~ CP 
f~f(T. :3:1.2 CP 

SETE LAGOAS, 08 de NOVEMBRO de 2010 - 15:29:37 

I~ TEI\I(;1\O : 

I... E Ol'</MW O 
ESCRIV~~, 

Certidâc composta de 001 folha(s). 

üUIrlAI~('!'[B 

,.JUDICIAl. 

Documento emitido por prDcessament.o elelrBnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçlo ou tentativa 
d C~ f Ir "H.I.eI (:! •. 
Esta certidâo só é válida no ori~inal ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maiDr segurança, confira a grafia do nomB solicitado, a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. PrDvimentD-conjunto n9 12/2010 

FóRUM DES. FtLIX GENERÓDo 
R. JOS~ DU~RTE DE PAIVA,715 BAIRRO: SANTA LUZIA CEP: 35700059 

SETE LAGOAS - MINAS GERAIS 

SER' '\' .... 1" P,'JoLI""{), r.::r:T'JERAL .. v '.,....J ~ U ',o I ~ ... '- ... 

Ministérío d:~s (:;yri!~r.ir.il:lles 

CONFERE COM O ORiGINAL 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
,JUSTIÇA CClI'lUl'j 

CERTIDao CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 
.. i !ll,LiI1/e, 

>~~<pJ 
\~ tn 

:i. "ictl i\-~' , 
'u): " .... 

'((/1. ~ 
'VV .-

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b,wr.o (0) do1.dos t:1!i)!:;ta comal'!:"\., com <0\ Obf-'~!I"v'ânr.ia d() PHOVIi'IEI~T[) 1\19. 16:1.1CG,'.I/20(~l6, de\ 
CorregedDria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESEhITE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
Falifllf~nt,"n?~;:, dE! Tóxicos" d~! TI"~i'n~;it(; e, d(:! comp\;)t'~;nci.i:l do ;.rúri, exc(i)'l:u,,\dm; fJ!:; i'fút.o';; 
de compet@ncia do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

JEREMIAS RODRIGUES MOREIRA 
CPF: 09220021692 

SETE LAGOAS, 08 de hWVEMBRO de 2010 - 15:29~08 

(n'E NÇ 'tiO :: 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada G)mo indicio de possível adulleraçâo ou tentativa 
de ú',:lUdf.!" 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pÚblico. 
P~ra maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/2010 

F6RUM DES" F~LIX GENEHOSO 
R. JOS~ DUARTE DE PAIVA,715 BAIRRO~ SANTA LUZIA CEP: 35700059 

SETE LAGOAS - MINAS GERAIS 

, 
" -

, O PÚBLICO H:,DE~I\L 
SER\,I\Ç , COíl'\uniç~,Ç()8S 

-~-----'-'--'---,----

MinisVl\'\O das 
~ OORIG\NAL 

CONfERE. CQill1 

O 1~lv\j~1 2011 

~---­-~ 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
JUBTIÇ{l CDl1U~1 

CERTID~O CRIMINAL hEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 

,­
-'\ 

,"o 

, . 
'.,', 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me-haver sido requerido que, pesquisahdo o 
banco de dados desta comarca, com a obBerv~,cia do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESE~ITE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçlo das aç~es relativas a Crimes Comuns, 
Fi!.limc~nti;\re~i!, ele Tóx:i.co~;!, d€·! Tr'i:~ns:i.tc) ('~ dF~ compE!t.Pncii:\ do ,Júri, e:<cetuadmi os ú~it.o';.i 
Ih,' c:ompetfiõndc\ do ".h.liziHlo ESIW!c::i<Ü!, I\IADA HfWEf! CO~,IH!A~ 

ELZITA MARIA LOPES DE PAULA CHAGAS 
CPF~ 00314370609 

SETE LAGOAS, 08 de NOVEMBRO de 2010 - 15~28~43 

ATE"I!;:~O:: 

LFot\IAf~n 

U3Cf~IV;~ ~ru:o I C I f~IL 

Certid10 composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 

Esta certid!o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público.' 
Para fll<ÚOI'- S€!(jul'-anl;i~" confil"i:\ i:\ l.J1"i:Ifi;~ ciD nOinl,~ snl:i.citado!, <;\ dõd_<\ ~? liOI",,\ de f.!mi.ss't.(o. 
ISEI\!TD DE F'~lGAI'IE"ITO. PrDv:i.11H~nt.D-cC)njuntD nn 12/2~)H) 

F6RUM DE8. FtLIX GENEROSO 
FL ,JO~]{ DUAfHE DE PiUVA!.l:l5 )3(-UF~RO~ SAhlTA L.UZIf~ CEF'~ ~i~i7[:m0~i9 

SETE LAGOAS - MINAS GERAIS 

------------------------_.~---:---

r:t::Oc:pJ\L O '")ÜBUCOn- ~-
sr:.Ry\~·. r das cornunicaçoes 

Mil'llsteno \ 
r::Rc .... OM O QR\G\NA • CONrt;. .~ \I 

L 1 t/l/.... ?(')11 

.~~--



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

T ~lIilG -- ClmM~CA DE BETE L.AGOAS . ,Ot\"lÚ/}l 
.. '~ 

,JUBTIÇA COI'IlJl>1 ,~ .. ~t 

CEHTID?m CfUI'IIhl?iL hlEGATIIJA .. - PESBO(.i 1\IATLmAL.nl.JI~±DIC(.l \;r~Q- r 
/(~1v ._ ":}I)v, 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco di.'~ dados dE~St(l comarcü!, com a Obf;f.)f·v·ânc:i . .:~ do PROVII'IENTO hl~~! 16:l/Cf:),J/?0f16, dü 
Corregedoria-Geral de Justiçü do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das üç5es relütivas a Crimes Comuns, 
F<ditOf~nti;\t'·(:~-" df~ Tlh i. C I)!'; !' de Tr~tn~;:i.t(] ~~.dl~ 1::DmpE~·I:."i?ind.:\ do ~f(f.r"i!1 i.'~XC~)tuõ\d()~:; C)~; -ff.d.tD~; 
(li·? c:ompE~tGncii:l. do ;Juiz.:\do El'W?c:i.i:d.!, WIDi\ HtWH( Cm~Tfu)~ 

MARIA CELIA DOS SAi'oITOS 
CPF: 03664179676 

SETE L.AGOAS, 08 de hmVEMBRO de ?010 - 15:28:12 

?)TEhlç(.m~ 

Certidâc composta de 001 fDlha(s). 

GUII·'lM(~Ef.l 

.JUDICIAL 

Documento emitido por processamento eletr6nico. QUülquer emenda ou rüsura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulterüçâo ou tentativa 
de i'1'·audf.~" 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente üutenticada por oficial p~blico" 
Para ffiüior segurança, confira a grafia do nome solicitado, ü data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO" Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM DES. F~LIX GEhEROSO 
R" ,JOSÉ: DUM:TE: DE P{íI\lA!, 7J. ~.i 13AH~RD: SAhlTA LUZ IA CEP ~ Tj?000~j9 

SETE LAGOAS - MINAS GERAIS 

SERVIÇO PÚBLICO F~OE~r',L 
Ministério das Comulllcaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L 1 MAr 2011 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
~il..l~:n I Ç{(i CDl1Ui'I 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO~ na forma da Lei e por me ·haver sido requerido que, pesquisando o 
bi;\l1CO dI;) (L,,(]os (:\('~:.;;ti:l. cO(Jlür·ci:l., CDm oI (:)bsf?I'·v·ZüH:iü dt1 PfWVII'IEt-ITD hlº 161/CG;J/~!00{), (k! 
Corregedoria-Geral de Justiça do EstadD de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo düs üç5es relativas a Crimes Comuns, 
F "lI i tnfHl ti:\I·€·)~j, d f.~ T ó x:i. co~; ~I (:It::! T I'·~'i:n s i to e d (:~ (::om p€d. Gn c i a do .J(n- i " €, x c €d.u,HI os O~i fe :i. tos 
dn CO(Jlp(~t .. êncj.a do ;Ju:i.zado E!;; pE' c:ii:\l " NADfl HAVEH COI",ITf,:A:: 

MAURO SERGIO GERALDO TEIXEIRA DE ANDRADE 
CPF~ 72372796615 

SETE LAGOAS, 08 de NOVEi'lBRO de 2010 - 15~26:21 

ATEhIGíiD:: 
Certidâo COtnpostü de 001 folha(s). 

GU I IrIAF<~EB 
,JUDICIAL. 

Documento emitido por processamento eletrSnico. Quülquer emenda ou rasura gera 
sua invülidade e será considerada como indicio de possível adulterüç~o ou tentativa 
dl'~ friH.I.df:). 
Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico •. 
Para maior segurança, confira a grüfia do nome solicitado, a data e hera de emissâo. 
I BEhlTO DE PAGMIEhlTO n PI'·DV in\(,~n "l.o··-cun j un t.o n9. :1.2/~!E}J.(1 

FóRUM UES. F~LIX GENEROSO 
[':. ,:.rmk DUAfHE DE PAIIlA"ll~j BAUmO~ t1ANH~ I...UZHl CEP:: ~)~Y?0(il0~j() 

SETE LAGOAS - i'lINAS GERAIS 

--------_._~------,----------~----- ._-_._ ... __ ... -~--_._._--._---

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério d.z;s Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L 1 MAr 2011 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
,JUSTIÇA CDi'1m1 

FL(s). 001 de 001 

COmUI7/::'" 

'rst -O1fti'<:b ~ 
o fls, ffiY- m 

'{:: n ~ 
~ bilca_r~ 

''(/// ~") . t-V .... 
CERTIFICO, na forma da Lei e por me'haver sido requerido que, pesquisando o 

bünco di:.'! dcul()f,; der.·d.a comõ\l"ca!, com i:\ ol:ll;f:!I"v,inci<1 do PfWVHIEhlTD hl9. 1611CG~J!;:~(t)(()6, dóI. 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA~ no que 
se refere aos registros de distribuiçlo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Tr~l5ito e de competGlcia do Júri, excetuados os feitos 
[I!;~ corrqJI,;,tJ~;ncj.c\ do ,Ju:i.zado El:;Pf~c:li:d, t-1i'IDA HAVEFi: cm\r('r~(~~ 

VANDA LOPES DE PAULA 
CPF: 91919630600 

SETE LAGOAS. 08 de NOVEMBRO de 2010 - 15:42~04 

l.EONA"Da-ouIMAR,",S 
ESCRIV~(O) DO JUDICIAL 

t-d'E hl\i'(~n :: 
Certid!o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraç~o ou tentativa 
cI~~ ·h·f.\lH:If~ n 

Esta certid10 só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de 8missâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/2010 

F6RUM DES. FtLIX GENEROSO 
R. JOSt DUARTE DE PAIVA.715 BAIRRO~ SAhITA LUZIA CEP; 35700059 

SETE ~AGOAS - MINAS GERAIS 

SERVIÇO P(jBL~CO F_~~E~L 
Ministério d:~~ (;Dfl1llf 11caçoes 

CONfEf~E COM O OtllGINAL 

'* • ~ (2/.<011 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
~IUSTlÇA COI'lU1'l 

CERTID~O CRIMINAL hEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando D 
b"U1CO di;) d"Hlmi dl')t:;-I:o':\o COm')ol,oCi:\!, com a ob!:;(-H''V°,':i:nc:La do PfWVII'IEhlTO 1'-19 16:l/CG,J/~!0klf" d<\ 
COI'T0!\lSdod.<.\·"Ü0!I'iÜ df~ ;.ru~:;tiçi:i do E~:;tiHlo de lilini:i~:; D(;'rai~;;, td\": A PF~ESEhITE DATA, no Ql!i.0 

se refere aos registros de distribuiçâo das açHes relativas a Crimes Comuns, 
Fidim(~nt<;\rE!~j, df~ Tóx:iocos!, d(;~ TI'âon~;ito f:~o dlo? compet°(€ónr::l,,\ do ;JÚr:i.!. ~'!xcetuados lEi °hútot:; 
Ih~ C()rnpI~tofjnc:li:\ do ~iuü"'odo Especial, NA!){\ I"IAVEF( C()t-ITf~tl: 

MARIA DAS DORES TEIXEIRA DA SILVA 
CPF~ 66088569620 

SETE LAGOAS, 08 de NOVEMBRO de 2010 - 15~41:45 

ATEt-Ir.:t\D: 

L.EOt-IAHDD 
ESCfn\.l'(~ o o 

Certidâo composta de 001 folha(s). 

GUIIYIM~2!,EB 

c1UDICIAL. 

Docurnento emitido por processamento eletrBnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraç~o ou tentativa 
d(~ °fl,oaude. 
Esta certidâo sÓ é válida no original ou devidamente autenticada ~lr oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/2010 

FóRUM DES. F~LIX GENEROSO 
R. ;.rOSt DUARTE DE PAI\.IA,715 BAIRRO~ SANTA LUZIA CEP: 35700059 

SETE L.AGOAS - MINAS GERAIS 

SERVIÇO PÚBUCO fEDERAL : 
Ministério f.las Corn'...\r.i;::~i;Õ;;l\l 

CONFERE COM O ORIGINAL 



'-0 Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SETE LAGOAS 
.1UBTIÇ(.1 C Cli'1 UI'I 

CERTID~O CRIMINAL hEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

FL(s). 001 de 001 

. (,!:'If:'Hjf1J~: 

.3iV: ..... O1:_~ 
19f\~.~ ~ 

\~I\\Jí\~"'~§ 
-~<'Íi _ 1)'") 

CEI\TIFICO, n", forma da Lf::i. e por mE! 'IH\V~!I' -sido n;!qlwridt1 qlW, P(-'!Siq·l~.s@l'jdo C) 

banca de dados desta comarca, com a observância da PROVIMEhITO N9 161/CGJ/2006, da 
CorregedDria-Geral de Justiça do Estada de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
58 refere aos registros de distribuiçâo das açtes relativas a Crimes Comuns, 
Fi!.1imF.'nt<·~I'e:;i, de Tó)(ir.:o~;, de Tr'â'nsiilo E' de cDmpet.\~;nr.i<l do ,Júri, t:!Xc(,!tuados o~; -feito,; 
de comp(;!tGndt\ do ;Jl.l:i.zi:l.do E~;p(-H;ial, hIAD(~ I-"~\.IEI~ CnhITI~t~l~ 

ROSANA APARECIDA GUIMARAES 
CPF: 41477057668 

SETE LAGOAS, 08 de hmVEMBRO de 2010 - 15~41~14 

LEOI--IAfmD B{W.io,ol,-~-J""_I-'t'. l'IAR1íES 
ESCRIIJ?!l:( ;JlmICIAL. 

ATEhlç(.m~ 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento elelrSnicc. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 
dE! fl'·,,\udt!. 
Esta certidâc só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pÚblico. 
Para maiDr segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunta nº 12/2010 

FóRUM DES. F~LIX GE~EROSO 
R. JOS~ DUARTE DE PAIVA,715 BAIRRO~ SANTA L.UZIA CEP: 35700059 

SETE LAGOAS - MINAS GERAIS 

, SE,RylyC? PÚBliCO fEDERAl 
Mlnlsteno das ('ntnu"!· ... ~~"_ ' 

........ '" '\.'dyv\2$ 

CONFERE COM O ORIGfNAL 

, () 1 MAf\ 2011 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da lª Região 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 996743 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

NILDA LOPES DE PAULA TEIXEIRA, ou vinculado ao CPF: 

415.700.906-10. 

NADA 
Região. 

C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 

base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 

solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

página da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h18, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

SERVIÇO PUBliCO FEDERAL 
Ministério d3S Comunicações 

CONFERE COM O ORIGi~~AL 



Certidão de Distribuição 
Ações e Exeçuções Cíveis e Criminais Nº 996756 

CERTIFICO. revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data. que contra: 

SILVANIA DE FREITAS ALMEIDA. ou vinculado ao CPF: 

012.557.736-26. 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente. através da Internet. com 
base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 

solicitante da Certidão. devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta 

pagma da Tribunal 
(www.trf1.gov.br); 

certidão poderá ser confirmada na 

Regional Federal da 1 ª Região 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada. no máximo. até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 
no Protocolo do TRF1. ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado. bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF. 14h20. 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

P'-!O' ir'·", 'TnEI:>.r\l SERVIÇO \,,'-.)1-'." n:_J .. N'" . 

Ministério das COrrH\('it.'.1.Çi):-aa 

CONFERE COM O ORIGINAL 

O ~J1Aj\ 2011 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 996766 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 

056.410.156-79, 

NADA 

Região. 

C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 

base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 

solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 

pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 

destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h21, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 



c3 irnpt1nlit' 

Certidão de Distribuição 
Ações e Exeçuções Cíveis e Criminais Nº 996776 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

MARCELO HENRIQUE CARVALHO MOURA, ou vinculado ao 

CPF: 861.734.216-15, 

NADA 

Região. 

c O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
-Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 

base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009i 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 

solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário i 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 

(www.trf1.gov.br)i 

d)válida por 30 (trinta) diasi 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 14h22, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 



Certidão de Distribuição 
Ações e Exeçuções Cíveis e Criminais Nº 996784 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

WALDEMAR TEIXEIRA DE ANDRADE, ou vinculado ao CPF: 

105.605.486-72, 

NADA 

Região. 

C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 

base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 

pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta 

página da Tribunal 

(www.trf1.gov.br); 

certidão poderá ser confirmada na 

Regional Federal da 1 ª Região 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 

meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 

destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 

página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h23, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasflia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 



~" ·:;·11 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da lª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 996792 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

CELSO REGINALDO MOREIRA, ou vinculado ao CPF: 

631.408.616-72, 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 

base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a infonnação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confinnada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

infonnado, bem como confinnar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h23, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasílialDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

ÚSUCO fEDE~L 
SER\f\ÇC? Pct. c rornun\r.31'{oes 

Ministéno a·; -..I • 

CONFE.RE COM O OR\G\NP,L 

~2011 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da lª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 996802 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA ANUNCIADA PINHEIRO, ou vinculado ao CPF: 
483.665.796-20, 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª , 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 

base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a infonuação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 

solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confinuada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

1) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

infonuado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 14h24, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ll! Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 996819 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

MARILDA DOS SANTOS BISPO, ou vinculado ao CPF: 

052.428.646-99, 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 

base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 

solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta 

pagma da Tribunal 

(www.trfl.gov.br); 

certidão poderá ser confirmada na 

Regional Federal da 1 ª Região 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 14h26, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

SERViÇO PÚ8L1CO F~Dr:RAL 
Ministério dos ÇOttlUI1!GJç,i)es 

CONFERE COM O ORIGINAL 

?[111 
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Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 996833 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 
abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

ORLANDO FRANCISCO FERREIRA, ou vinculado ao CPF: 
027.427.396-96, 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 

base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3 (três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica.do TRF1. 

Brasília - DF, 14h27, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2. Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasílialDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da li! Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Exeçuções Cíveis e Criminais Nº 996844 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

REGIO DA COSTA DE CASTRO, ou vinculado ao CPF: 

029.790.706-96, 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 

base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 

solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h28, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasflia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da lª Região 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 996857 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

DIVINO GABRIEL DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 

502.300.856-87, 

NADA 

Região. 
c O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 

base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 
no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h30, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da li! Região 

Certidão de Distribuicão 
Acões e Execucões Cíveis e Criminais Nº 996876 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

CELEIDA DE OLIVEIRA PAIXAO SILVA, ou vinculado ao CPF: 

003.141.686-13, 

NADA 

Região, 
c O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 

base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009i 

b) a informação do nQ do CPF acima é de responsabilidade do 

solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatárioi 

c) a autenticidade desta 

pagma da Tribunal 
(www.trfl.gov.br)i 

certidão poderá ser confirmada na 

Regional Federal da 1 ª Região 

d)válida por 30 (trinta) diasi 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h31, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF, 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

SERVIÇO PÚBLICO F~DE~L 
Ministério das Comunlcaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

_ e~_2~O_11 __ 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da lª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Exeçuções Cíveis e Criminais Nº 996884 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

ANTONIO RODRIGUES AMO RIM, ou vinculado ao CPF: 

038.644.336-06, 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 
base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h32, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da lõ! Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 996900 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

JULIO CESAR VITOR DA PAIXAO, ou vinculado ao CPF: 

764.891.406-91, 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 
base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 

solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h33, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

• "'-J 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da lª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 996908 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

DULCINEIA GOMES FONSECA, ou vinculado ao CPF: 

897.980.076-20, 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 
base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 

solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
(www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

±) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h34, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

SE.RVIÇO P(,4lfjiJeO ~l 
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O 1 MAr\ 2011 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da li! Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Exeçuções Cíveis e Criminais Nº 996923 

CERTIFICO. revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data. que contra: 

SILVANA MAGDA DE JESUS MOREIRA. ou vinculado ao CPF: 
690.172.126-91. 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente. através da Internet. com 
base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão. devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada. no máximo. até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1. ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado. bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF. 14h35. 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da l!! Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 996934 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

JEREMIAS RODRIGUES MOREIRA, ou vinculado ao CPF: 

092.200.216-92, 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da InteInet, com 
base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 

solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h36, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

SEfMÇO f1!.Q;W .. \'IC~ If~~~t 
Ministé® I'!;~s G§}1)).ur1~~~$ 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da l!! Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuçôes Cíveis e Criminais Nº 996945 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

ELZITA MARIA LOPES DE PAULA CHAGAS, ou vinculado ao 

CPF: 003.143.706-09, 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 

base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 
no Protocolo do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h37, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 



cB imprimir 

. Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções cíveis e Criminais Nº 996971 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

MAURO SERGIO GERALDO TEIXEIRA DE ANDRADE , ou 
vinculado ao CPF: 723.727.966-15, 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 
base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009j 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 

solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatárioj 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trf1.gov.br)j 

d)válida por 30 (trinta) diasj 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h39, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

\ O PÚBLICO FEDE~L 
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~-~'--



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execucões Cíveis e Criminais Nº 996980 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 
abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

VANDA LOPES DE PAULA, ou vinculado ao CPF: 

919.196.306-00, 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 

base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 

solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

certidão poderá ser confirmada na 

Regional Federal da 1 ª Região 

c) a autenticidade desta 

pagma da Tribunal 

(www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h40, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

R\lIÇO PÚBLICO r-~DE~L 
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CONfERE COM O ORIGINAL -f?0 2011 



Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 996992 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA DAS DORES TEIXEIRA DA SILVA, ou vinculado ao 

CPF: 660.885.696-20, 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 

base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 
meses após a sua expedição. 

) f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 
informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h41, 08/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

SERVIÇO PllBUCO F~DE~L 
Ministério das Cornunlcaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL e-I ">.--. "1_1 _ 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da li! Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Exeçuções Cíveis e Criminais Nº 997012 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de 

abril de 1.967 até a presente data, que contra: 

ROSANA APARECIDA GUIMARAES, ou vinculado ao CPF: 

414.770.576-68, 

NADA 

Região. 
C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 
base na Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009i 

b) a infonnação do nº do CPF acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida 

pelo interessado e destinatárioi 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confinnada na 

pagma da Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
(www.trf1.gov.br)i 

d)válida por 30 (trinta) dias i 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 

meses após a sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

no Prot-ocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do 
destinatário conferir a titularidade do número do CPF 

infonnado, bem como confinnar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 14h43, 08/11/2010, 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasílialDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

o PÚBLICO fEDE~t. 
SERVIÇé' d'\~ '-"1('(\1 tnicaç,oes 
Minis~ fiO c,' \l'. , , . 

CONFE.RE COM O ORIGINAL 17 _2_01 __ 1 __ _ 
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MINISTÊRIO DAS COMuNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

• , • " J"\ 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° (, '1-oy IO~O!RADCOMJDOSISSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

(~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 8 Fase) . . 
(_\Cpmprid~ parcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) 'Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HAB~ITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ 1_'_1 __ _ An~lista responsável: ____________ -+_ 

SIAPE: __ -..,-_---. __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

\> . . . r SERVIÇO PÜBU(O FEDERAL 
(~-) Cumpndas mtegralmente . Ministério à.-1'3 C':imu~il~~r.1."iAs 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doctiment cãct;r"RI':' .... i"1 _ .-. v 

. . ~UNrt é \.\ AVi O OhlGINAL 

Observações: D .1 tvi,,-\; . 2011 
~ 

'. . .~. 
,,' :.":.:,~ :'~~~::'.', 

,0 "t: .. 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ ." . 
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·ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 1 b (2 o-.. I ':\ 1 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITlJIÇÃO -.FLS. ;21 ..Q.. ~ " 

AT E AI.. TERAÇÃOillEFINIÇÃO. ~A DENOMINAÇÃO - FLS. 
Q~" ..... .. 

~-:"'~ri~ .. j <.,«, ,c? '\.. . \ . 
O' ·(t,· ~v '-.. 

~;P . ,~.§~ .. ,r}~ . 
<')\j<S.cp'· ('<&.1 ; ~ _().. \O "\ Jo ... /'-o-" lb . ()",~, !J '"': / ~ ="'-'L coLf"l:-v . 

. \\(.\ . ('\ ç;: ,.·h.;......~"c. " I J\ A 
_{',<f:"':?~~~ ,..(Sfj~l"URIA: ~LIDA·ATE: n.:bIO~1 .t30[.l(. MANDATO:~ANOS-:-ART._..i_.:l..._ . 
.. .)V ~~ C.\.o ' . . . . 

\~ ç'}{:jÓ~ ,\'\~' ·lY.IEMBROS FLS~ ~ \ (Q o.... II 9 
CJ \,) 
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Analista responsável: . i~~~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0184/2010RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.049668/2005, protocolizado em 04 de 

outubro de 2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Assistência Social Humanista 

e Solidária - ACOLHER, município de Sete Lagoas, 

Estado de Minas Gerais; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária -

ACOLHER, inscrita no CNPJ sob o número 07.367.450/0001-66, no Estado de Minas Gerais, 

com sede na Rua José Ambrósio Sotero, n° 64 - Bairro Bela Vista DI, no município de Sete 

Lago~s, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 

datado de 27 de setembro de 2005, subscrito por representante legal, no qual demonstrou 

interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos te '(zI40tP1l~bt<nflill[RAL 
. -'. Ministé~o das Comunica.ções 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo D 'e8WFffit?l&~'O(fJMb1NAL 

de junho de 1998. 
~2011 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, ase~itQ IJ,Oi 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União:.. D.O.U. de 22/05/2006, 

com prazo final em 06/07/2006 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 K.m entre as 

/ 
P""". Id< 9 f Vaf -Relatório Final- Processo n° 53000.049668/05 - Sete Lagoas - MG 
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interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 03 enti~ ~r~ I 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) União Comunitária - UNICOM - Processo nO 53710.001451/00, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do 

serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 

06/04/2006 convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. 

Ocorre que a "União Comunitária - UNICOM" não encaminhou a documentação exigida pela 

legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma complementar 

01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9.612/98, no prazo legal estipulado no citado 

aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica 

do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.o 5665, datado de 14 de 

setembro de 2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Ocorre que 

o referido ofício foi devolvido pelos Correios. Diante da impossibilidade de comunicação entre 

este Ministério e a Requerente, houve publicação no Diário Oficial da União 15 de julho de 2010 

para dar ciência à Associação do arquivamento, concedendo prazo de 3 O dias para pedido de 

revisão da decisão. Saliente-se que, após o prazo não houve manifestação da Associação, tendo 

sido o processo arquivado de forma definitiva. Decorrido o prazo re ~~~Ç~~EI.!~DERAL 

manifestação da Entidade. Ministério das Comunh]é]çi'\es 

CONFERE COM O ORIGINAL 

b) Associação Comunitária Século XX B. V. - Processo nO 53710.00 

pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entida ~s~~~~~~~a,-__ 

execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário 

de 06/0412006 convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a 

autorização. Ocorre que a "Associação Comunitária Século :xx B. V" não encaminhou a 

documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da 

Norma complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9.612/98, no prazo 

legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a 

análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidad~, por meio do ofício n.O 

5667, datado de 14 de setembro de 2006, cuja cópia do ofício se encontra anexo. Ocorre que o 

referido ofício foi extraviado. Diante da impossibilidade de comunicação entre este Ministério e 

a Requerente, houve publicação no Diário Oficial da União 15 de julho de 2010 para dar ciência 
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à Associação do arquivamento, concedendo prazo de 30 dias para pedido de revisão~~<f~ . i 

Saliente-se que, após o prazo não houve manifestação da Associação, tendo sido o processo 

arquivado de forma definitiva. Decorrido o prazo recursal, não houve manifestação da 

Entidade. 

c) Associação Comunitária Educativa Cristã FM - Processo nO 53710.000614/01, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas 

na execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da 

União de 06/04/2006 convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a 

autorização. Ocorre que a "Associação Comunitária Educativa Cristã FM" não encaminhou a 

documentação exigida pela legislação específica, qual sej a a disposta no subitem 7.1 e alíneas da 

Norma complementar 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9.612/98, no prazo 

legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a 

análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.O 

5668, datado de 14 de setembro de 2006, cuja cópia do ofício se encontra anexo. Ocorre que o 

referido ofício foi extraviado. Diante da impossibilidade de comunicação entre este Ministério e 

a Requerente, houve publicação no Diário Oficial da União 15 de julho de 2010 para dar ciência 

à Associação do arquivamento, concedendo prazo de 30 dias para pedido de revisão da decisão. 

Saliente-se que, após o prazo não houve manifestação da Associação, tendo sido o processo 

arquivado de forma definitiva. Decorrido o prazo recursal, não houve manifestação da 

Entidade. 

f SERVlço ~:muco ~1'\A.t" I 

11 _ RELATÓRIO Ministério das Comunk~$. 
CONFERE COM O ORIGINAL 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios aspectos técnicos 
1 MA 2011 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, ym atendimento 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, P(issou ao exame 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apr~vado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004. 

"'1 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 
(1-

/ 
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'. 
José Ambrosio Sotero nO 64, no município de Sete Lagoas, Estado 

coordenadas geográficas em 19° 26' 14"S de latitude e 44° 12' 07"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 237 e 238, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação e1encada no subitem 7.1 alíneas "c", "d" e 

"e", da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, 

comprovante de válida existência das entidades que manifestaram apoio à iniciativa, certidões 

dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 

cmco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA n° 

26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 01 a 

231). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 73, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíne~s, conforme 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes . 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do tr~miB: 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade delCaJlh~~: 
{~---­

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características e étricas. 
j 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 306, dos autos, corresponde ao que se segue: 
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Estatuto Social devidamente registrado e em cOlrrormidade com (lth$~ iros 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA nO 

261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU; 

lU - CONCLUSÃO 

10. . O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame -do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo:-se' abaixo as informações básicas sobre a 

- .. ·""l·(;'(~a:~~AAL ~ 
Sr.RW~O ':f\~r:!;' ;"_"'0 ~:_~J,,," ~ ; 

• nome: Associação Comunitária de Assistência ~iài:i!J :fmbriÍi1'~'il~' 
C:"'Rr .... , .... ~~ O ORIG\WK\. C,ONrt.!:'. \.lV\~\ 

entidade: 

Solidária - ACOLHER; 

• quadro diretivo: 
, ~_20_11 __ _ 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Nilda Lopes de Paula Teixeira Presidente 
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Silvania de Freitas Almeida Vice Presidente ~:' ... ~. -f" 
Anderson Pereira dos Santos Secretário 

Marcelo Henrique Carvalho Mouro Tesoureiro 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua José Ambrosio Sotero nO 64, no município de Sete Lagoas, Estado de 

Minas Gerais. 

• coordenadas geográficas: 

19° 26' 14"S de latitude e 44° 12' 07"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 237, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 73 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

~~ R ator da conc são Jurídica .,--e,. 

lúIti áe 1 át . ruvartrt{ja fw,-
d'-A'! - Comunitána Chefe de SI:H'{~';() de Ra luul usao 

Mat. 136600g 
seAAC/CORAC/DEOC/SC 

De acordo. 

Brasília, de dezembro de 2010. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamen!o d~Outorga de Serviços. 

Brasília, dezembro de 2010. 

:;J/' 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de dezembro de 2010. 

CARLOS ALBERT 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0184/201OIRADCOMIDOS/SSCE!MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

/. Brasília, de dezembro de 2010. 

/)/ª-
JOSÉVI~~E 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

!.!dL1J'~ 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇA 
. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: SETE LAGOAS lUF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e 
Solidária - ACOLHER 
N° DO PROCESSO: 53000.049668/05 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: União Comunitária - UNICOM 
N° DO PROCESSO: 53710.001451/00 

O: 

ENTIDADE: Associação Comunitária Século XX B. V. 
N° DO PROCESSO: 53710.000060/01 

ENTIDADE: Associação Comunitária Educativa Cristã FM 
N° DO PROCESS O: 53710.000614/01 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004 

Responsável: 

Brasília, 13 de dezembro de 2010. 

·OC-,r, A r.ru .Q. 
filma Alvarenga Fanis<..p 
I Siape: 1366009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES . A ~s ~0~ , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA ' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO S0t;6 /2006/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Jose Antonio Alves Teixeira 
União Comunitária 
Rua Honduras, nO 28 - Bairro: Nova Cidade 
35.702-267 Sete Lagoas -.MG 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília,?4 de ~'d0\Z'n1 bto de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53710.001.451/00, na localidade de Sete 
Lagoas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a': 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "União Comunitária" não 
encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, no prazo 
legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise 
técnico-jurídica do requerimento; 

. . 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

N L. B. FERREIRA 

SERViÇO P\JBUCO ~EDERAL ' 
Ministério elas COr.'lil!'licf1çoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

O 
Secretá Serviços de Comunicação Eletrôni a 

',lo" 2011 
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ENDEREÇO I ADRE JOSE ANTONIO ALVES TEIXEIRA , \j'S - 'S'" 

UNIÃO COMUNITARIA 
RUA HONDURAS, N° 28 BAIRRO NOVA CIDADE 
35702-267 SETE LAGOAS/MG 

, I .I-.l 
CEP I CODE pos fAL 

.1. I 

I I I I I I 

1 NATURE DE L'ENVOI 

I 

LJ PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUf? OtCLARt 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE OU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE L1VRATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RECEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECE'REDOR 1 ÓRGÃO EXPEDIDOR t ' 

RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO I 
SIGNATURE'DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNATlON 
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SE.CRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 30 DE JUNHO DE 2010 

o Secretário de Serviços de Comuni'cação ElctrOnic<l;. no uso das suas alnbuiçàes c tendo em visla o disposlo DO artigo 187, incisos XXIX C XL .. do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprov~do pela Portaria n° 313, de 23 de ju.oho de 2003, publicada DO Diário Oficial da União de 24 subseqüente, resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontJarem em 
localrnccrlo, não sabido ou sem possibilidade de cnlIega de correspondêocia, conforme motivos constanles das devoluções de AR Postal, para apresentar OS documentos solicitados DOS ofícios relacionados, no prnzo 
de 15 (quinze) dias, contados da dala da publicação dc&lc Edital. A não manifestação das enlidades listadas implicará o arqwvanu:nlo do Processo correspondcnte. A documentação deverá lia remetida à. Secretaria. 
de Serviços de Comunicação Elelrônica, no endereço Esplanada dos Minislérios _ Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3a Andar- Ala Oes{c -CEP: 700#-900 _ BraslUa - D.F. O presente Edilal encontra­
sc também disponível na pagina do Ministério das Comunicações na 1o.Iemet, no sruo: www..mc.gov.br. 

UF 'DOPROC SO 
112 DB O 3 010 OPROC O 

OCALIDADIl 
PA AADOS C S 53000030307/0 

NOMB DA ENTID B MOTIVO DA DEVOLU O , DO OFICIO E. DATA 
ASSOCIA O PARAISO CO rr RIO DE CANAA 

JosÉ VICllNTE DOS SANTOS 

COMUNICADOS 

o Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônie~ no uso das mas atribuições c tendo em visla o disposto no subirem 9.3, alínea DC", da Norma Complementar na 1/1.004, aprovada pela Porlaria na 103, 
de 23 de janeiro de 2004, pubUcada no Diário Oficial da União d~ 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas. por se encontrarem em local incerto, não sabido ou 
sem .possibilidade de cnlrega de correspondência, confolIDe motivos constantes das devoluções de AR Postal. da manutenção do arquivamento de seus processos, mediante indeferimento da revisão de decisão do 
arqwvamento, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, apresentar recwso endereçado à Consultoria lmldica. A documentação deverá ler remetida li Secretaria 
de Serviços de Comunicação Elelrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios _ Mln.islério das Comunicações _ Bloco "R" _ Anexo _ 3° Andar w Ala Oeste ~CEP: 70044-900 - Bruma - D.R o presente Edital encontra­
se lambém disponível na página do Minlstério das Comunicações Da Internet, no sll.io: www.me.gov.br. 

UF LOCALIDADE N' DO PROCESSO N' DO OFICIO E. DA- MOTNO DA DEVOLUÇ O 

SP TA 
ASSIS 53000.008033/06 81/10D 13/04/10 AUSE 

RS SANTA CRUZ DO SUL 53000.029669/09 O DE SANTA 68/10 DE 31/03/2010 AUSENIE 

PA MARAB 53000.029036/09 MUDOU-BE 
MG SAO JOAQUIM DE BICAS 53000.036692/09 DESCONHECIDO 

o Sccretmo de Serviços de Comunlcação Eletrônica, no mo das suas atribuições e lendo em vista ó disposto no art. lP:l~ inciso XL do Regimento Interno do Mlnistério das Comunicações c aioda o subifem 
9.3! a1.Coea "c~, da No~a Complemeolar na 112004, aprovada pela Portaria na 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 &ubseqfiente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as 
entidades ab8JXo relaCionadas, por se enconlrarem em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondênciB" confonne motivos cooslantes das devoluções de AR Postal. do arquivamento de 
seus pr,?cessos, ~e acordo com o mbitem 9.7 da supracitada Norma Complementar, podendo as interessadas, no prazo de 30 (lrinta) dias. contados da dala da publicação deste Edifa4 apresenlar solicitação visando 
a CCVIssO da deCisão de arquivamento. A documentação deverá ser remetida 1 Seerelaria de Serviços de Comunicação Elelrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios _ Mlnistério das Comun1cações - Bloco uR" 
- Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasllia _ D.F. O prtsentc Edital encontra-se também disponIvel na página do Mlnistério das Comunicações na Internet, no smo: www.me.gov.br. 

Ministério das 'RelaçõesExteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DAS COMUNIDADES 
_ BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DMSAO DAS COMUNIDADES BRASILEIRAS 
NO EXlERIOR . 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 112010 

N' Processo: 09051000009201011 • Objeto: Contratação do SERPRO 
.para a p'~estação de serviços técnicos especializados de informação e 
mfor.mahca no que eonceme o Sistema Consular C ao Portal CoD5u1ar 
do Ministério das Relações Exteriores. Tolal dc Itens Lieilado.s: 
00001 . Fundamento Legal: Artigo 24, inciso XVI, da Lei 8666/93 
Justificativa: O objelo do contrato relaciona-se direra.mcnte c~m o fi~ 
especIfico para o qual foi criado o SERPRO. Declaração dq Dispensa 
em 13/07/2010 • EDUARDO RICARDO GRADn.ONE NEro • DI­
l~tor ~o Departamento COllSWaa,: e de Brasileiros no Exlerior • Rs.­
tificaçao em 13107/2010 • OTO AGRJPlNO MAlA. Sub.ecretário­
GemI das Comunidades Brasilclras DO Exterior • Valor: R$ 
1.734.978,70 • Contratada :SERVICO FEDERAL DE PROCESSA­
MBNro DE DADOS (SERPRO) 

(SIDEC - 14/07/2010) 240013-00001-2010NE900360 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO ElÇ,TERIOR 
DEPARTA~ENTO DE ADMINISTRAÇAO 

DIVISA0 DE SERVIÇOS GERAIS 

AVISO D~ ALTERAÇÃO 
PREGA0 N' 1212010 

Comunicamos que o edital da licilaçãq supra--Cilad~ p.u~ 
bUcada no D.O. de 09/07/2010 foi alterado. OBJETO: PREGA0 
ELETRONICO Registro de preços para a eventual aquisição de ma-
terial gráfico. . 

Tola! de lIens Licilados: 00020 Novo Edital: 1510712010 d .. 
10hOO às 13hOO e dl5hOO às 17hOO • Endereço: Ministério das Re­
lações Exteriores

l 
Coordenação de Licilações, Anexo J, Sala 806 

ESplanada dos Mlwstérios - BRASaIA - DF. Entrega das Propostas: 
a partir de IS/01flOIO às 10hOO no sUe www.comprasnetgov.br. 
Abertura das Propostas: 27/07/2010, às 1OhOO no filte www.com~ 
prasnet.gov.br . 

MARCEL LEAL FERNANDES 
Pregoeiro 

(SIDEC - 14/07/2010) 240013-00001-20IONE900360 

AVISOS pE UCITAÇÃO 
PREGA0 N' 13n010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresas especia.lizadas 
na manutenção .prevelltiva e corrcUva do grupo motor gerador, ins­
talalado na Residência o.ficial do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. Tolal de Ilens Licitados: 00001 • Edital: 
15/07/2010 de 10hOO às 13bOO c de 15h às 17hOO • ENDEREÇO: 

Em 30 de junbo de 2010 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 

Ministério das Relações E nd~O ,~lÇ~Ü~D'Frf:.E.'DERAl 
citações, Sala 806. Esplana lKio.l&t~.".BB.AS:~ 
Entrega das Propostas: a tir IK&IIH/8ft:1ul'll' 1100 j ~JJI!Irc:.lrÕeS 
www.eomprasnel.gov.br. ertura das Propostas: 03/0SIlO O as i 

10hOO .ile www.eomprasnel. °ÇQ~f~~ÇQ~ O ORiGINAL 
Pre~eiro 

(SIDEC - 14/07/2010) 2400 -00001-201bJ.mtO A.I' 2011 
PRE ÃO N' nOl 

Objeto: Pregão Elelrônfco prese tem como objeto a 
Contratação de empresa m vis de sClViços coo-

~:~4dho/!~~D~:~dY:: da se:ana, m nerclme 'v~ em regime 

~s~rio~~ ~:l~te~ ~~~~~s,nb:~ co:o~~:~i~!s~~~t:~t~ 
'l.uIm1co e microbiológico preventivo da água do sistema c: ~c as­
sllência técnica,confolDlc previsto em Edital. Tolal dc Jlco.s LiCitados: 
00001 • E<1iIa!: 15107/2010 de IOhOO às 13hOO e de 15h às 17hOO • 
ENDEREÇO: Esplanada dos Ministérios, Bloco ~ Anexo I, sa andar. 

f~iófgífoe~olõr~nS:;~ :!;,c~rr;:S:c~g~:.~~~taÃ1:ry:ird~ 
Propostas: 27/07n.OlO às 1OhOO site www.comprasnet.p:ov.br.ln­
formações Gerais: O Edital e seus anexos podem ser obttôos no sitio 
comprasnct.org.br 

SOmA REGINA GillMARÃES GOMES 
Chefe d. DSG 

(SIDEC - 14/07/2010) 240013-00001-2010NE900360 

Esle documenlo pode ser verificado DO endereço eletrônico hllp:/Iwww.in.gov.lxfam::Dticidade.bIml, 
pelo c6digo 00032010071500106 

Documento assinado digilalmente conforme MP n' 2.200-2 d.~4108/2001, que inatitui • 
Inftaestrutura de Chaves PúbUcas BlilSileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53710.001451/00 
LOCALIDADE: Sete Lagoas - MG 
ENTIDADE: União Comunitária - UNICOM. 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar n° 1/2004, 
aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 

( . subseqüente e em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO DE 
PROCESSO de 30 de junho de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de julho do 
mesmo ano, Seção 3, páginas 106, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e considerando que esta 
entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados da data desta publicação, o qual expirou 
no dia 15 de agosto do corrente ano, conforme determinação disposta no Edital, restou a Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços promover o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do presente processo, motivado 
pela falta de interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários para revisão da 
decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
ARQUIVAMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de revisão desta 
decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o endereço 
indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem ossibilidade de entrega de 
correspondência, conforme motivo constante do AR Postal devolvido p o Correios. 

dispostos. 

, 2~d~fflf]ICB ~tj~9\~B·FEDERAl ; 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento deOutorg~e Serviços. 

. / 

Mínístério rla:3 CorY)n;,i\~'lI(ÕeS 

CONFERE COM O ORIGINAL 

O 1 tvlMj\ 2011 

De acordo. Determino o arquivamento dos; autos acima 

/? / Brasília, 23 de agosto de 2010. 

/]6~t~ 
JOSE VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Vaf/Despacho finaI- Processo n° 53710.001451/00 - Sete Lagoas - MO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brruiília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nOj~G~ /2006/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação Comunitária Séc. :xx B. V. 
Rua Jose Longines - Belo Vale 
35.702-315 Sete Lagoas - MG 

Assunto: Arquivamento do pr9cesso 

Senhor Representante, 

Brasília, '4 de ~ de 2006. 

°'0 ; 

Tendo em vist~ a aná1is~ realizada rio processo n.o 5371O.ÔOO.'060/oi, na localidade de Sete 
Lagoas,:..... MG, no qual essa,Entidade requer autorização para execução do Serviço deRadiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infonnar que o 
mesmo foi ARQUIV ~O pelo fato' e fundamento a seguir: 

No intuito de" autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta loq' iade, 
este Ministério publicou' Aviso no Diário oficüil da União de 06/04/2006 convocando as Entiàades ao, 
apresentarem a documentação exigida para' a autorização. Ocorre que a "Associação Comunitária 'SéC:"i- -
XX B.V." não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica~ qual seja- a disposta no 
subitem 7.1 e alíneas da Norrn,a Complementar 0112004, bem comq no art. 9°, §2° e incisos- da Lei 

-9612/98, 'no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07i2006,_ 
impossibilitando a análise técrnco-jUridiéa d(; requerimento; _ - -, -

Em face do exposto, comunicamos que o _ mencionado Proc 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

so ~ we6ftQ:.a. do no 
SE,R~fÇ? f~ÚBLlCO FEDERAL '. 
Mrnr~teno üas CC)7l1llnicaçõHs 

CONFERE COM O Of~í(;iNAL 

~2011 
ca-~", 

/i 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 30 DE JUNHO DE 2010 

o Secretário de Serviços de Comunicação Blclcôn.jc~ no mo das suas atribuições c (endo em vista o disposto DO arUgo 187, illcisos XXIX c XL, do Regimcnlo Interno do Ministério das Comunicaçõcs, 
aprovado pela Portaria nO 313, de 23 de junho de 2003, pubUcada no Diário Oficial da União de 24 subseqiicDt~ resolve, pelo presente EditaJ, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se cDconlraccm em 
local incerto, não sabido ou sem possibiUdadc de enlrega de cOl1'cspondência, confonne motivos constanlcs das devoluções de AR Postal, para apresentar os documentos solicilados DOS oficios relacionados, no prazo 
de 15 (quinze) dias, conlados da data da publicação deste Edilal. A não manifestação das entidades listadas implicará o arquivamento do Processo correspondcnte. A documenlação deverá ser remetida à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios _ Ministério das Comunicações - Bloco "RQ 

- Anexo - 3° Andar _ Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasflia - D.P. O prescnte Edital encontra­
fie fambl!m disponlvel na página do Mioistério das Comunicaçaes Da Inlemet~ no fiCtiO: www.mc.gov.br. 

NOMB DA ENTIDADE MOTIVO DA DEVOLU O UF ° DO PROCESSO 
1127 DE 09103 OtO 

LOCALIDADE 
PA CANAA DOS C AS 530000303 109 

N° DO OFICIO E. DATA 
ASSOCIA O PARAISO COMUNlTARIO DE CANAA OPROC O 

JOSB VIGENTIl DOS SANTOS 

COMUNICADOS 

o Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas alribulções c tendo em vista o disposto no 5llbitem 9.3, alroea "c". da Nonoa Complementar nO 112004, aprovada pela Portaria na 103, 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário OliclaI da União de 26 subseqDenlc:, resolve, pelo presente Edita! COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas, por se enconlra.rem em local incerto, não sabido ou 

) sem possibilidade de eolrega de eorrespondênci~ conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, da manutenção do arquivamento de &Cus processos, mediante indeferimento da revisão de decisão do 
I' arquivamento, podendo 8S interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação desle EditaI, apresentar recwso endereçado à CODSuUoria lur/dica. A documentação deverá ser remetida à Secrelaria 

de Serviços de Comunicação Eletrônica, DO epdereço Esplanada dos MinIstérios - Ministério das Comunicaçaes _ Bloco "R" - Anexo - 3 D Andar _ Ala Oesfe -CEP: 70044-900 - Brasflia - D.F. O presenle Edilal enconUa­
se tambl!m disponível na página do Minlslério das Comunicaçacs na Internet, no sflio: www.m.c.gov.br. 

UF 

SP 
RS 

PA 

LOCALIDADE 

ASSIS 
SANTA CRUZ DO SUL 

MARAB 

N" DO PROCESSO 

53000.00B033106 

~Ã DO OFICIO E. DA- MOTIVO DA DEVOLUÇAO 

LON BlItO DE t3/04/1O AUSH 

G SAO JOAQUIM DE BICAS 

53000.029669109 

53000.029036109 
53000.036692/09 

E DH RADIODIFUSAO DE SANTA 6B/1O DE 3tlO3flOlO AUSENm 

9 tO DE 23/04flOIO MUDOU E 
DE RADJODIFUSAO DE S O JOA- 105/10 DE 03105flOlO DESCONHECIDO 

o Secrelário de Serviços de Comunicação Bletrônica, no uso das suas alribuições e tendo em vista o disposto.no art. 187, inciso XL do Regimento Inlemo do Ministério das Comunicações e ainda o subirem 
9,3~ alínea "c". da Norma Complementar na 112004, aprovada pela Porlaria na 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as 
entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de enlrega de correspondência, conforme motivos constanles das devoluções de AR Poslal, do arqui\'amento de 
seus .processos, de acordo com o robitem 9.7 da supracilada Norma Complementar, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da dala da publicação deste Edital, apresenlar liolicltação visando 
a reVIsão da decIsão de arquivamento. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comu.nicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministl!rio das ComunIcações - Bloco "R" 
- Anexo - 3 0 Andar - AIa Oeste -CEP: 70044-900 - Brasllia - D.F. O presente Edital encontra-se tambl!m disponIve1 Da página do Ministério dllS Comunicações Da Internet, no sItio: www.mc.gov.br. 

Ministério das· R·elações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DAS COMUNIDADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DMSÁO DAS COMUNIDADES BRASIT"EIRAS 
NO EXTERIOR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 112010 

N° Processo: 0905100000920101I • Objeto: Contrataçãn do SERPRO 
para a prestação de serviços técnicos especializados de informação e 
informática no que concerne o Sistema Consular e 80 Portal Consular 
do Minislério das Relações Exlerlores. Total de Itens Licitados: 
OOO~I • Fundamento Legal: Artigo 24, inciso XVI, daLei 8.666/93 • 
Jushficattva: O objelo do conlrato relaciona-se direlamenle com o fim 

;s~elJr~;rfoiô ~ !~lr~cg~=R8iJõ~f!: ~~eôi~ 
ator do Departamento Consular e de Brasileiros no Bxterior Ra­
tificação em 13107flOlO . OTO AGRIPINO MAlA • Subsccreiário­
Geral das Comunidades Brasileiras ..DO Exterior • Valor. R$ 
1.734.978,70 • ContralBda :SERVICO FEDERAL DE PROCESSA­
MENTO DE DADOS (SHRPRO) 

(SIDEC - 14107flO10) 240013-0000t-20IONI!900360 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO E)Ç.TERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMlNISTRAÇAO 

DMSÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

A~~J>lo AJ'!~lliWto 

blicada ~oD~cdc°ô9NnnglodPoil j~~d~l.aç~B~tg;:~~~A~ 
ELEmONICO Regislro de preços para a eventual aquisição de ma-
leriaI gráfico. . 

Total de Ifens Licitados: 00020 Novo Edit.~ tSlO7flOlO das 
10bOO às 13hOO e dtShOO às t7hOO . I!ndereço: Ministério das Re­
laçaes Exteriores.. Coordenaçiio de Licilações, Anexo I, Sala 806 
Esptanada dos MInistérios - BRASILIA - DF. I!nfrega das Propostas: 
a partir de 15107aOlO às 10hOO no ,Ue www.comprasnel.gov.br. 
Abertura das Proposlas: 271070.010, às 10hOO no sUe www.com~ 
prasnet.gov.br. 

MARCEL LBAL FERNANDES 
Pregoeiro 

(SIDEC - t4/07flOtO) 2400t3-0000t-2010NI!900360 

AVISOS pE LICITAÇÃO 
PREGA0 N° 1312010 

Objeto: Pregão Eletranico - Contratação de empresas espccializa.das 

~'aia~u~:~~f~~r~i~fi~jdd~i~~:orM~~todegE:t~d~ ~ 
Relaçaes Exteriores. Total de Itens Licilados: OOOO! • Edital: 
IS/07flOtO de 10hoo às 13hOO e de t5h às t7hOO • ENDEREÇO: 

Em 30 de junho de 20tO 

JOSB VIGENTIl DOS SANTOS 

Minislério das Relações 
citações, Sala 806. Espl 
Entrega das P.rop(Ujlas: a 
www.comprasoet.gov.br • 
IOhOO sile www.comprasn 

Objeto: Pregão Eletrônico A presente lici ção te o objeto a 
Contratação de empresa vislas i\ laçá e serviços con-

~:~d:~~na::~d1~ la s!:liva, pre orretiv: em r~gime 
consumo c peças de reposição, nos sis mas de climatlzação do Mi­
nisfério das -Rcla~ões Exteriores, bem 'mo os serviços de tratamento 
q,ulmico c microbioI6gico preventivo a água do sistema e de as-­
slIêocia técnica,coDforme previsto em ditaI. Total de Itens Licitados: 
OOOOt • Edital: tSto7flOtO de 10hOO t3hOO. de t5h às 17hOO • 
ENDEREÇO: Esplanada dos Ministérios, Bloco H, Anexo I, Bit andar, 

t~/~g~fOtolÕ:~:oII;~-::W.!':ntr;~:ef.io~C~~~b:r~ird'!: 
Propostas: 27/07/2010. ~ 'IObOO site www.comprasDct.~o\..br • J'!-­
formações GersJS: O Edital c seus anexos podem ser obtIdos no sIho 
comprasnet.org.br 

SONIA REGINA GillMARÃES GOMES 
Chefe da DSG 

(SIDEC - 14107flOlO) 2400t3-00001-20tONI!900360 

Este documenlo pode ser verificado no endereço elelrônico hUp://www.in.gov.hr/menlicidade.hfml. 
pelo código 00032010071500106 

Documenlo assinado digilalmente conforme MP o! 2.200-2 dt!-.24f08/l001, que institui a 
In:ftaestrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 

DESPACHO AROillV AMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53710.000060/01 
LOCALIDADE: Sete Lagoas - MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária Século XX B.V. 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar n° 1/2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente e em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE ARQillV AMENTO DE 
PROCESSO de 30 de junho de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de julho do 
mesmo ano, Seção 3, páginas 106, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e considerando que esta 
entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados da data desta publicação, o qual expirou 
no dia 15 de agosto do corrente ano, conforme determinação disposta no Edital, restou a Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços promover o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do presente processo, motivado 
pela falta de interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários para revisão da 
decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
ARQillV AMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de revisão desta 
decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o endereço 
indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de 
correspondência, conforme motivo constante do AR Postal devolvido pelos 

~W~ ~8f··!CO F~DE~AL Õ~nlsteno 'las 9-.orrnlfll(',aç.oe::; 

CONFERE :;OM O ORIGINAL 

O 1 tvlj.\f\ 2011 

Diretor do Departamento de Ou . rga de Serviços. 

De acordo. Determino o arquivamento d01? autos pelos fatos e acima 
I dispostos. 

./')~ ~ Brasllia,23d~agostode201O. 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
"''-:, 

Vaf/Despacho final- Processo n° 53710.000060101- Sete Lagoas - MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO$6' 8 /2006/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Jose Teodoro da Silva 
Associação Comunitária Educativa Cristã FM 
Rua Patativa, n° 148 - Itapã 
35.705-000 Sete Lagoas - MO 

Assunto:' Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília,l't de I;-~m'ko de 2006. 

, ' 

, 'Tendo eIrivista a análise realizada no processo n.~ 53710~000.614/01,.mi local~dadede Sete-.. ·, 
Lagoas '.:- MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço, de Radiodifusão 
Comunitária e considerando' a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQuIVADO pelo' fato e fundamento a seguir: 

,No intuito de autorizar as Entidades interessadas ná execução do serviço nesta localidade, ' 
este MinIstério publicou Aviso no' Diário Oficial da União de 06/04/2006 ~onvocando as Entidades fi. 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação' Comunitária 
Educativa Cristã FM" não encaminhou a documentação exigida pela legislaç'ão específica, qual seja a 
disposta no subitem 7.1é alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art: 9°" §2° e incisos da 
Lei 9612/98, no prazo legal estipulado' no citado aviso de habilitação, o qual expirou" aos, 06/07/2006,'", 
impossibilitando a análisetécnico-jurídica do requerimento; " ' , 

Em face do expo'sto, comunicamos' que o mencionado Processo se encontra arquivado no· 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, SERViÇO PÚ8UCO f~OE,~A.l' 
Ministério das Cc)rr.'J[1\(x1,(if!QS 

CONFERE COM O ORIGIN;\L 

e erviços de Comunicação Eletrônica O 1 MM' 2011 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 30 DE JUNHO DE 2010 

o Secrelário de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e Icndo em visla o disposto no arUgo 187, incisos XXIX c XL, do Regimento Inlerno do Minislério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria na 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 24 subseqüenle, resolve, pelo presente Edital. NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em 
locaL incerto, nio sabido ou sem possibilidade de calcega de correspondêocia, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentar os documentos saUcHadas DOS ofIcios relacionados, DO prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades listadas implicará o arquivamento do Processo correspondente. A documeotaçãó deverá ser remelida à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrôoica~ no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" _ Anexo - 3D Andar - AIa Oeste -CEP: 70044-900 - BrasUia - D.F. O presente Edital enconlra­
lie também disponIvel na página do Miolstério das Comunicações na Internet. no sítio: www.mc.gov.br. 

UF N' DO PROCESSO 
1127 D 09 3 010 O PROCURADO 

LOCALIDADE 
PA CA AA DOS CA AS 53000030307 O 

NOME DA ENTIDADE 
ASSOCIA O PARA SO COMllNIT 10 DE CANAA 

N° DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOL O 

JOSÉ VICIlNTE DOS SANTOS 

COMUNICADOS 

o Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista. o disposto no subitem 9.3~ aJ1nea "c". da Norma Complementar 0° 112004. aprovada pela Portaria 0° 103. 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 &ubseqOente~ resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas~ por se encon!mrem em local incerto, não sabido ou 
sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos conslantes das devoluções de AR Postal, da manutenção do arquivamento de seus processos, mediante indeferimento da revisão de decisão do 
arquivamenlo~ podendo as interessadas~ no prazo de 30 (trinta) dias~ contados da data da publicação deste Edilal~ apresentar recurso endereçado à Consultoria Jwldica. A documentação deverá ser remetida à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Elelrõnica. no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco uRu - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasllia - D.F. O prtsente Edital encontra­
fie também disponível .na página do Mioistério das Comunicações na In(emet~ no sItio: www.mc.gov.br. 

UF OCALIDADE N' DO PROCESSO N' DO OFICIO E. DA- MOTIVO DA DEVOLUÇ O 
TA 

SP ASSIS 53000.008033/06 81/10 DE 13 /10 AUS 
RS SANTA CRUZ DO SUL 53000.029669/09 O DE SANTA 68/10 DE 31t1J3flOlO AUSENTll 

PA B 53000.029036/09 91/10 DE 23 flOIO MUDOU-SE 
MG S O JOAQUIM DE BICAS 53000.036692/09 ULTURAL E RADIODIFUS O DE SAO JOA- 105/lO DE 03/05flOIO DESCO C1D0 

O Secretário de Serviços de Comunicaçilo Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto 00 art. 187, inciso XL do Regimento Intemo do Ministério das Comunicações e ainda o subitem 
9.3~ aUDea "cn

, da Norma Complementar n° 111004~ aprovada pela Portaria 0° 103, de 23 de janeiro de 2004~ publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as 
entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, contOlDlC motivos constantes das devoluções de AR Posla~ do arquivamento de 
seus proccssos~ de acordo com o mbitem 9.7 da supracitada Norma Complemenlar~ podendo as inleressadas~ 00 prazo de 30 (mnla) dias. contados da data da publicação deste Edilal. apresenlar solicitação visando 
a revisão da decisão de arquivamento. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco nRTI 

- Anexo - 3D Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - BlãsUia - D.F. O presente Edital encontra-se também disponlvel na página do Mioistério das Comunicações na Internet, 00 srtio: www.mc.gov.br. 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DAS COMUNIDADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DMSÃO DAS COMUNIDADES BRASILEIRAS 
NO EXTERIOR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2010 

N' Processo: 09051000009201011 • Objelo: Contmtação do SERPRO 
para. a prestação de servIços técnicos especializados de informação e 
informática no que concerne o Sistema Coosular e ao Portal Consular 
do Ministério das Relações Exleriores. Total de Itens Licitados: 
00001 • Fundamenlo Legal: Artigo 24, inciso XVI, da Lei 8.666/93 • 
Jwtificaliva: O objeto do conlcato relaciona-se diretamente com o fim 

~eíJ707r!ow ~ JfuÓ~~~~..tWoR8~~C: :m~8~eru~ 
rclor do Departamento Consular e de Brnsileiros DO Exterior • Ra­
üficação em 13107fl010 • OTO AGRIPINO MAIA . Subsecretário­
Geral das Comunidades Brasileiras no Exterior . Valor: R$ 
1.734.918,70 • Contmlada :SERVICO FEDERAL DE PROCESSA­
MENTO DE DADOS (SERPRO) 

(SIDEC - 14107fl010) 240013-00001-2010NE900360 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

DMSÁO DE SERVIÇOS GERAIS 

AVISO D~ ALTERAÇÃO 
PREGA0 N' 1212010 

Comunicamos que o edital da Jicilação_ supra -citada, pu­
blicada no D.O. de 09107flOl0 foi altel1ldo. OBJETO: PREGA0 
BLElRONICO Registro de preços para a eventual aqwsição de ma-
lerial gráfico. . 

Tolal de /lens Licilados: 00020 Novo Edital: 15107fl010 das 
IOhOO às 13hOO e dl5hOO às 17bOO . Endereço: Ministério das Re­
lações Exteriores. Coordenação de Licilações, Anexo II Sala 806 
Esplanada dos Ministérios - BRASH.IA - DF. Entrega das Proposlas: 
a partir de 15/0712010 às 10hOO no sile www.comprasnel.gov.br. 
Abertura das Propostas: 27/0712010~ às IOhOO no site www.com­
prasllct.gov.br. 

MARCEL LEAL FllRNANDES 
Pregoeiro 

(SIDEC - 14107flOIO) 240013-00001-2010NE900360 

AVISOS pE LICITAÇÃO 
PREGA0 N' 13/2010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresas especializadas 
na manutenção .preventiva e corretiva do grupo maIor gerador~ ias­
Ialalado na Residência Oficial do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. Total de Itens Licitados: 00001 • Edital: 
15107fl010 de 10hOO às 13hOO e de 15h às 17hOO • ENDEREÇO: 

Objeto: Pregão EIetr" co - A sente licita ção fem como objeto a 
Contratação de empresa com IS as . 

!l:~~lh~:~Da:sU~':8:~ la~~: va, !ore~~:naer~i~~~~~ ~r:t:ri~d~ 
~s'Mrl::d:S ke;l~t~ ~~sJ~~;~ bem 1;~~o~::e~::~~çã~l::e~t~ 
CJ.ulmico e microbiológico preventivo da água do 6islema C de as­
sllência técnica conforme previsto em Edital. Total de Itens Licitados: 
00001 . Edital:' 15107fl010 de 10hOO às 13hOO e de 15b às 17hOO . 

~~fo?g~~~p~RÂ~a.tM. ~~s~~~:~~ ~~::/~~'ailir~ 
1510111010 às lOhOO 00 sile www.comprasnet.gov.~r • Abertura das 
Propostas: 2710712010,às rOhOO sUe www.comprasner. .. ov.br • In­
formações Gerais: O Edital e seus anexos podem ser obhdos DO silio 
comprasDetorg.br 

SONlA REGINA GUIMARÃES GOMES 
Chefe d. DSG 

(SIDEC - 14/07fl01O) 240dI3-00001-20IONE900360 

Este documento pode ser verificado DO endereço eletrônico hllp:/Iwww.in.gov.bo.artcmcidde.lmJl. 
pelo código 00032010071500106 

Documento asslnado digitalmente c9nforme MP o! 2.200-2 d~·24/0812001, que institui a 
Infmcstruhlra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53710.000614/01 
LOCALIDADE: Sete Lagoas - MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária Educativa Cristã FM. 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar n° 112004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente e em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO DE 
PROCESSO de 30 de junho de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de julho do 
mesmo ano, Seção 3, páginas 106, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e considerando que esta 
entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados da data desta publicação, o qual expirou 
no dia 15 de agosto do corrente ano, conforme determinação disposta no Edital, restou a Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços promover o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do presente processo, motivado 
pela falta de interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários para revisão da 
decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
ARQUIVAMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de revisão desta 
decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o endereço 
indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de 
correspondência, conforme motivo constante do AR Postal devolvido pelos Correios. 

dispostos. 

J!raSíl. ,·3 de a o 
'l SERViÇO PÚBUCO F~.DE~L ' 

. Ministério d::1~ CO':~I/n;~::~oes 
~ CONFERE C\.lfilu OKlulNAL 

ARLOS ALBERTO F RES DE 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços o 1 MJ.\i< 2011 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos at·fJi/..,..@--RtItEHHfl1Mttos--m:mta 

~ 1 Brasília, 23d~ agosto de 2010. 

JOS~CEN~~SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

"'J 

VaflDespacho final- Processo n° 53710.000614/01- Sete Lagoas - MG 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 101/20ll/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.049668/2005 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Assistência Social Humanista e Solidária 
- ACOLHER 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas 
Gerais. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 22 de maio de 2006. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. il- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados· aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
//- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
//1- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União,' 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade asse~sorada no ~/QOMm'&> FB9ERAL 
legalidade administrativâ dos atos a sere ,Ministél.irl pns'lmel'1'im.ções 
ou já efetivado..s, .e :t~queles oriundos de é~fEFfElt6'aW&~If;INAL 
sob coordenaçao jur/dlca,' ~ 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no bit· f M1!!a's ' rf' 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Arma as: . • 

a) os textos de edital de licitação, como os dos li S 

ou instrumentos congêneres, a serem publica 0'1~!...Q~aa.w..c.~--I-4 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibi 'da 

dispensa, de licitação". 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar o 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusã 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conlur@mc.gov.br 
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comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ond~/' ~ . V J~ 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoçãodeOv f.~ 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da ... sr;r:J)</; 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até ~ 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em qu~- ~~ylç~ PÚBLICO FEDERt,L 
Mlmsteno de" !'.- '11Jnicaçoes i 

CONFERE C'~d~1 O ORIGINAL 

O 1 
111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

2011 
9. A requerente manifestou interesse em executar Servi 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do"'Si!r\1fttl.~e---__ 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 
vejamos: 

'Flrt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
pre'ceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade a União Comunitária - UNICOM ( Processo nº 53710.001451/00); 
Associação Comunitária Século XX 8.V (Processo nº 53710.000060/2001) e 
Associação Comunitária Educativa Cristã FM ( Processo nº 53710.000614/2001) que 
tiveram seus processos arquivados, conforme o exposto no item 3 alíneas "a", "b" e 
"c" constante do Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicaçã 
Eletrônica (fls. 310/311). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica" de entidad 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9Q12/98 e art,«11 d 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmad 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entr~:? r~\ J) ~ 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada~;~t'"'' 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº\) ,.rI 
0184/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 309/315). .. SQy,h 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que pass 

De acordo. À Consideração do 

Em,r> lO I 12011. 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria 
providências cabíveis. 
Em J-.8; I 01 12011 
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PORTARUA N2 34 DE 1 7 DE FEVEREIRO DE 2011. 

OMJ[N[STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,. 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.049668/2005, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Assistência' Social, 
lJf~ . 1-anista e Solidária - ACOLJ8IER, com sede na Rua José Ambrósio Sotero, n° 64, Bairro Bela Vista 
H'..., Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19° 26' 14"S e longitude em 44° 12' 07"W, utilizando a 
freqüência de 87,9, MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3-2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defmitivo,.no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARD,..,Õ S~ 

Ministro de Estado das Comunicaçoes 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA -~ Rubflca~ • 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI~ f)C:> 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS .í'J-V"3 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

", Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° ?! S 02011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

53000.049668/2005 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
qutorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Associação Comunitária de Assistência· Social, Humanista e 
Solidária'~ ACOLHER 

\) Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 34, de 17 de fevereiro de 2011, 
" no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 

Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, j 7 de março de 2011. 

ANAPATRICIA~~ 
e Consignação de Canais 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 2 5 de abr i 1 de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andat 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2QO 1, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

/ 
/ VMC 00009 2011 
\} - 53000.057878/2010 

MC 00010 2011 
~'0_ 53000.037201/2008 

v MC 00011 2011 
~~ - 53000.038220/2003 

LJ MC 00012 2011 
~, - 53000.054178/2006 

U MC 00013 2011 
~~ - 53000.049668/2005 

MC 000142011 
~ - 53000.027633/2009 

~C 00015 2011 
() - 53000.003626/2008 

MC 000162011 
~V- 53000.013068/2003 tire S"-G.·PJ'v l · .... 

Olg\ta\\zadO 
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MC 00017 2011 
O~ - 53000.008626/2008 

MC 00018 2011 
(>X/- 53000.011842/2004 

MC 000192011 ' 
~V - 53000.029573/2007 

MC 00020 2011 
y- 53000.004380/2004 
~ 

MC 00021 2011 
V 53000.028367/2009 
~ 

MC 00022 2011 
V 53000.020673/2008 
~ 

MC 00023 2011 
~v 53000.088860/2006 

MC 00024 2011 
\\l- 53000.045618/2008 
~ 

--VMC 00025 2011 
~ - 53000.053393/2007 

MC 00026 2011 
I!) V 53000~027246/2009 

~C 00027 2011 
-Ç;i - 53000.009295/2008 

i,') LlMC 00028 2011 
~\ - 53000.030995/2008 

Atenciosamente. 

OFATOSNORMA TIVOSI 

Coordenador-Geral 
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